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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2020. 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a 
Habilitação e Projetos de Venda, em atendime ito ao Edital 
de Chamamento Público n° 05/2020. 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, as dez horas, em sessão 
• pública, sob a presidência da Senhora Josiane Moschen e membros os Senhores Roberto 

Alencar Przendziuk e Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações  
(CPL)  designada pelo Decreto n° 536/2019, para proceder ao recebimento  dc  s envelopes, 
contendo a Habilitação e Projetos de Venda entregues pelos proponentes interessados no 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, 
para Atender ao Programa PNAE (Programa Nacional de Alimentação Esco ar), para as 
Escolas Municipais, Creches Municipais e Demais Programas Sociais de acordo com o 
Chamamento Público n° 05/2020. Aberta a sessão pela Senhora Presidente, apresentou-se 
como proponente o Grupo Formal Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR  — 
CNPJ n° 78.684.966/0001-82, salienta-se que o Grupo Formal, protocolou os envelopes junto a  
CPL  anteriormente a sessão de abertura dos mesmos e não se fez presente na Sessão de 
Abertura. No horário previsto no Edital, a senhora Presidente declarou encerrado o prazo de 
entrega de qualquer envelope, nos termos do Edital. Em ato continuo, procedeu-E.e a abertura 
dos envelopes contendo a documentação de habilitação e projeto de venda pela Comissão 
Permanente de Licitações que examinou os documentos apresentados pelo proponente 
participante. Da analise da documentação, chegou-se a conclusão que o G-upo Formal 
Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR  encontra-se devidamente habilitada e 

• apta ao fornecimento dos Gêneros alimentícios da agricultura familiar conforme proposta 
apresentada para os itens n°: 1 - Abobrinha verde, 2 — Acelga, 3 - Alface crespa ou lisa, 4 - 
Alface tipo americana, 5 - Almeirão tipo pão de açúcar, 6- Banana do tipo caturra, 7 - Batata 
doce, 8 — Beterraba, 9 - Bolacha caseira, 10 -Brócolis, 11 - Canjica de milho amarela, 12 - 
Carne de frango do tipo caipira, 13 - Cenoura, 14 —Chicória, 15 - Chuchu, 16 - Couve flor, 17 - 
Couve folha, 18 - Cuca caseira, 19 - Doce de fruta, 20 - Farinha de milho tipo biju, 21 - Feijão 
preto comum, 22 - Fubá de milho, 23 - Laranja, 24 - Leite de vaca liquido, 25 - Macarrão 
caseiro, 26 - Mandioca, do tipo branca ou amarela, 27 - Milho verde, 28 - Molho de tomate, 29 - 
Morango congelado, 30 - Pão caseiro 25% integral, 31 - Pão caseiro, 32 - Peixe tipo tilápia, 33 - 
Polpa de fruta, 34 - Ponkan, tangerina ou mexerica, 35 - Quirera de milho amarelo, 36 - Repolho 
verde, 37 - Tempero verde, 38 - Tomate, 39 - Trigo em grão, 40 - Vagem, de primeira qualidade, 
do Edital de Chamada Pública n° 005/2020. Prosseguindo, a Comissão abriu os envelopes com 
o projeto de venda e os classificou conforme o Artigo 25 da Resolução FNDE n° 04/2015 e o 
Edital de Chamada Pública n° 005/2020, sendo a classificação de acordo com o Resultado do 
Chamamento Público 005/2020, em anexo. Nada mais havendo, a sessão de recebimento dos 
envelopes deu-se por encerrada e eu. secretária, Giliane Teles Forlin, lavrei a presente ata que 
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lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitações. 

Josiane Moschen — Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
Roberto Alencar Przendziuk — Membro da Comissão Permanente de Licitações 
Neide Marinez Caldato — Membro da Comissão Permanente de Licitações 
Giliane Teles Forlin - Secretária 
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RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2020: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO  
ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS  
PROGRAMAS SOCIAIS.  

Em virtude da existência do Chamamento Público N° 05/2020, o qual encerrou o prazo 
para credenciamento e apresentação de documentos em 25/05/2020, a Comissão Permanente de 
Licitações, classificou os projetos de venda conforme o Artigo 25 da Resolução FNDE n'' 04/2015 e o 
Edital de Chamada Pública n° 05/2020 e comunica que foi credenciada e está apta ao fornecimento 
dos itens n°: 1 - Abobrinha verde, 2 — Acelga, 3 - Alface crespa ou lisa, 4 - Alface tipo americana, 5 - 

411 Almeirão tipo pão de açúcar, 6- Banana do tipo caturra, 7 - Batata doce, 8 — Beterrabe , 9 - Bolacha 
caseira, 10 -Brócolis, 11 - Canjica de milho amarela, 12 - Carne de frango do tipo caipira, 13 - 
Cenoura, 14 —Chicória, 15 - Chuchu, 16 - Couve flor, 17 - Couve folha, 18 - Cuca caseira, 19 - Doce 
de fruta, 20 - Farinha de milho tipo biju, 21 - Feijão preto comum, 22 - Fubá de milho, 23 - Laranja, 24 
- Leite de vaca liquido, 25 - Macarrão caseiro, 26 - Mandioca, do tipo branca ou amarela, 27 - Milho 
verde, 28 - Molho de tomate, 29 - Morango congelado, 30 - Pão caseiro 25% integ'al, 31 - Pão 
caseiro, 32 - Peixe tipo tilápia, 33 - Polpa de fruta, 34 - Ponkan, tangerina ou mexerica, 35 - Quirera de 
milho amarelo, 36 - Repolho verde, 37 - Tempero verde, 38 - Tomate, 39 - Trigo em grão, 40 - Vagem, 
de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo, do Edital de 
Chamada Pública n° 05/2020, o seguinte fornecedor: 

Chopinzinho, PR, 25 de rn aio de 2020. 

Josian 
Presidente da Comiss5  

schen 
ermanente de Licitações 
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05,0512020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

_...,. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

78.684.966/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/09/1987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO-AMR 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMR  
PORTE  

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações issociativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

- COUIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

0  399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

R JOAO BORDIGNON 
',. UMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

BARRACAO 

CLP 

85.560-000 
BAIRRO/DIS TRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CHOPINZINHO 
L.. 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 2421-588 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...Ir. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*Httrilrfile 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
le**4.11.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/05/2020 as 14:14:59 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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Municipio/UF Quantidade 
Chopinzinho I 107  

Total dos Associados 172 100% 

Número de titulares com  DAP  Reconhecidos pelo MAPA 107 

Associados sem  DAP  65 37,79 
62,21  

11/05/2020 smap14.mda.gov.bnextratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTc4NjgOOTY2MDAwMTgyJm51bVVVybORBUDOmdXN1Y...  

07  

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de  DAP  Pessoa Jurídica 

Chave do extrato: 109327696 
Emitido em: 11/05/2020 as 14:32:34 

I DAP: SDW7868496600011712190838  Versão  DAP:  3.2 Emissão: 17/12/2019 Validade(): 17/12/2021 

Informações da Pessoa Jurídica 

I CNPJ: 78.684.966/0001-82  

Razão Social: Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho 

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da  AF  

Municipio/UF: Chopinzinho/PR Data Constituição: 13/08/1987 

Representante Legal: EVANIR CONFORTIM ACORSI CPF: 654.273.009-53 

Informações da  DAP  

Emissor: INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSA0 RURAL - EMATER 

CNPJ: 78.133.824/0001-27 

Agente Emissor: VALDIR DA SILVA 

Local de Emissão: Chopinzinho/PR 

 

CPF: 347.200.300-68  

 

Composição Societária 
Categoria(s) de Agricultores F.!miliares 

Demais agricultores familiares 
Quantidade 

107 
Participação Relativa % 

62.21  

Quantidade de DAPs por Municipio/UF 

Resultado Composigâo Societária 

() Esta data de validade da  DAP  está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTc4NjgOOTY2MDAwMTgyJm51bVVVybORBUDOmdXN1YXJpbzOmY2hh... 1/2 



15/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

lmprimir 

Q„ 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 78.684.966/0001-82 

Razão Social:AssociAcAo DE MULHERES RURAIS CHOPINZINHO  AMR  

Endereço: RUA JOAO BORDIGNON S/N / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2020 a 07/07/2020  

Certificação Número: 2020031003270607237082 

Informação obtida em 15/05/2020 13:23:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



15/05/2020 

MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0,3 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO-AMR 
CNPJ: 78.684.966/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:22:51 do dia 15/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/11/2020. 
Código de controle da certidão: 8C2E.6B9F.55EA.2BC5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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Li  

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO -  AMR  
CNPJ N° 78.684.966/0001-82 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO REGISTRADO SOB N° 9.987 L° A-1  

CAPÍTULO I  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES.  

Artiqo 1 - A Associação De Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR,  originária 
de movimento espontâneo surgido entre agricultoras do município, e reger-se-6 
pelo presente Estatuto, fundada em 13 de agosto de 1987, conforme registro n° 
9.987 L° A-1 Folhas 53, com sede e foro na Comarca e Cidade de Chopinzinho, 
estado do Paraná, sito a Rua João Bordignon, n° 4443; 

ArtiCIO 2  - A Associação tem como área de atuação exclusivamente o município 
de Chopinzinho, incluindo-se seus distritos; 

Artigo 3  - A Associação é uma entidade civil, sem fim lucrativo,  politico-partidária 
ou religiosa, com prazo indeterminado de duração, podendo .ser dissolvida por 
acordo em Assembléia Geral para este fim e tem por objetivo: 

a)- Congregar as agricultoras da comunidade de Chopinzinho, apoiando 
suas legitimas aspirações, lutando por seus interesses e direitos; 

b)- Lutar pelo reconhecimento e valorização da mulher rural como pessoa 
e trabalhadora; 

C)- Estimular o espirito de solidariedade e comunidade entre as integrantes 
da Associação, no sentido de desenvolver e melhorar as condições de vida das 
mesmas; 

d)- Promover melhoria no padrão de vida da mulher rural, especialmente 
no que concerne a assistência médica e odontológica, serviços esses que, na 
medida do possível, deverá ser extensivo a seus familiares; 

e)- Manter os serviços assistenciais e cooperativos, inclusive através de 
convênios com organismos públicos e particulares, visando, sempre, o bem das 
agricultoras e da comunidade em geral; 

f)- Manter trabalhos de cultura, Educação, saúde e lazer, em beneficio das 
associadas e agricultoras em Geral; 

g)- Representar perante as autoridades administrativas, legislativas e 
judiciárias, os interesses gerais desta Associação ou os interesses de suas 
associadas quando for o caso. 

CAPITULO II  

DAS CONDIÇÕES E FUNCIONAMENTO 

Artigo 4  - São Condições de Funcionamento: 
a)- A observância das leis; 



b)- A gratuidade no exercício dos cargos eletivos; 
c)- Abstenção de atos de natureza política partidária e religiosa; 
d)- A não cessão de sua sede a entidades de natureza política partidária; 

CAPITULO  III 

li 

DO QUADRO ASSOCIATIVO, DIREITO E DEVERES. 

Artigo 5  - São admitidas as seguintes categorias de associadas: 
a)- Fundadoras: aquelas que assinarem a ata de fundação da Associação; 

I — Os nomes das Sócias Fundadoras são os constantes no Livro de Atas; 
b)- Efetivas: aquelas que foram admitidas após a fundação da Associação 

e que forem indicadas por duas sócias fundadoras; 
c)- Contribuintes: aquelas que contribuam financeiramente, de modo 

regular, com a Associação; 
d)- Honorárias: aquelas que tiverem prestado relevantes serviços à 

Associação, assim considerado pela 'Assembléia Geral'. 
§ 1°- A proposta de admissão da associada será assinada por duas 

associadas fundadoras ou efetivas, e será submetida à aprovação da Diretoria; 
§ 2°- Candidata a associar poderá ser recusada, sem que seja necessário 

que a Diretoria decline o motivo da recusa. 
§ 3°- Poderão ainda associar-se mulheres que possuam aptidão em 

artesanato com fios e tecidos seguindo o regimento interno. 

Artigo 6  - São direitos das associadas: 
a)- Votar e ser votada para cargos eletivos; 
b)- Solicitar à Diretoria, informações sobre medidas ou atos que a mesma 

vem desenvolvendo junto à Comunidade; 
c)- Participar das atividades da  AMR  inclusive de Departamentos ou 

Comissões; 
d)- Por requerimento, devidamente assinado, no mínimo de um terço do 

quadro social, exigir que a Diretoria convoque a Assembléia Geral, no prazo de 15 
(Quinze) dias a partir da data da solicitação; 

e)- Participar das reuniões dos brgãos de Diretoria e Fiscalização da Entidade, com direito 
a voz e voto, apresentar proposta na Assembléia Geral; 

f)- Discutir e recorrer à Assembléia Geral das decisões dos demais Orgãos 
da Associação, no caso de se sentir prejudicada. 

Artigo 7  - São deveres das Associadas: 
a)- Acatar as decisões da Diretoria e tudo que diz respeito ao Estatuto; 
b)- Comunicar à Diretoria da  AMR  irregularidade verificada no Projeto; 
C)- Colaborar com a Associação em trabalhos de interesse da 

Comunidade; 
d)- Contribuir, com anuidade ou mensalidade fixada pela Assembléia 

Geral; 
e)- Participar com a máxima regularidade, das atividades da Comunidade. 

• 
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Artiqo 8  - As associadas não responderão pelas obrigações contraídas pela 
Associação, nem mesmo subsidiariamente. 

Artiqo 9  - Perderá a condição de associada, por força de decisão da Diretoria, 
toda aquela que não cumprir as determinações estatutárias e da Assembléia 
Geral. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE ADMINISTRAM A 
ASSOCIAÇÃO 

12 

, * 

( 

Artiqo 10  - A  AMR  exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a)- Assembléia Geral 
b)- Diretoria 
c)- Conselho Fiscal 

Artiqo 11  - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e compõe de 
todas as sócias em gozo de seus direitos estatutário: 

a)- Em Assembléia Geral deverão ser eleitas, a Diretoria e Conselho fiscal. 
b)- As sessões de Assembléia Geral, divide-se em duas partes. A primeira, 

destinada à leitura e aprovação da ata anterior e leitura do expediente, 
correspondente a Ordem do Dia. A segunda destina-se à discussão e deliberação 
exclusivas dos assuntos constantes da Ordem do Dia. 

§ ÚNICO — 0 disposto no Artigo 13, Letra "b", não se aplica ás 
Assembléias de Eleição, cuja Ordem do Dia deverá tratar única e exclusivamente 
da eleição da nova Diretoria e Conselho Fiscal. 

c)- Poderão votar todas as sócias presentes na Assembléia. 

Artiqo 12  - A Assembléia Geral reunir-se-6: 
a)- Ordinariamente:  
1)- Na primeira quinzena do mês de janeiro de cada ano, a fim de prestar 

contas e apresentar relatório anual. 
2)- Na segunda quinzena do mês de janeiro a cada dois anos, a partir de 

janeiro de 2.004, para eleição e posse dos membros da Diretoria e Conselho 
Fiscal. 

§ 10 - Para as Assembléias Ordinárias, a convocação será feita por 
determinação do Presidente, sempre que possível em Editais afixados na Sede da 
Associação, para conhecimento geral e com antecedência de 15 (Quinze) dias no 
mínimo. 

b)- Extraordinariamente: 
1)- Quando a Diretoria achar conveniente, ou na forma prevista no Art.6, 

letra "d"; 
2)- Para resolver um grau de recursos os casos de suspensão e expulsão 

de associadas. 

3 



§ 20 - Para as Assembléias Extraordinárias, a convocação será feita pela 
Presidente, sempre que possível, em Editais afixados na Sede da Associação, 
para conhecimento geral, com antecedência de 15 (Quinze) dias no  minima  

§ 3° - Nos Editais, deverão constar além do local e hora, os motivos que 
determinam a convocação da Assembléia Geral, não podendo esta deliberar sobre 
assunto que não constem do Edital respectivo. 

Artigo 13  - A Assembléia Geral compete: 
a)- Cumprir o que prescreve este Estatuto; 
b)- Reformar o Estatuto, sem alterar as finalidades precipuas da 

Associação; 
C)- Resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos artigos, letras ou 

parágrafos, deste Estatuto, bem como, os casos omissos. 
§ ONICO — A Assembléia Geral funciona: 
1)- Em primeira chamada, no mínimo de dois terços das sócias; 
2)- Em segunda e última chamada, com qualquer número de sócias; 
3)- 0 intervalo entre uma e outra chamada, será de uma hora. 

Artigo 14  - A Diretoria compete zelar pelos interesses da  AMR  Esta será eleita a 
cada dois anos, em Assembléia Geral Ordinária e que a Diretoria eleita na 
segunda quinzena de Janeiro de 2.004 e será composta dos seguintes cargos: 
Presidente 

Vice — Presidente 
1a Secretária 
2a Secretária 
1a Tesoureira 
2a Tesoureira 
§ 1°- Compete à Diretoria criar departamentos ou comissões quantas 

forem necessárias para o desenvolvimento do trabalho junto a Comunidade. 
§ 2°- Os cargos acima referidos, segundo as necessidades da 

Comunidade, serão indicados pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
Geral. 

§ 3°- Resolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral, as 
modificações que se fizerem necessárias no Estatuto. 

§ 4°- Os cargos da Diretoria, serão providos por sócias residentes na área 
determinada por este estatuto. 

§ 5°- Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal, terão direito de votar 
nas reuniões da Diretoria. 

§ 6°- Reunir-se ordinariamente de 60 e 60 dias, e quando necessário 
extraordinariamente. 

§ 7°- Apresentar balanço de atividades realizadas em seu mandato, por 
ocasião de transmissão de cargos. 

§ 8°- Apresentar duas vezes por ano, balancetes demonstrativos. 
§ 9°- Fazer observar tudo o que prescreve este Estatuto. 
§ 10°- Comunicar as Associadas, as resoluções tomadas, desde que estas 

sejam do interesse pessoal das mesmas. 

O 
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§ 11°- Qualquer membro da Diretoria, poderá ser reeleita para o mesmo 
cargo, somente por mais um período continuo. 

§ 12°- Qualquer membro poderá deixar o cargo, provisoriamente e 
reassumi-lo, mediante a comunicação escrita a sua substituta legal, ouvida a 
Diretoria. 

§ 13°- Passando o período de solicitação de afastamento do cargo, deverá 
comunicar por escrito a sua substituta legal e a Diretoria no prazo de sete dias. 

§ 14°- Convocar a Assembléia Geral, sempre que houver necessidade. 
§ 15°- Admitir ou recusar candidatas à sócia, bem como determinar sua 

exclusão, mediante aprovação da Assembléia. 

• 

( • 

Artigo 15  - A presidência é constituída de uma Presidente e uma Vice-Presidente 
e a elas compete: 
A Presidente 

a) - Convocar, presidir e encerrar as sessões da Diretoria e Assembléias 
Gerais; 

b) — Anunciar a Ordem do Dia e os assuntos a discutir; 
c) — Procurar por todos os meios, fazer discutir os assuntos não passando 

a outro sem ser o anterior aprovado ou não; 
d) — Conceder, negar ou retirar a palavra da sócia que desviar o assunto 

em pauta ou pretender tumultuar a sessão; 
e) — Zelar pela fiel execução do estatuto, regulamentos e resoluções 

aprovadas; 
f) — Providenciar para que todos os cargos eletivos e de confiança estejam 

preenchidos; 
g) — Assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos 

e Correspondências da  AMR;  
h) — Rubricar todos os livros da Associação; 
I)- Representar a  AMR,  ou fazer-se representar em todas as solenidades a 

que for convidada; 
j)— Solucionar os casos de urgência, submetendo-os á aprovação da 

Diretoria; 
I) - Apresentar, anualmente, á Assembléia Geral, relatório das atividades e 

prestação de contas; 
m)7  Convocar o Conselho Fiscal, quando julgar necessário. 
§ UNICO - A vice-presidente, compete substituir a Presidente em seus 

impedimentos e assessora-la em todas as realizações. 

Artigo 16  - A Secretária é constituída de uma 1a  Secretária e de uma 2a 
Secretária: 

A 1a Secretária compete: 
a)- Substituir a Presidente e a Vice — Presidente, nos seus impedimentos; 
b) - Ter sob sua guarda e responsabilidade, todos os livros da Associação, 

exceto os que estiverem em uso da tesouraria; 
C)— Secretariar e redigir as Atas de todas as reuniões de Diretoria, da Assembléia Geral e 

de todas as reuniões presididas pela Presidente ou sua substituta legal, apresentando-as nas 
reuniões seguintes a fim de que sejam apreciadas, e aprovadas ou não; 
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d) — Ler nas reuniões da Diretoria, toda a correspondência enviada 
Associação, 

e) — Redigir a correspondência solicitada pelas Diretorias, fornecendo os 
dados respectivos; 

f) — Assinar, com a Presidente, todas as correspondências da Associação; 
g) — Oficializar, no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, as Associadas que 

forem desligadas, suspensas ou nomeadas para qualquer cargo ou comissões, 
h) — Entregar a Secretaria a sua sucessora, com minucioso relatório e 

inventário de tudo quanto pertencer à mesma. 
§ ONICO — Compete a 2a Secretária, substituir a 1a  Secretária, nos seus 

impedimentos e auxilia-la em todas as atividades afins. 

Artigo 17  - A tesouraria é composta de uma 1a Tesoureira e uma 2a Tesoureira, e 
a elas compete: 

A 1a Tesoureira compete: 
a)- Ter sob sua guarda e responsabilidade, o Patrimônio da Associação; 
b)- Arrecadar jóias, mensalidades, contribuições e demais rendas da 

Associação, assinando os respectivos recibos; 
c)- Assinar com a Presidente, os cheques e demais papéis relativos ao 

Movimento de valores; 
d)- Ter sob sua guarda o livro caixa; 
e)- Elaborar o balanço anual e os inventários patrimoniais; 
f)- Fazer os pagamentos autorizados pela Diretoria; 
g)- Apresentar, anualmente ou em caráter extraordinário, os documentos 

hábeis para a Presidência da  AMR.  
§ ONICO — Compete a 2a Tesoureira, substituir à 1a  tesoureira nos seus 

impedimentos e auxilia-la em todas as suas atividades afins. 

Artigo 18  - 0 Conselho Fiscal será composto de três membros Efetivos e Três 
Suplentes, tendo uma Presidente, todas eleitas pela Assembléia Geral, e com 
igual tempo de Gestão da Diretoria. 

Artigo 19  - 0 Conselho Fiscal tem o encargo de: 
a)- Examinar os balancetes, bem como o balanço anual e emitir pareceres 

a respeito; 
b)- Fiscalizar os atos da Diretoria e da Tesouraria; 
c)- Estudar e opinar sobre a situação financeira da Associação; 
d)- Aprovar a tabela de taxas e contribuições; 
e)- Reunir-se Bimestralmente, em caráter ordinário e extraordinário, por 

convocação de sua Presidente da Diretoria ou por solicitação da maioria simples 
de seus membros; 

f)- As deliberações do Conselho fiscal serão tomadas por maioria simples 
de votos de seus membros presentes e registradas em seus livros próprios de 
atas; 

g)- Se o Conselho Fiscal não der cumprimento As suas obrigações a Diretoria poderá tomar 
as providências cabíveis; 
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h)- A Presidente do Conselho Fiscal, cabe escolher uma Secretária entre 
seus membros; 

i)- É assegurado a Presidente do Conselho Fiscal, nas reuniões, o voto de 
desempate. 

Artigo 20  - Compete a suplente do Conselho Fiscal, substituir aos membros 
titulares, quando convocados pela Presidente em casos de necessidade. 

Artigo 21  - A  AMR  poderá permitir a criação de Departamentos ou Comissões 
filiadas a ela, visando aprimorar o atendimento das suas finalidades, conforme as 
necessidades sentidas. 

§ 1° — As diretoras ou coordenadoras dos Departamentos ou Comissões, 
serão indicadas pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

§ 2° — Os Departamentos ou Comissões poderão ter seus regulamentos 
próprios desde que não contrariem o presente Estatuto. 

Artigo 22  - O patrimônio da Associação é constituído: 
a)- Dos bens móveis e imóveis que vier a possuir; 
b)- Das contribuições das associadas; 
c)- De subvenções, legados, donativos,  etc;  
d)- Das vendas patrimoniais, 
e)- Dos resultados das atividades sociais. 
§ 1° — Os saldos apurados no fim de cada exercício, só poderão ser 

aplicados na aquisição de bens móveis e imóveis. 

CAPÍTULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo 23  - A eleição para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, será realizada a 
cada dois anos em Assembléia Geral Ordinária, por voto secreto ou por 
aclamação pela Assembléia. 

Artigo 24  - No caso das Eleições secretas, elas serão nominais, em cédula única 
e impressa com o nome das candidatas fornecida pela Diretoria em Exercício. 

Artigo 25  - Todas as Associadas poderão ser candidatas a cargos eletivos. 

Artigo 26  - Todas as Associadas presentes poderão votar devendo assinar o livro 
de presença, obedecendo as exigências anteriores estabelecidas pela Diretoria 
em exercício. 

§ ONICO — As associadas analfabetas, também, poderão votar e seus 
nomes devem ser anotados pela Presidente da Mesa Eleitoral no Livro de 
Presença. 

Artigo 27-  A Presidente da Mesa Eleitoral será nomeada pela Presidente em 
exercício da Associação e esta escolherá as escrutinadoras. 
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Artiqo 28  - Será considerada eleita à candidata que tiver maior número de votos. 
§ 10 - Em caso de empate, prevalecerá a maior idade da candidata a 

Presidência; 
§ 2° - Todo o voto em duplicada ou que contiver qualquer impressão que o 

identifique, bem assim os que fizerem acompanhar de escritos engraçados ou 
mesmo sem a rubrica do Presidente da Mesa Eleitoral, serão considerados nulos. 

§ 30  - Toda e qualquer tipo de campanha para eleição da Diretoria deverá 
cessar até 24 (Vinte e quatro) horas antes do pleito. 

CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Artigo 29  — No Caso de demissão coletiva da Diretoria Executiva, assumirá a 
direção da  AMR  a Presidente do Conselho Fiscal, que em um prazo de 30 (Trinta) 
dias, convocará Assembléia Geral para a eleição da nova Diretoria. 

Artiqo 30  — Qualquer um dos cargos que vagarem, por qualquer tempo, serão 
providos por nomeação da Diretoria, referendados pela Assembléia Geral. 

Artigo 31  — A  AMR  é representada judicialmente ou extrajudicialmente, ativa e 
passivamente, por sua Presidente ou substituta legal. 

Artiqo 32  — A Associação não remunera por qualquer titulo ou forma, os cargos 
da Diretoria e não distribuem lucros, bonificações ou vantagens a Dirigentes, 
mantedores ou associadas sob nenhuma forma ou pretexto. 

Artigo 33  — Para que a Associação seja dissolvida, é necessário que votem no 
mínimo 3/4  (Três quartos) das Associadas, em pleno gozo de seus direitos sociais. 

Artigo 34  — Em caso de dissolução da  AMR  o voto da Presidente é levado em 
consideração como as demais Associadas. 

Artigo 35  — Em caso de dissolução, o acervo social adquirido após esse Estatuto, 
será destinado a uma instituição semelhante, a escolha da Assembléia Geral. 

Artigo 36  — A participação em questões ou discussões de cunho  politico  
partidário, religioso ou racial, em nome da  AMR  só poderá ocorrer por parte da 
Diretoria, Representante ou Associadas, desde que previamente autorizado pela 
Assembléia Geral convocada para este fim. 

Artigo 37  — A entrega de chapas para a eleição da Diretoria, do Conselho fiscal, 
será feita com uma antecedência de no mínimo 48 (Quarenta e oito) horas antes 
da data prevista para eleição. 

• 

O 
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Artiqo 38  — Durante a Assembléia Geral Ordinária, para passagem de cargos, 
deverão ser apresentados os demonstrativos gerais da tesouraria e um relatório 
da Gestão que está terminando seu mandato. 

Artigo 39—  As sócias é obrigatório o conhecimento do Estatuto. 
§ ONICO — A alegação da ignorância para justificação da falta, em nenhum 

caso será aceita pela Diretoria. 

Artiqo 40,  - Poderá a Associação promover sessões festivas em beneficio próprio. 

Artiqo 41  — Os membros da Diretoria, Conselho Fiscal que deixar de comparecer 
a três (3) reuniões, consecutivas ou não, sem justificar por escrito a sua ausência, 
será substituído em seu cargo. 

CAPÍTULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Artigo 42  - As medidas transitórias que se fizerem necessárias, serão tomadas 
pela Diretoria ou pelo Conselho Fiscal e conforme o caso, devendo os avisos a 
serem fixados no quadro respectivo em local bem visível, até novas disposições 
as revogarem. 

Artiqo 43  — 0 presente Estatuto poderá sofrer emenda ou reformulação, ou ser 
substituído em Assembléia Geral, mediante a apresentação de proposta pela 
Diretoria ou por dois terços (2/3) das Associadas, após um ano de vigência do 
mesmo. 

Artiqo 44  — A presente Alteração do Estatuto entra em vigor na data de sua 
aprovação pela Assembléia Geral, revogando-se as disposições em contrário. 

Artigo 45  — A Diretora providenciará o registro desta Alteração, (Estatuto) na 
Comarca de Chopinzinho Estado do Paraná e na Secretaria de Desenvolvimento 
Social. 

Artigo 46  — Os casos omissos do presente ESTATUTO, serão resolvidos pela 
Diretoria e posteriormente referendados pela Assembléia Geral, dentro do prazo 
de noventa dias (90). 

Chopinzinho — PR, 16 de fevereiro de 2.005. 

Anastácia Fávero da Silva — Presidente. 

LB 
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Ata da eleição e posse da diretoria da  AMR.  

Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR  

Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e dezenove reuniram-se para uma assembleia as 

associadas da  AMR  em sua sede própria na rua João Bordinão. Esteve presente nessa assembleia 

dezessete associadas onde a comissão eleitoral leu o edital de convocação para a assembleia, essa 

comissão eleitoral era formada pelas seguintes associadas: Ana  Kuhn,  Teresinha VaneIli e Jocelei  Loop,  

• onde conduziram a assembleia e apresentaram a seguinte chapa para a diretoria: presidente — Evanir 

Confortim Acorsi. Vice presidente — Marli Ana Can5 Battistuz. Tesoureira — Ivete Teresinha Mussatto. 

Vice tesoureira — Eliane Teresinha de Abreu da Silva. Secretária — Maria Tereza  Simon  Remor. Vice 

secretária — Geovana Karina GregoIon. Conselho Fiscal: Titulares — Indionara Duarte, Gabrielli Fiorentin 

raci Bareta e Salete Bolzani.  

Foi colocado em votação por aclamação, onde foi aprovada por unanirti
)
id de. Portanto foi eleita a nova 

diretoria da  AMR  ppara os próximos dois anos. Não havendo mais nada a tratar a assembleia foi 

encerrada. Eu lavrei a presente ata como secretária Maria Tereza  Simon  Remor. 

&yaw / _i.e. e 14:0-e,  / 

Evanir Confortim Acorsi 

Presidente 

TABELIONATO FERRI  

evv14 

Maria  Tereza  Simon Remor 

cretá ria 

RI a 14 de  Dezembro.  4091 .85560000 

Tabelionato Ferri Chopinzinho - PR /  Fone  (46) 3242-1390 

earl-  il:cartorioferrichopinzinho6,.gmail.com 

Dedordi e Rosinha Dinamar Siqueira. Suplentes: Maria Gorete Mezomo 
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ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
Fone (46) 99113-3071 

RURAIS DE CHOPINZINHO Q 

Chopinzinho 

ANEXO IV — PROJETO DE VENDA 

PROJETODE VENDA DEGENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃODA PROPOSTA DE ATENDIMENTOAO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2  05/2020 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente:  AMR  - Associação de Mulheres 

Rurais de Chopinzinho 

2. CNPJ: 78.684.966/0001-82 

3. Endereço: Rua João Bordinhão, 4443 4.Municipio/UF : Chopinzinho/PR 

5.  E-mail:  

amrchopinzinho1987@outlook.com  

6. DDD/Fone: (46) 9 9113- 

3071 

7. CEP: 85560-000 

8. N2  DAP  Jurídica: 

5DW7868496600011712 

190838  

9. Banco 

Cresol  

10. Agência Corrente 

1006 

11. Conta N2  da Conta 

0009.674-1 

12. N2  de Associados: 

172 sócias 

13. N2  de Associados de acordo 

com a Lei n2  11.326/2006: 

172 sócias 

14. N 2  de Associados com  DAP  Física: 

107 sócias 

15. Nome do representante legal: 

Evanir Confortim Acorsi 

16. CPF: 654.273.009-53 17.DDD/Fone: (46)9 9134-4943 

18. Endereço: Campina 19.Municip o/UF: Chopinzinho / PR 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho/PR 

2. CNPJ: 76995440001-60 3.Municipio/UF: Chopinzinho/PR 

4. Endereço: Rua Miguel Proccipio Kurpel, Bairro São 

Miguel, n2  3811 

5. DDD/Fone: (46)3242-8600 

6. Nome do representante e  e-mail. Alvaro 

Dênis Ceni Scolaro 

7. CPF: 009.378.889-40 

85560-000  
Rua João Bordinhão, 4443 

Paraná 



Ill - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega dos 

produtos 4.1. Unitário 4.2. Total 

Abobrinha verde Kg 600 R$ 3,65 R$ 2.190,00 

AceIga Cbç 200 R$ 4,67 R$ 934,00 Cronograma 
fornecido pela 
secretaria de 

educação 

Alface crespa ou lisa Pés 1.300 R$ 2,00 R$ 2.600,00 

Alface tipo americana Pés 1.000 R$ 2,99 R$ 2.990,00 

Almeirão tipo pão de agucar Pés 350 R$ 2,67 R$ 934,50 

Banana do tipo caturra Kg 4.000 R$ 3,02 R$ 12.080,00 

Batata doce Kg 300 R$ 3,24 R$ 972,00 

Beterraba fresca Kg 300 R$ 3,49 R$ 1.047,00 

Bolacha caseira Kg 600 R$ 21,41 R$ 12.846,00 

Brócolis Cbç 450 R$ 4,56 R$ 2.052,00 

Canjica de milho amarela Kg 150 R$ 5,12 R$ 768,00 

Carne de frango do tipo 

caipira 

Kg 3.200 R$ 14,69 R$ 47.008,00 

Cenoura kg 700 R$ 4,09 R$ 2.863,00 

Chicória Pés 150 R$ 2,93 R$ 439,50 

Chuchu Kg 350 R$ 4,32 R$ 1.512,00 

Couve flor Cbç 450 R$ 4,47 R$ 2.011,50 

Couve folha Maço 300 R$ 3,35 R$ 1.005,00 

Cuca caseira Kg 1.000 R$ 15,27 R$ 15.270,00 

Doce de fruta cremoso 

ou geléia de fruta 

Kg 700 R$ 12,94 R$ 9.058,00 

Farinha de milho tipo biju ig 300 R$ 4,68 R$ 1.404,00 
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Feijão preto comum Kg• 1.500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

Fubá de milho Kg 600 R$2,96 R$1.776,00 

Laranja Kg 3.500 R$ 3,44 R$ 12.040,00 

Leite de vaca liquido L 16.000 R$ 3,28 R$ 52.480,00 

Macarrão caseiro Kg 600 R$ 14,49 R$ 8.694,00 

Mandioca kg 500 R$4,28 R$2.140,00 

Milho verde Kg 1.500 R$ 3,93 R$ 5.895,00 

Molho de tomate Kg 150 R$ 6,88 R$ 1.032,00 

Morango congelado Kg 350 R$ 17,16 R$ 6.006,00 

,  
Pao  caseiro 25% integral Kg 500 R$ 11,17 R$ 5.585,00 

Pão caseiro Kg 3.500 R$ 10,98 R$ 38.430,00 

Peixe tipo tildpia Kg 200 R$ 29,26 R$ 5.852,00 

Ponkan Kg 1.500 R$6,41 R$ 9.615,00 

Polpa de fruta Kg 350 R$ 24,11 R$ 8.438,50 

Quirera de milho 

amarelo 

Kg 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

Repolho verde kg 1.500 R$ 2,81 R$ 4.215,00 

Tempero verde Mago 500 R$ 2,45 R$ 1.225,00 

Tomate Kg 800 R$ 4,73 R$ 3.784,00 

Trigo em grão Kg 50 R$ 7,05 R$ 352,50 

Vagem 200 R$ 9,03 R$ 1.806,00 

TOTAL: R$ 297.482,50 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

Fone/E-mail: 

(46) 9 9113-3071 

Amrchopinzinho1987@outlook.com  
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ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
Fone (46) 99113-3071 

RURAIS DE CHOPINZINHO Rua  Joao  Bordinhão, 4443 
85560-000 Chopinzinho Paraná 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(CHAMADA PÚBLICA N° 05/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

A  AMR  Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho, com CNPJ n° 78.684.966/0001-82, 

declara, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que 

os géneros alimentícios relacionados no projeto de venda a serem entregues sio produzidos 

pelos próprios associados que consta na  DAP  jurídica. 

Chopinzinho, 18 de Maio de 2020. 

Evanir Confortim Acorsi 



ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
Fone (46) 99113-3071 

RURAIS DE CHOPINZINHO Rua João Bordinhão, 4443 
85560-000 Chopinzinho Paraná 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 

CHAMADA PÚBLICA N2 05/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR 

Eu Evanir Confortim Acorsi. CPF n° 654.273.009-53. na condição de presidente da  

AMR,  declaro para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar 
— PNAE. ser responsável pelo controle do limite individual de venda dos associados. 

Chopinzinho. 18 de Maio de 2020 

Evanir Confortim Acorsi 



Fone (46) 99113-3071 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 

RURAIS DE CHOPINZINHO Q Rua  Joao  Bordinhão, 4443 
85560-000 - Chopinzinho - Paraná 

MIIIIIIIIIIMG 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

CHAMADA PÚBLICA N2. 05/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR  

AMR  Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho, CNPJ n2. 78.684.966/0001-82, sediada, 

na Rua João Bordinhão, 4443. Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, em observância a Lei Federal n2  9854, de 27.10.99, que altera a Lei n2  

8666/93. 

Chopinzinho, 18 de Maio de 2020 

......-A--41 

Evanir Con ortim Acorsi 
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ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
Fone (46) 99113-3071 

RURAIS DE CHOPINZINHO Rua João Bordinhão, 4443 
85560-000 Chopinzinho Parana  

MENIM 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO 

INCISO  III  DO  ART.  952  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A  AMR  Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho, inscrita no CNPJ sob n° 

78.684.966/0001-82, com sede â Rua João Bordinhão, n° 4443, no Município de Chopinzinho, 

Estado do  Parana,  neste ato representada pelo Sr(a) Evanir Confortim Acorsi, portador(a) da 

carteira de identidade RG n° 3.848.800-7 e inscrito(a) no CPF sob n° 654.273.009-53, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou 

legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 32  grau com 

as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o árgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 

pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n2  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento 

firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n2  1273953-4/Paranavaí-PR-4 Câmara 

Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade chamamento público n° 05/2020, instaurada pelo Município de 

Chopinzinho, que os propriatários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida 

empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  99  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 



Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

rrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) ;;ogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (ã) do 
Cônjuge 

3° Avô (45) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) 
Sobrinho (a)/tio (a) do

Cônjuge 
rentesconsan umeos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) 
Padastro/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) 
Cunhado (a) — Cônjuge do 

(a) irmão (A) 

3° Avô (o) do (a) 
Padastro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 

Chopinzinho, 18 de Maio de 2020 

e)(210 (c) Y.,Q../ •  

Evanir Confortim Acorsi 
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ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
Fone (46) 99113-3071 

RURAIS DE CHOPINZINHO êt) Rua  Joao  Bordinheio, 4443 
85560-000 Chopinzinho Paraná 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  72 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

A  AMR  Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho, CNPJ/CPF n.2  78.684.966/0001-82, 

sediada/residente na Rua João Bordinhão, 4443, por intermédio de seu representante legal, 

abaixo assinado, e para fins de habilitação na Chamada Pública n.2  05/2020, DECLARA 

expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade,  ern  cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n2  

8.666/93, acrescida pela Lei n2  9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato,  ern  compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Chopinzinho, 18 de Maio de 2020 

Evanir Confortim Acorsi 



ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
Fone (46) 99113-3071 

RURAIS DE CHOPINZINHO Rua  Joao  Bordinhão, 4443 
85560-000 Cho  inzinho Paraná 

ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA N°. 05/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 
0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de 
grupos formais ou informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores 
Familiares rurais para o FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENT1CIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS, nos termos do Chamada Pública n° 05/2020. 

Quando Grupos Forinais de Agricultores Familiares ou Empreendedores 
Familiares Rurais: 
Razão social:  AMR  Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho 
CNPJ: 78.684.966/0001-82 
Nome: Evanir Confortin Acorsi 
C.I. RG: 3.848.800-7 
CPF: 654.273.009-53 
Endereço: Rua João Bordinhão 4443 
Cidade: Chopinzinho 
Estado: Paraná 
CEP: 85560-000  
E-mail:  amrchopinzinho1987©outlook.com  
Telefone(s): (46) 9 9113-3071 

Produtos que pretende credenciamento: 
- Abobrinha verde 
- Acelga 
- Alface crespa ou lisa 
- Alface tipo americana 
- Almeirão tipo pão de açúcar 
- Banana do tipo caturra 
- Batata doce 
- Beterraba fresca 
- Bolacha caseira 
- Brócolis 
- Canjica de milho amarela 
- Carne de frango tipo caipira 
- Cenoura 
- Chicória 
- Chuchu 
- Couve flor 
- Couve folha 
- Cuca Caseira 
- Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta 



- Farinha de milho tipo biju 
- Feijão preto comum 
- Fubá de milho 
- Laranja 
- Leite de vaca liquido 
- Macarrão caseiro 
- Mandioca 
- Milho verde 
- Molho de tomate 
- Morango congelado 
- Pão caseiro 25% integral 
- Pão caseiro 
- Peixe tipo tilápia 
- Polpa de fruta 
- Ponc5 
- Quirera de milho amarelo 
- Repolho verde 
- Tempero verde 
- Tomate 
- Trigo em grão 
-Vagem 

Responsável: 
C.I. RG: 3.848.800-7 
CPF: 654.273.009-53 
Nome legível do requerente: Evanir Confortim Acorsi 

Chopinzinho, 18 de Maio de 2020 • 



ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
Fone (46) 99113-3071 

RURAIS DE CHOPINZINHO Rua João Bordinhão, 4443 
85560-000 Chopinzinho Paraná 

CHAMADA PUBLICA N°. 05/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO —  PR. 

A  AMR  Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho, com CNPJ n°78.684.966/0001-82, 

que consta com os seguin:es agricultores abaixo relacionados que fornecerá os produtos a serem 

entregues na participação do Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE. 

André  Morgenstern  

Amarildo Secco 

Antonio Borga 

Alexandre José Telles 

Ana Machado  Kuhn  

Clécio Battistuz 

Daniela de oliveira 

Dulce Vera Goldschmidt Scolaro 

Evanir Confortin Acorsi 

Eleandro Borga 

Edene Zuconelli 

Eliane de Abreu Silva 

Elemar Borga  

Erica Diane  Sfredo 

Geraldo Piaia 

Gabrielli Dedordi 

Geovana Karina GregoIon 

José Nunes de Almeida 



irtonfontin Acorsi 

35 
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• 

Josinana de Quadros de Lima 

Jocelei  Mathias Loop  

Juraci Bareta Rosa 

Leonice de Carvalho  Muller  

Libera Filimberti 

Luciana Zuconeli 

Luciane Wiedthauper 

Luiz Gilmar BocaIon 

MariIda  Cenci  Presa 

Marivania dos Santos Rosa 

Maria Tereza Remor 

Maria Otilia Deocledes Fávero 

Neuza Parizoto Defaveri 

Raul Eliel Machado 

Valentim Piaia 

Valnice Marlei Wendpap DaIle Tese 

Responsável: 
Cl. RG: 3.848.800-7 
CPF: 654.273.009-53 
Nome legível do requerente: Evanir Confortim Acorsi 



ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
Fone (46) 99113-3071 

RURAIS DE CHOPINZINHO Rua  Joao  Bordinhero, 4443 
85560-000 Chopinzinho Paraná 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO CHAMADA 
PÚBLICA N2 05/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR  
AMR  Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho, CNPJ/CPF n°. 78.684.966/0001-82, sediada, Rua 
João Bordinhão, 4443. Declaro que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de 
Chamada Pública n°. 05/2020, pelos preços estipulados pelo município de Chopinzinho — PR, conforme 
tabela abaixo: 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇA0 DO PRODUTO VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

/ 

1 600 Kg 

Abobrinha verde, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,65 2.190,00 

/ 

2 200 Cabeça 

Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,67 934,00 
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3 1300 Pés 

Alface crespa ou lisa de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. O produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,00 2.600,00 

Iface tipo americana, de primeira 
ualidade, frescas e sãs, no ponto d 

maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos.  Nã  
everão estar danificados por lesões qu 

afetem sua aparência e utilização. Isenta d 
4 1000 Pés pontos amarelados ou apodrecidos, livre d 

sujidades, parasitas e larvas. Apresentaçã 
em embalagens de polietileno atóxico em 

uantidade de aproximadamente 500 grama 
cada cabeça. Reposição do produto: no cas 
e partes muito estragadas, produto murch  

elm!  danificado. 0 produto deve conte 
obrigatoriamente rótulo identificando 
produtor, data de fabricação e data d 
alidade. 

A 
e 

o 
e 
e 
e 
o 

o 
o 

o 
e 

2,99 2.990,00 

5 350  Pés 

Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação  
err;  embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,67 934,50 



3 

6 4000 Kg 

Banana do tipo caturra de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 

0 pfoduto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,02 12.080,00 

/ 

7 300 Kg 

Batata doce, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação 
e data de validade. 

3,24 972,00 

8 300 Kg 

Beterraba fresca, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão 
escar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3,49 1.047,00 



9 600 Kg 

Bolacha caseira, de formato retangular com 
boa aparência, feitos 6 base de farinha de 
trigo, de boa qualidade livre de sujidades, 
cada unidade deve ter aproximadamente 5 
gramas. Apresentação em embalagem de 
poliefileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 
assadas, queimadas, amassadas, achatadas, 
embatumadas aspecto massa pesada e 
bolachas que estejam quebradas e 
esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

21,41 12.846,00 

111  

10 450 Cbç 

Brócolis: de primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 
gramas cada cabeça. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas e pouco 
aproveitamento do produto. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,56 2.052,00 

II 
11 150 Kg 

Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 
80% de grãos inteiros, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos e de detritos 
animais ou vegetais, com no máximo de 
15% de umidade, apresentação em 
embalagens contendo até a 1 kg. Apresen- 
tação em embalagem de polietileno atóxico, 
contendo até 1 kg. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

5,12 768,00 

12 3200 Kg 

Carne de frango do tipo caipira, cortado 
em pedaços sem pés e cabeça, não 
temperados, com aspecto firme, cor amarelo 
rosada, sem escure- cimento ou manchas 
esverdeadas. Apresentação em embalagem 
plástica, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de valida- de e 
carimbos oficiais de acordo com a portaria 
do ministério da agricultura, contendo ate 2 
kg por embalagem. Reposição do produto: 

14,69 47.008,00 



no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

I 13 700 Kg  

Cenoura, de cor laranja, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4,09 2.863,00 

14 I 150 pés 

Chicória, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno at6xico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,93 439,50  



15 350 

II obrigatoriamente 

Kg 

Chuchu, do tipo comum, de primeira 
qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intacos, com todas as partes comestíveis 
apropriaveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesõesque 
afetem sua aparência e utilização. Isentos de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sugidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens plasticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 

rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,32 1.512,00 

16 

0 

450 Cabeç 

Cou ie flor de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso 
de bartes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

4.47 2.011.50 

17 300 Mago 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e 
sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amare- lados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico de aproximadamente 
500 gramas cada maço. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 

335  . 1.005,00 

41  



danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

i 18 1000 Kg 

Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade  
corn  miolo branco e casa de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em 
ernualagens de polietileno, com 
quahtidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas 
estarem com fabricação superior a um dia 
anterior á data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e 
"embatumadas com aspecto de massa 
pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

15,27 15.270,00 

19 

0  

700 Kg  

Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, 
sabo.-es variados natural. Produto produzido a 
partir de frutos sãos e frescos, intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Apresentação em 
embalagem  pet  ou de vidro contendo até 1 Kg 
do produto liquido. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

12,94 9.058.00 

20 300 Kg 

Farinha de milho tipo biju, de primeira 
qualidade. Enriquecida com ferro e ácido 
fólico (vitamina b9). Fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas. Produto 
obtido pela ligeira torração do grão do 
milho, desgerminado ou não. Conter no 
máximo 14% de umidade. lngredientes: 
100% milho. Não conter glúten. Deverá 
conter na por- ção de 40g: no mínimo 31g 
de carboidratos e no máximo 2g de 
gorduras totais aproximadamente. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, contendo até 1 Kg e 

4,68 1.404,00 

42  



I 
4 3  

prazo de validade no mínimo de 6 
meses da data de entrega do produto. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

11, 

21 

0 

1500 K9 

Feijão preto comum, carioca, do tipo 1, 
safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 
90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, 
na cor característica a variedade 
correspondente de tamanho e formatos 
naturais maduros, limpos e secos. Isento 
de material terroso, sujidades, pedras, 
fungos ou parasitas, mofo, carunchos, 
insetos mortos ou vivos ou qualquer outro 
tipo de praga, e não de- verá conter 
mistura de outras variedades e espécies. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, contendo até 1 Kg. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

4,00 6.000,00 

22 600 Kg 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto 
obtido pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas sãs 
e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitas. Não poderão estar úmidos ou 
rançosos, com umidade máxima de 15%. 
Apresentação em embalagens plástica de 
polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração domesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade 
vercido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

2,96 1.776,00 



23 

i 

3500 Kg 

Laranja, do tipo comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, apodrecidos 
e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso 
de:: partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obr;gatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,44 12.040,00 

24 16000 L 

Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, 
do tipo B. 0 produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no 
máximo de 3,5 gramas/100 ml de leite. 
Apresentação em embalagem plástica 
atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 200 
ml deverá conter: no mínimo 9,5g de 
carboidratos, 6,3g de proteínas, e no 
maxim°  7,5g de gorduras totais. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3.28 52.480,00  

25 600 Kg 

acarrão caseiro, tipo espaguete. 
Congelado, acondicionado em embalagem 
plástica atóxica transparente. No rótulo da 
embalagem deverão estar impressas 
informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação 
e data de validade. 

14,49 8.694,00 

26 500 Kg 

Mar,dioca do tipo branca ou amarela, de 
primeira qualidade. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 

4,28 2.140,00 



em embalagens de polietileno atóxico, 
descascadas, contendo a quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

) 
27 1500 Kg 

Milho verde, com espigas novas com grãos 
bem desenvolvidos, macios e leitosos. 
Grãos de cor amarela clara brilhante e 
cristalina. 0 produto deve ser entregue sem 
palha, e sem cabelos. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, 
descascadas, contendo a quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatóriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3.93 5.895.00 

28 150 Kg 

Molho de tomate, de ótima qualidade, 
prcduzido de forma artisanal com insumos 
naturais, sem conservantes, corantes e 
outros aditivos utilizados nos industrializados, 
em estabelecimentos certificados pela 
Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser 
vidro transparente, devidamente lacrada. 
Reposição do produto: no caso de tampas 
estufadas, furadas ou mal vedadas , também 
em casos de após abertura do produto a 
tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou 
furos. 0 produto deve conter 
obrigatóriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação, data de 
vaAade, ingredientes e peso. 

6.88 1.032,00 

45 



29 350 Kg 

Morango congelado natural, sem adição de 
conservantes e aditivos. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 Kg. Será 
rejeitada a embalagem que apresente 
defeitos que exponha o alimento 6 
contaminação e/ou deterioração. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
daniiicadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade.  

17,16 6.006,00 

30 500 Kg 

›ão caseiro 25% integral, pesando 
aproximadamente 500 gramas cada unidade 
após assado, de boa qualidade, casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. 
Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com 
fabricação superior a um dia anterior à data 
de entrega, mal assados, queimados, 
amacsados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

11,17 5.585,00 

! 31 3500 Kg 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 
gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. 
Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com 
fabricação superior a um dia anterior A data 
de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

10,98 38.430,00 



32 

II/ 

200 Kg  

Peixe tipo tilapia, em files limpos e 
congelados, não devem apresentar 
escamas, partes da cabeça, visceras, 
cartilagens, espinhas, espinhos, manchas e 
objetos estranhos ou parasitas, não 
temperados, com aspécto firme, cor amarelo 
rosada, sem escurecimentos ou manchas 
esverdeadas, não deve apresentar 
substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascara 
ou encobrir possíveis alterações do 
pescado. 0 produto deverá estar de acordo 
corn as normas, resoluções e portarias 
vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. 
Apresentação em porções de 1 kg, em 
embalagem plastic transparente atóxica 
devidamente vedada. Reposição do produto 
no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

29,26 5.852,00 

0  
33 350 Kg 

)01pa de fruta, vários sabores (morango, uva 
e maracujá), sem adição de conservantes e 
aditivos alimentares. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 Kg Sera  
rejeitada a embalagem que apresente 
defeitos que exponha o alimento a 
contaminação e/ou deterioração. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigató-
riarrente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

24,11 8.438,50 



34 

1, 

1500 Kg 

)onkan,  tangerine  ou mexerica, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consume. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
devz:rão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatóriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

6,41 9.615,00 

35 

10 

400 Kg 

Quirera de milho amarelo, fabricada a partir 
de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, 
deverá estar em perfeito estado de 
conservação. Não deverá apresentar 
resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embala- 
gens de polietileno atóxico transparente, 
contendo até 1 kg de polietileno 
transparente atóxico, hermeticamente 
vedado e intacto. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes 

do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

5,33 2.132,00 

/t3 



36 

10  

1500 Kg 

Repolho verde, de primeira qualidade, 
frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livres de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou 
danidicado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,81 4.21500  , 

37 

0  

500 Kg 

Tempero verde em maços composto de 
cebolinha verde e salsinha frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o 
consume. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitaveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em ambalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatóriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação data 

de validade.  

2,45 1.225,00 

38 800 Kg 

'ornate, comum ou rasteiro, de primeira 
qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
devarão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
portos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 

4'73  3.784,00 

49  



nir Confóftirn Acorsi 

obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

39 50 II transparente, 
Kg 

"rigo em grão, de primeira qualidade, produto 
obtido a partir da secagem e moagem do trigo 
em grãos, fabricado a partir de matérias 
primas sãs, e limpas. Isento de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros tipos de 
contaminação, deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou 
cheiro não característico. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico 

contendo até 1 Kg. Será 
rejeitada a embalagem que apresente 
defeitos que exponha o alimento à 
contaminação e/ou deterioração. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
daniicadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

7.05 352.50 

40 

0  

200 Kg 

tagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no  panto  de maturação adequado para o 
consume. Intactos, com todas as partes 
comestíveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparencia e utilização. Isento de 
pontos amarelados, escuros ou apodrecidos, 
livre de sujidades 

9.03 1.806.00 

VALOR TOTAL R$: 297.482,50 

Chopinzinho, 18 de Maio de 2020. 

53  
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Fone (46) 99113-3071 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 

RURAIS DE CHOPINZINHO Rua  Jock  Bordinhão, 4443 
85560-000 Chopinzinho Paraná 

ANEXO IV — PROJETO DE VENDA 

PROJETODE VENDA DEGENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃODA PROPOSTA DE ATENDIMENTOAO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N2  05/2020 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente:  AMR  - Associação de Mulheres 

Rurais de Chopinzinho 

2. CNPJ: 78.684.966/0001-82 

3. Endereço: Rua João Bordinhão, 4443 4.Municipio/UF : Chopinzinho/PR 

5.  E-mail:  

amrchopinzinho1987@outlook.com  

6. DDD/Fone: (46) 9 9113- 

3071 

7. CEP: 85560-000 

8. N2  DAP  Jurídica: 

SDW7868496600011712 

190838  

9. Banco 

Cresol  

10. Agência Corrente 

1006 

11. Conta N2  da Conta 

0009.674-1 

12. N2  de Associados: 

172 sócias 

13. N2  de Associados de acordo 

com a Lei n2 11.326/2006: 

172 sócias 
07 sócias 

 

14. N2  de Associados com  DAP  Física: 

1 

15. Nome do representante legal: 

Evanir Confortim Acorsi 

16. CPF: 654.273.009-53 17.DDD/Fone: (46)9 9134-4943 

18. Endereço: Campina 19.Municip o/UF: Chopinzinho / PR 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: Prefeitura 

Municipal de Chopinzinho/PR 

2. CNPJ: 76995440001-60 3.Municipio/UF: Chopinzinho/PR 

4. Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, Bairro São 

Miguel, n2  3811 

5. DDD/Fone: (46)3242-8600 

6. Nome do representante e  e-mail: Alvaro 

Dênis Ceni Scolaro 

7. CPF: 009.378.889-40 



Ill - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4. Prego de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega dos 

produtos 4.1. Unitário 4.2. Total 

Abobrinha verde Kg 600 R$ 3,65 R$ 2.190,00 

AceIga Cbg 200 R$ 4,67 R$ 934,00 Cronograma 
fornecido pela 
secretaria de 

educação 

Alface crespa ou lisa Pés 1.300 R$ 2,00 R$ 2.600,00 

Alface tipo americana Pis 1.000 R$ 2,99 R$ 2.990,00 

Almeirão tipo pão de açucar Pés 350 R$ 267 R$ 934,50 

Banana do tipo caturra Kg 4.000 R$ 3,02 R$ 12.080,00 

Batata doce Kg 300 R$ 3,24 R$ 972,00 

Beterraba fresca Kg 300 R$ 3,49 R$ 1.047,00 

Bolacha caseira Kg 600 R$ 21,41 R$ 12.846,00 

Brócolis Cbg 450 R$ 4,56 R$ 2.052,00 

Canjica de milho amarela Kg 150 R$ 5,12 R$ 768,00 

Carne de frango do tipo 

caipira 

K5  3.200 R$ 14,69 R$ 47.008,00 

Cenoura kg 700 R$ 4,09 R$ 2.863,00 

Chicória Pés 150 R$ 2,93 R$ 439,50 

Chuchu Kg 350 R$ 4,32 R$ 1.512,00 

Couve flor Cbç 450 R$ 4,47 R$ 2.011,50 

Couve folha (V: 3ÇO 300 R$ 3,35 R$ 1.005,00 

Cuca caseira Kg 1.000 R$ 15,27 R$ 15.270,00 

Doce de fruta cremoso 

ou geléia de fruta 

Kg 700 R$ 12,94 R$ 9.058,00 

Farinha de milho tipo biju Kg 300 R$ 4,68 R$ 1.404,00 



Feijão preto comum KC 1.500 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

Fubá de milho Kg 600 R$ 2,96 R$ 1.776,00 

Laranja Kg 3.500 R$ 3,44 R$ 12.040,00 

Leite de vaca liquido L 16.000 R$ 3,28 R$ 52.480,00 

Macarrão caseiro Kg 600 R$ 14,49 R$ 8.694,00 

Mandioca kg 500 R$ 4,28 R$ 2.140,00 

Milho verde Kg 1.500 R$ 3,93 R$ 5.895,00 

Molho de tomate KL 150 R$ 6,88 R$ 1.032,00 

Morango congelado Kg 350 R$ 17,16 R$ 6.006,00 

Pão caseiro 25% integral Kg 500 R$ 11,17 R$ 5.585,00 

Pão caseiro Kg 3.500 R$ 10,98 R$ 38.430,00 

Peixe tipo tila pia Kg 200 R$ 29,26 R$ 5.852,00 

Ponkan Kg 1.500 R$ 6,41 R$ 9.615,00 

Polpa de fruta Kg 350 R$ 24,11 R$ 8.438,50 

Quirera de milho 

amarelo 

Kg 400 R$ 5,33 R$ 2.132,00 

Repolho verde kg 1.500 R$ 2,81 R$ 4.215,00 

Tempero verde Mago 500 R$ 2,45 R$ 1.225,00 

Tomate Kg 800 R$ 4,73 R$ 3.784,00 

Trigo em grão Kg 50 R$ 7,05 R$ 352,50 

Vagem Kg 200 R$ 9,03 R$ 1.806,00 

TOTAL: R$ 297.482,50 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo 

Formal 

Fone/E-mail: 

ie/(05-  /a0.2 0 6M-eiTY7 4--e e ileaY.S., i' 
(46) 9 9113-3071 

Amrchopinzinho1987@outlook.com  

C 
J  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO-AMR (MA7RIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 78.684.966/0001-82 
Certidão n°: 12027366/2020 
Expedição: 26/05/2020, as 15:05:24 
Validade: 21/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO-AMR 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.684.966/0001-82, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as 63rigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021972700-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.684.966/0001-82 
Nome:  AMR  ASSOC. DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (26/05/2020 15:06:36) 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzInho.prgov.,5r  
Forte (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procapio KuTel, 38; 1 
85560-000 CHOP1N7-17k1H0 PARANA  

sun  

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  191359 
Nome • ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO -  AMR  
CPF/CNPJ • 78.684.966/0001-82 RG/Inscr  
Endereço • RUA JOAO BORDINHAO Número  
Bairro • CENTRO 
Cidade • CHOPINZINHO PR 

0  

O  
FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N' 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 26/05/2020. 

etlida até 60 dias após a data de emissão desta. 
o/Número da certidão • 2020/3200 

Código de autenticidade da certidão: 457801921457801 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 26 de Maio de 2020. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 11/2020 

Processo n°. 129/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitação, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na riodalidade 
lnexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

A presente Inexigibilidade de Licitação será baseada no Artigo 25, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, em sua Solicitação contida no Edital de 
Chamamento Público 05/2020, protocolado sob o memorando n° 1.211/2020, requer a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor  Farr  iliar Rural, 
para Atender ao Programa PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para as 
Escolas Municipais, Creches Municipais e Demais Programas Sociais, conforma modelos 
descritos no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este, 
portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação. 

II— DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO -  AMR  
CNPJ: 78.684.966/0001-82 
Endereço: Rua João Bordinhão, n° 4443, Centro. 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
Representante Legal: Evanir Confortin Acorsi 
CPF: 654.273.009-53 RG: 3.848.800-7 SSP/PR  

III — DA  HABILITAÇÃO  

3.1 — Os documentos de Habilitação serão os exigidos no Edital de Chamamento Público 
05/2020: 

4.3. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

4.31. 0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documenios abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

Ill - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
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IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associa-dos/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

IX - Declaração de Inexistência de Empregados Menores. (conforme modelo anexo II). 

X - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Pa-raná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° 
da Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

XI — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas (CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.briceis). 

XII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. (https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).  

XIII — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

XIV - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra 
si inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como 
Declaração cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e 
Declaração de comprometimento de manter as condições de habilitação e qualificação 
durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo X), e; 

XV — Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XVI - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo  III).  

IV — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

4.1 — Optou-se pela aquisição devido a Solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes e devido ao credenciamento do referido fornecedor para o Edital de Chamamento 
Público 05/2020. 



ro Dênis Ceni Scolaro 

refeito 
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V — DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1 — A aquisição dos produtos se dará no período de 06 (seis) meses, contados da 
assinatura do contrato, e sua entrega será conforme cronograma apresentado no Edital de 
Chamada Pública n° 05/2020. 

VI— DO PAGAMENTO 

6.1 — 0 pagamento será realizado conforme cronograma anexo ao Chamamento Público 
05/2020. 

VII— DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha os autos à Autoridade competente e sugere a 
homologação em função de que Procuradoria Geral do Município já se manifestou favorável 
em relação ao Edital de Chamamento Público 05/2020. 

Chopinzinho 27 de maio de 2020. 
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Anexo — I Descrição do Objeto 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

 
UNIT.  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 600 Kg 

Abobrinha verde, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,65 2.190,00 

2 200 Cabeça 

AceIga, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,67 934,00 

3 1300 Pés 

Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 

2,00 2.600,00 



E3 

Munidpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pLgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4 1000 Pés 

Alface tipo americana, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,99 2.990,00 

5 350 Pés 

Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 

2,67 934,50 
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obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

6 4000 Kg 

Banana do tipo caturra, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em caixotes de madeira com quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,02 12.080,00 

7 300 Kg 

Batata doce, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,24 972,00 

8 300 Kg 

Beterraba fresca, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor caracteristicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 

3,49 1.047,00 
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sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno at6xico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

9 600 Kg 

Bolacha caseira, de formato retangular com 
boa aparência, feitos A base de farinha de 
trigo, de boa qualidade livre de sujidades, 
cada unidade deve ter aproximadamente 5 
gramas. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 
assadas, queimadas, amassadas, achatadas, 
embatumadas aspecto 
massa pesada e bolachas que estejam 
quebradas e esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

21,41 12.846,00 

10 450 Cabeça 

Brócolis, de primeira qualidade, frescos e 
sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas e pouco aproveitamento do 
produto. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,56 2.052,00 

11 150 Kg 
Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 
80% de grãos inteiros, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de 

5,12 768,00 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

matérias terrosas, parasitos e de detritos 
animais ou vegetais, com no máximo de 15% 
de umidade, apresentação em embalagens 
contendo até a 1 kg. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico, contendo 
até 1 kg. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

12 3200 Kg 

Carne de frango do tipo caipira com 120 
dias de criação para o abate, cortado em 
pedaços sem pés e cabeças, não temperados, 
com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos 
oficiais de acordo com a portaria do ministério 
da agricultura, contendo até 2 kg por 
embalagem. Reposição do produto no caso de 
mau cheiro e escurecimento não característico 
do produto, e ou alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

14,69 L.7.008,00 

13 700 Kg 

Cenoura, de cor laranja, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

4,09 2.863,00 
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0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

14 150 Pés 

Chicória, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,93 439,50 

15 350 Kg 

Chuchu, do tipo comum, de primeira 
qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,32 1.512,00 

16 450 Cabeça 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes 
comestiveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 

4,47 2.011,50 
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utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

17 300 Maço 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico de aproximadamente 500 
gramas cada maço. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,35 1.005,00 

18 1000 Kg 

Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade 
após assada, de boa qualidade com miolo 
branco e casa de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso das 
cucas estarem com fabricação superior a um 
dia anterior 6 data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e 
"embatumadas com aspecto de massa 
pesada" e de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 

15,27 15.270,00 
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validade. 

19 700 Kg 

Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, 
sabores variados natural. Produto produzido a 
partir de frutos sãos e frescos, intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Apresentação em 
embalagem  pet  ou de vidro contendo até 1 Kg 
do produto liquido. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

12,94 D.058,00 

20 300 Kg 

Farinha de milho tipo biju, de primeira 
qualidade. Enriquecida com ferro e ácido 
fólico (vitamina b9). Fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas. Produto obtido 
pela ligeira torração do grão do milho, 
desgerminado ou não. Conter no máximo 14% 
de umidade. Ingredientes: 100% milho. Não 
conter glúten. Deverá conter na porção de 
40g: no mínimo 31g de carboidratos e no 
máximo 2g de gorduras totais 
aproximadamente. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, contendo 
até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 
meses da data de entrega do produto. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,68 1.404,00 

21 1500 Kg 

Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, 
grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, 
constituído de no mínimo de 90% a 98% de 
grãos inteiros e íntegros, na cor característica 
a variedade correspondente de tamanho e 
formatos naturais maduros, limpos e secos. 
Isento de material terroso, sujidades, pedras, 
fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos 

4,00 3.000,00 
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mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de 
praga, e não deverá conter mistura de outras 
variedades e espécies. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, contendo 
até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

22 600 Kg 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto 
obtido pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser fabricadas 
a partir de matérias primas sãs e limpas 
isentas de matérias terrosas e parasitas. Não 
poderão estar úmidos ou rançosos, com 
umidade máxima de 15%. Apresentação em 
embalagens plástica de polietileno atóxico, 
contendo até 1 kg. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

2,96 1.776,00 

23 3500 Kg 

Laranja, do tipo comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,44 12.040,00 
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24 16000 L 

Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, 
do tipo C. 0 produto deve ser homogeneizado 
com teor de gordura no máximo de 3,5 
gramas/100 ml de leite. Apresentação em 
embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. 
Na porção de 200 ml deverá conter: no 
mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de 
proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras 
totais. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,28 52.480,00 

25 600 Kg 

Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica atóxica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação 
completa do produto. Entrega conforme 
solicitação. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

14,49 3.694,00 

26 500 Kg 

Mandioca, do tipo branca ou amarela, de 
primeira qualidade. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico, 
descascadas, contendo a quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,28 2.140,00 

27 1500 Kg 
Milho verde, com espigas novas com grãos 
bem desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos 

3,93 5.895,00 
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de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 
produto deve ser entregue sem palha, e sem 
cabelos. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, descascadas, contendo a 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

28 150 Kg 

Molho de tomate, de ótima qualidade, 
produzido de forma artesanal com insumos 
naturais, sem conservantes, corantes e outros 
aditivos utilizados nos industrializados, em 
estabelecimentos certificados pela Vigilância 
Sanitária. A embalagem deve ser vidro 
transparente, devidamente lacrada. Reposição 
do produto: no caso de tampas estufadas, 
furadas ou mal vedadas, também em casos 
de após abertura do produto a tampa 
apresentar sujeira, mofo, bolor ou furos. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação, 
data de validade, ingredientes e peso. 

6,88 1.032,00 

29 350 Kg 

Morango congelado, natural, sem adição de 
conservantes e aditivos. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 Kg. Será 
rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento A contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

17,16 ,3.006,00 

30 500 Kg 

Pão caseiro 25% integral, pesando 
aproximadamente 500 gramas cada unidade 
após assado, de boa qualidade, casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. 
Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter 

11,17 5.585,00 
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data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com 
fabricação superior a um dia anterior A data de 
entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

31 3500 Kg 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 
gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. 
Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com 
fabricação superior a um dia anterior 6 data de 
entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

10,98 38.430,00 

32 200 Kg 

Peixe tipo tilapia, em filés limpos e 
congelados, não devem apresentar escamas, 
partes da cabeça, vísceras, cartilagens, 
espinhas, espinhos, manchas, e objetos 
estranhos ou parasitas, não temperados, com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem 
escurecimento ou manchas esverdeadas, não 
deve apresentar substâncias químicas e 
quaisquer outros contaminantes capazes ou 
não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá 
estar de acordo com as normas, resoluções e 
portarias vigentes e apresentar registro nos 
órgãos competentes conforme legislação 
vigente. Apresentação em porções de 1 kg, 
em embalagem plástica transparente atóxica 
devidamente vedada. Reposição do produto 

29,26 5.852,00 
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no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

33 350 Kg 

Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva 
e maracujá), sem adição de conservantes e 
aditivos alimentares. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico 
transparente, contendo até 1 Kg Será 
rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24,11 3.438,50 

34 1500 Kg 

Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
at6xico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

6,41 9.615,00 

35 400 Kg 

Quirera de milho amarelo, fabricada a partir 
de matérias primas sâs e limpas, isentas de 
matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, 
deverá estar em perfeito estado de 

5,33 2.132,00 
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conservação. Não deverá apresentar 
resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico transparente, contendo 
até 1 kg de polietileno transparente at6xico, 
hermeticamente vedado e intacto. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

36 1500 Kg 

Repolho verde, de primeira qualidade, frescos 
e sãos, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,81 4.215,00 

37 500 Kg 

Tempero verde em maços composto de 
cebolinha verde e salsinha frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico de aproximadamente 200 
gramas cada maço. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto 

2,45 1.225,00 
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murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

38 800 Kg 

Tomate, comum ou rasteiro, de primeira 
qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e arvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,73 3.784,00 

39 50 Kg 

Trigo em grão, de primeira qualidade, produto 
obtido a partir da secagem e moagem do trigo 
em grãos, fabricado a partir de matérias 
primas sãs, e limpas. Isento de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros tipos de 
contaminação, deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou 
cheiro não característico. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 Kg. Sera  
rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento a contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

7,05 352,50 

40 200 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, 9,03 1.806,00 
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no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados, 
escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

VALOR TOTAL R$ 297.482,50 
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FORNECEDOR 

   

CNPJ VALOR TOTAL R$ 

ASSOCIAÇAO DAS MULHERES RURAIS DE 
78.684.966/0001-82 1  

CHOPINZINHO -  AMR  
297.482,50 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF. INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  N°11/2020.  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 11 (2020, eu. 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO Prefeito. torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

CONFORME PROPOSTA 

É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO PR 27 DE MAIO DE 2020 

(7-- 
.
zidvaro Dê

p
nis

f
Ceni Scolaro 
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Extrato do Contrato n° 184/2020. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultt. ra Familiar. 
Vigência: 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. Valor Total R$: 297.482,50 (duzentos 
e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação 11/2020 — Chamamento Público 05/2020. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elementos de despesa: (871), (876), (878), (880) e (882). Data da Assinatura: 27/05/2020. 
Partes: Município de Chopinzinho, representado por Alvaro Dênis Ceni Scolaro e a Associação clas Mulheres 
Rurais de Chopinzinho —  AMR,  representada por Evanir Confortin Acorsi. 

e 
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CONTRATO N° 184/2020 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PA-
RA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, ESTADO DO PARANÁ E A ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES RURAIS DE CHOPIN-
ZINHO -  AMR.  

Por este instrumento particular, o Município de Chopinzinho-PR., com sede na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho-PR, inscrito no CNPJ n°. 76.995.414/0001-60, neste 
ato representado pelo seu prefeito, Sr. Alvaro D6nis Ceni Scolaro, portador do CPF n°. 
009.378.889-40 e RG n°. 8.124.995-4 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Associ-
ação das Mulheres Rurais de Chopinzinho -  AMR,  situada na Rua João Bordinhiio, n° 4443, 
Centro, inscrita no CNPJ sob o n°. 78.684.966/0001-82, telefone (46) 9 9113-3071 e  e-mail:  am- • rchopinzinho1987@outlook.com, neste ato representada pela Senhora Evanir Confortin Acorsi, 
portadora da Cédula de Identidade n°. 3.848.800-7 SSP/PR e do CPF n°. 654.273.009.-53, a seguir 
denominada CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam 
firmar o presente contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, atendendo ainda a Lei n°. 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 
de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), bem como as 
condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública n° 05/2020 e seus Anexos, assim como 
pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica publica, verba 
FNDE/PNAE, 10  semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula Quar:a, todos de 
acordo com a chamada pública n.° 05/2020 e consequente Processo Licitatório n° 129/2020, Edital 
de lnexigibilidade n° 11/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, indepen-
dentemente de anexação ou transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA: • 0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO,  sera  de até F:$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por  DAP  por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: VALOR 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gê-
neros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
297.482,50 (duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinq Jenta centa-
vos). 
a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-6 mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de enteega, conso-
ante anexo deste Contrato. 
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b) 0 prego de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA  
UNID. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 600 Kg 

Abobrinha verde, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas 
de polietileno at6xico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,65 2.190,00 

2 200 
Cabe 

9a 

AceIga, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 

4,67 934,00 

4 

3 
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identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3 1300 Pés 

Alface crespa ou lisa, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

2,00 2.600,00 

4 1000 Pés 

Alface tipo americana, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

2,99 2.990,00 

5 350 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de 2,67 934,50 

4 
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primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

6 4000 Kg 

Banana do tipo caturra, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira 
com quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3,02 1:2.080,00 

7 300 Kg 

Batata doce, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestiveis 
aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 

3,24 972,00 

5 
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danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

8 300 Kg 

Beterraba fresca, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,49 1.047,00 

9 600 Kg 

Bolacha caseira, de formato retangular 
com boa aparência, feitos A base de 
farinha de trigo, de boa qualidade livre 
de sujidades, cada unidade deve ter 
aproximadamente 5 gramas. 
Apresentação em embalagem de 
polietileno at6xico em quantidade 
conforme solicitação. Serão rejeitadas 
bolachas mal assadas, queimadas, 
amassadas, achatadas, embatumadas 

21,41 12.846,00 

- 
6 
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aspecto massa pesada e bolachas que 
estejam quebradas e esfareladas ou 
de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

10 450 
Cabe 

9a 

Brócolis, de primeira qualidade, frescos 
e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas e pouco 
aproveitamento do produto. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

4,56 2.052,00 

11 150 Kg 

Canjica de milho amarela, tipo 1, 
contendo 80% de grãos inteiros, 
preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e de detritos animais ou 
vegetais, com no máximo de 15% de 
umidade, apresentação em embalagens 
contendo até a 1 kg. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico, 
contendo até 1 kg. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 

5,12 768,00 

... 
7 
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fabricação e data de validade. 

12 3200 Kg 

Carne de frango do tipo caipira com 
120 dias de criação para o abate, 
cortado em pedaços sem pés e 
cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem 
escurecimento ou manchas 
esverdeadas. Apresentação em 
embalagem plástica, contendo 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos 
oficiais de acordo com a portaria do 
ministério da agricultura, contendo até 2 
kg por embalagem. Reposição do 
produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do 
produto, e ou alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

14,69 47.008,00 

13 700 Kg 

Cenoura, de cor laranja, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,09 2.863,00 

8 
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14 150 Pés 

Chicória, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

2,93 439,50 

/. 

15 350 Kg 

Chuchu, do tipo comum, de primeira 
qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas 
de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,32 1.512,00 

16 450 
a C be  

ça 

Couve flor, de primeira qualidade,  
frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor 

4,47 2.011,50 

9 
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característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

17 300 Mago 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas 
e sás, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico de aproximadamente 
500 gramas cada maço. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,35 1.005,00 

18 1000 Kg 

Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade 
com miolo branco e casa de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das 
cucas estarem com fabricação superior 

15,27 13.270,00 

10 
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a um dia anterior 6 data de entrega, mal 
assadas, queimadas, amassadas, 
achatadas e "embatumadas com 
aspecto de massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 
0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

19 700 Kg 

Doce de fruta cremoso ou geleia de 
fruta, sabores variados natural. Produto 
produzido a partir de frutos sãos e 
frescos, intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Apresentação em 
embalagem  pet  ou de vidro contendo até 
1 Kg do produto liquido. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

12,94 G,.058,00 

20 300 Kg 

Farinha de milho tipo biju, de primeira 
qualidade. Enriquecida com ferro e ácido 
fólico (vitamina b9). Fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas. Produto 
obtido pela ligeira torração do grão do 
milho, desgerminado ou não. Conter no 
máximo 14% de umidade. Ingredientes: 
100% milho. Não conter glúten. Deverá 
conter na porção de 40g: no mínimo 31g 
de carboidratos e no máximo 2g de 
gorduras totais aproximadamente. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico, contendo até 1 Kg e 
prazo de validade no minimo de 6 
meses da data de entrega do produto. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 

4,68 1.404,00 

4 
11 
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danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

21 1500 Kg 

Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, 
grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, 
liso, constituído de no mínimo de 90% a 
98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade 
correspondente de tamanho e formatos 
naturais maduros, limpos e secos. Isento 
de material terroso, sujidades, pedras, 
fungos ou parasitas, mofo, carunchos, 
insetos mortos ou vivos ou qualquer 
outro tipo de praga, e não deverá conter 
mistura de outras variedades e 
espécies. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico, contendo até 1 
Kg. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,00 6.000,00 

22 600 Kg 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto 
obtido pela moagem do grão de milho, 
desgerminado ou não, deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitas. Não poderão estar 
úmidos ou rançosos, com umidade 
máxima de 15%. Apresentação em 
embalagens plástica de polietileno 
at6xico, contendo até 1 kg. Reposição 
do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 

2,96 

--... 

1.776,00 

12 
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fabricação e data de validade. 

23 3500 Kg 

Laranja, do tipo comum, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,44 12.040,00 

24 16000 L 

Leite de vaca liquido, pasteurizado, 
integral, do tipo C. 0 produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no 
máximo de 3,5 gramas/100 ml de leite. 
Apresentação em embalagem plástica 
atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 
200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g 
de carboidratos, 6,3g de proteínas, e no 
máximo 7,5g de gorduras totais. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,28 52.480,00 

25 600 Kg 

Macarrão caseiro, tipo espaguete. 
Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica transparente. 
No rótulo da embalagem deverão estar 

14,49 E..694,00 

- 9Xt 

13 
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mpressas informações da identificação 
completa do produto. Entrega conforme 
solicitação. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

26 500 Kg 

Mandioca, do tipo branca ou amarela, de 
primeira qualidade. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

4,28 2.140,00 

27 1500 Kg 

Milho verde, com espigas novas com 
grãos bem desenvolvidos, macios e 
leitosos. Grãos de cor amarela clara 
brilhante e cristalina. 0 produto deve ser 
entregue sem palha, e sem cabelos. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3,93 5.895,00 

28 150 Kg 
Molho de tomate, de ótima qualidade, 
produzido de forma artesanal com 

6,88 1.032,00 

14 
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! insumos naturais, sem conservantes, 
corantes e outros aditivos utilizados nos 
industrializados, em estabelecimentos 
certificados pela Vigilância Sanitária. A 
embalagem deve ser vidro transparente, 
devidamente lacrada. Reposição do 
produto: no caso de tampas estufadas, 
furadas ou mal vedadas, também em 
casos de após abertura do produto a 
tampa apresentar sujeira. mofo. bolor ou 
furos. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação, data de 
validade, ingredientes e peso. 

29 350 

Morango congelado, natural, sem 
adição de conservantes e aditivos. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, 

, contendo até 1 Kg. Será rejeitada a 
lembalagem que apresente defeitos que 
!exponha o alimento a contaminação 

Kg e/ou deterioração. Reposição do 
Iproduto: no caso de alteração do mesmo 
I 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

17,16 €006.00 

30 500 Kg 

Oão caseiro 25% integral, pesando 
aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado. de boa qualidade, 
casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães 
com fabricação superior a um dia 
anterior a data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e 
"embatumados aspecto massa pesada" 

11,17 E .585.00 

_ 
15 



 

9  

Município de Chopinzinho4) 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

e de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade.  

31 3500 Kg 

Pic)  caseiro, pesando aproximadamente 
500 gramas cada unidade após assado, 
de boa qualidade com miolo branco e 
casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães 
com fabricação superior a um dia 
anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e 
"embatumados aspecto massa pesada" 
e de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

10,98 3:3.430,00 

32 200 Kg 

Peixe tipo tilapia, em filés limpos e 
congelados, não devem apresentar 
escamas, partes da cabeça, vísceras, 
cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou 
parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem 
escurecimento ou manchas 
esverdeadas, não deve apresentar 
substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de 
mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto 
deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e 
apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação 
vigente. Apresentação em porções de 1 
kg, em embalagem plástica transparente 

29,26 5..852,00 

4 
16 
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atóxica devidamente vedada. Reposição 
do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do 
produto, e ou alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

33 350 Kg 

Polpa de fruta, vários sabores 
(morango, uva e maracujá), sem adição 
de conservantes e aditivos alimentares. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico transparente, 
contendo até 1 Kg Sera rejeitada a 
embalagem que apresente defeitos que 
exponha o alimento a contaminação 
e/ou deterioração. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

24,11 E.438,50 

34 1500 Kg 

Ponkan, tangerina ou mexerica, de 
primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 

6,41 ,gr.615,00 

A 
17 
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obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

35 400 Kg 

Quirera de milho amarelo, fabricada a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa, parasitas, 
larvas e outros, deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor 
e/ou cheiro não característico. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, 
contendo até 1 kg de polietileno 
transparente atóxico, hermeticamente 
vedado e intacto. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

5,33 2.132,00 

36 1500 Kg 

Repolho verde, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,81 4.215,00 

At 

18 
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37 500 Kg 

Tempero verde em maços composto de 
cebolinha verde e salsinha frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico de aproximadamente 
200 gramas cada maço. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,45 1.225,00 

38 800 Kg 

Tomate, comum ou rasteiro, de primeira 
qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,73 2.784,00 

39 50 Kg 
Trigo em grão, de primeira qualidade, 
produto obtido a partir da secagem e 
moagem do trigo em grãos, fabricado a 

7,05 352,50 

19 



VALOR TOTAL R$ 297 .482,50  

partir de matérias primas sãs, e limpas. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, 
larvas e outros tipos de contaminação, 
deverá estar em perfeito estado de 
conservação. Não deverá apresentar 
resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro 
não característico. Apresentação em 
embalagem de polietileno at6xico 
transparente, contendo até 1 Kg. Será 
rejeitada a embalagem que apresente 
defeitos que exponha o alimento A 
contaminação e/ou deterioração. 
Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

Vagem, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, escuros ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

40 200 Kg  9,03 1.806,00 
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CLÁUSULA QUINTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão á conta das seguintes dotações orçamentá-
rias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 
FUNDAMENTAL: 06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) FONTE: 136; 
PRÉ-ESCOLA: 06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) FONTE: 136; 
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CRECHE: 06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) FONTE: 136; 
EJA: 06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) FONTE: 136; 
ENSINO ESPECIAL: 06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) FONTE: 136. 

CLAUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Clausula Quarta. alínea 'a', e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valo-  correspon-
dente as entregas do mês anterior. 

Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou em-
preendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios. 
serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente a 
efetiva entrega e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspon-
dente ao fornecimento efetuado. vedada a antecipação de pagamento, para cada fatura -nento. 

O pagamento  sera  efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos autori-
zados pelo município: 

Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR  - Banco  Cresol  Agência ' 006, Conta 
0009.674-1. 

Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados recursos das se-
guintes Dotações Orçamentárias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) F: 136 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) F: 136 
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) F: 136 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) F: 136 
06 02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) F: 136 

CLAUSULA SÉTIMA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCA-E. além dos juros de mora, os quais serão .-;omputados 
de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança. segundo os  indices  oficiais, nos 
termos do  art.  10, F. da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

CLAUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra. os Termos de Recebi-
mento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas. bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos. es-
tando à disposição para comprovação. 

--PeR1( 
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CLAUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLAUSULA DÉCIMA: 

0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRA-
TADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRA-
TANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora ElisAngela Rodrigues, CPF 024.040.719-98, 
RG 5.780.006-2, Professora, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das con-
dições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências rela-
cionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
10.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Nani  Caroline  Leria da Silva, CPF 
085.237.249-31, RG 9.392.862-8, Nutricionista, que será a responsável pelo recebimeito dos pro-
dutos e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a exe-
cução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de 
Referência. 
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser :solicitadas 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
10.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Roseli Scolari Lorenzi, CPF 
726.992.809-68, RG 5.181.506-8, Oficial Administrativo. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 05/2020, pela Resolução CD/FNDE 
n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n°04, de 2 de abril de 2015), 
pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res-
guardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: • As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, traismitido pe-
las partes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, conso-
ante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifi-
cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; c) por quaisquer dos motivos previstos em 
lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o crono-
grama apresentado (Cláusula Quarta) no período de 06 (seis) meses, contados da assinatura do 
contrato. • CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na le-
gislação pertinente, as seguintes: 
§ 1°) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo os esclareci-
mentos necessários a sua perfeita utilização; 
§ 2°) Proceder à entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de trans-
porte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, com as especificações detalha-
das ou documento equivalente, para conferência; 
§ 3°) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
§ 4°) A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for neces-
sário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de mo-
do que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 
§ 5°) A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as 
especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante. 
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§ 6°) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 48 
(quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto no 
prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do  co  itrato; 
§ 70) Responder por todos os ônus referentes A entrega do objeto ora contratado, desde os salários 
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que ve-
nham a incidir sobre o presente Contrato; 
§ 8°) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos produ-
tos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar A 
CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização; 
§ 9°) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, tercei-
ros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 
de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
§ 10°) Responsabilizar-se: 
a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto As redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danifica-
cão do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso 
fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de Rece-
bimento Definitivo do Objeto" e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 
b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, publi-
cações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: DA INFORMAÇÃO AO MDA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes 
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimen-
tícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após .a assinatura 
do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR) 

0 CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando A disposição para comprova-
ção. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE) 

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando A disposição para comprovação. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res-
guardadas as suas condições essenciais. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por moio de carta, 
que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

24.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
24.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-
cão à Contratante; 
24.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade da Contratante; 
24.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
24.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
24.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
24.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante  sera  cobrado judicialmente 
24.6. Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a ma-
téria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
24.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
24.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação a Contratante; 
24.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
24.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
24.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
24.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escr ta, no prazo 
de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 
24.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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24.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
24.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
24.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 24.7 deste Termo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DAS PENALIDADES 

25.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  30 da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
25.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados pú-
blicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no pra-
zo de até 60 (sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valcr mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (un por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-• multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agen-
te público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que res.iltem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
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VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 
25.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
25.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
25.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos. 
25.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
25.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
25.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a sere apurados; 
25.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
25.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
25.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
25.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
25.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
25.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemeite da apre-
sentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. • CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93) 

26.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acres-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
26.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua 
assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

27.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitartes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ik pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
27.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município :;e, em qual-
quer momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, 
em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução do Contrato. 
27.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a Contratada concorda e aL toriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através d e seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos cs documen-
tos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 
É competente o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir qualquer controversia que se 
originar deste contrato. 

O E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

presente instrumento em três vias de igual 

Chopinzinho/PR, 27 de maio de 2020. 

 

ni colaro 
Prefeito 

Contratante 

 

ga)0.../nt.)-e e . t-fe-e»e•A-i 
Associação das Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR  - Contratada 

Evanir Confortin Acorsi — Presidente da Associação 

?o4t) 
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v Z44 
Elisângela Rodrigues rei  
Gestora do Contrato 

Nani  Car line  Leria da Silva 
Nutricioni ta Responsável do setor de Merenda Escolar 
CRN-8 9214 
Fiscal do Contrato 

Roseli Scolari Lorenzi 
Fiscal Substituta 

Testemunhas:1°:  2°:  
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AVISO DE EDITAL  
MEGA()  ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Pl.  044/2020 - 

PMR 
IICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA. 
MICROEMPREENDEDOR !INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. NOS TERMOS DO INCISO I. DO .45 FIGO 411. DA  LC  123/1000. 

MODALIDADE: Pregio Eletrêtrrteo do tipo menor preço. 
OBJETO: REGISTRO 1 Mi PREÇOS para equitikao de forma parcelsda. de 
Umisetas personalisedan a screm dmtanadas aos provunas e/ou campanhas 
dmenvolvidos pelas Secretaries  Municipals dc  Saack e Amsdne is SOCal do 
Municipio do Renascença,  dc  acordo  corn an  condições. queMidadm ccsig000ias 
estabeks idas cm 03)1.10  set*  ancsos. 

DATA E DORA DA ABERTURA DA SESSÃO PBBLICA: 30 de limbo de 

2020á1 08h000s1n  

IJASG: 087009 PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: 733834. tiOrariaatycatalleatla  f,  on hr.  

AQUISIÇÃO DO EDITAI.: O F.dital c  son  anosos poderio ser adquindos na 
Prefeitura Municipal no endereço Rua Gertitio Vargas, n°901.  (Mare.  Fone  (an)  
35504300, Roast:end. Estado do  Parana. dc  2' a 6° feira, nos honirios das 07:30 
as Il:30.o das 13:00 as 17:00 boas,  oak  poderio ser consultados c adquiridos 
gratuitamente. e pelo  site  soww.renascenca.prgov.br. 
ISIFORMAÇOES: Informações e esclarecimentos adiesorsais. no endereço e 
telefone acima crtado. 

Renascença. 0) de junho de 2020. 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Pregoeira 
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DIARIO DO SUDOESTE 

3 de junho de 2020 PUBLICAÇÕES LEGAIS B3 . 
Edição n° 7650 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 073/2020 

(Vinculado ao Pregdo Elotoót,ks n'024/2020) 

CONTRATANTE: Munielpio de Renamerma 
CONTRATADA: Eletromiquiros Astec  Lids  
OBJETO: Contratada de emproa  pan  (ornecimento do materiais e jogos para 
as atividades doenvolvidas no CRAS - Centro  dc  Referencia do Assistencia 
Social. rota atendimento de mancas c adolcseentes, sitiodo de 
vulnerahrtidade e rimo social. 
VALOR TOTAL: R$ 2.304.00 (do)s mil tremmitos c quatro mais). 
PRA7.0 DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: 12  (down)  moo. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2020. 
FORO: Comarca de hfarmeleiro. Estado do  Parana.  

Renascença. 01 de junho de 2020. 

LESSIR CANAS BORTOLI 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.079(2020  

(Placated°  ao Pregdo  Verna,' tic°  n°024/2020) 

CONTRA . Municipio de Renaseença 
CONTRATADA: IklIsub Conercio de Materiais Esportivos Lodo 
OBJETO: Contrataçio de empresa para fomecimento de  =tenant  o jogos para 
as atividades doenvolvidas no CRAS - Centro de Refoincia de Assistencia 
Social.  pars  atendimento de crianças o Wok...into.  on  situaçie de 
vulnerabiLidad« risco NOCtal. 
VALOR TOTAL: RS 433.101 (quatracutos e  trim  e  iris  reais c oitenta 00.50 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO F. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho do 2020. 
FORO: Comarca de Marme  le  iro, Estada do  Parana  

Rersiscend, 01 de junho de 2020. 
LESSIR CANAS BORT01.1 

Prefeito Municipal  

41110 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.030/2020  

(Placated°  ao Pregdo Eletrónico n°024/2020) 
CONTRATANTE: Municipio de Renascend 
CONTRATADA: Inovart - Comercio de Equipamento 5/irei) 
OBJETO: Contratacio de emproa para fornecimento de materiais e jogo para 
as atividades desenvolvidas no CRAS - Centro de Referenda de Asset/no). 
Social, par* atendirmnto do crianças e adolesontes. cm  situaçio de 
vidnerabilidade e risco social. 
VALOR TOTAL: RS 934.00 (novecentos e trinta c quarto  reds).  
PRAZO DE EXECUÇÃO  IC  VIGÊNCIA: 12 (doze) more.. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de jurrno de 2020. 
FORO: Comarca de Marrnekiro. Estado do  Parana. 

Rosamond.  01 de junho de 2020. 
LESSIR CASAS BORT01.1 

Prefeito  Munk tool  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.031/2020 

(Vincula., ao Pregão Eletranico o°024:2020) 

CONTRATANTE: Municipio de Renascença 
CONTRATADA: Esportiva  RV  Eireli 
OBJETO: Contratado cle empresa  pans  fornecimento de materiais e jogo para 
as atividades doenvolvidas no COAS - Centm do Rekrência do Anistencia 
Social, para atendinwnto de crianças o askildomes. em sittoçan de 
vulnerabilidade o nica social. 
VALOR TOTAL: RS 2.344,00  (don  mil On:memos e quIrenta o guano reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: 12 (doze)  moms.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2020. 
FORO:  Comma  de Marmekko. Estado do  Parana  

Renascença. 01 de junho de 2020. 
LESSIR CANAS BORT01.1 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0112/2020 

(Pico-gated°  ao Pregdo Elelrônico n°024/2020) 

Ofi C ATANTE: MunicipM de  Rosamond  
te C C TADA: Dirceu Longo is I.tda 

ll t : Contraisdo tk  empress  para fornecimento de ilatetia a e jogos para 
as anodadcs doenmIsidas no CRAS - Centro de Referência de Assistência 
Social.  pars  atendimento  dc  crianças e adokseentes. em situado de 
drtnerabilidade e rime social. 
VALOR TOTAL: RS 1.129,23 (um mil cento e vinte e novo reais e violo e tres 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) moo. 
DATA  DR  ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2020. 
FORO:  Comma  de Marateleila. Estado do  Parana.  

Renasconça. 01  dc  junho de 2020. 
LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATADO REGISTRO DE PREÇOS 50 033/2020 

neinculade ao Pregão  Nest-wool  n°027/2020) 

CONTRATANTE: Municipio do Renascença 
CONTRATADA: Latie Fernando Pilar 
OBJETO: Contramcio do empresa especialiradis na  provide dc medic..  de 
Ias-agem de  mimic..  destinados a frota pertencente ao Munkipio do Renascend 

VALOR TOTAI.: RS 33.211.35 (trinta 00)10 mil durentos e onee reais o tnnta 
e cinco centavos).  
',RAE°  DE ExF,CUÇÃO E VIGÊNCIA: 12  (dare)  roman. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2020. 
FORO: Comarca do Marmeleiro. Estado do  Parana  

Renascença, Si de junhodc 2020. 
LESSIR CANAS BORTOLI 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°058/2020 

(Vinesilado ao Pregão Eletrdnico n°025/2020,) 

CONTRATANTE: Município de Renascença 

CONTRATADA:  lose  Henrique  Hammer  Jann 

BJETO: C,ontralaeio de empresa(s) especializada(s) para 

ministrar(cm)  °Reims  de  arm  circense. coral c bateria para atender ao 

serviço de convivdncia e fortalecimento de vínculos com crianças. 

adolesuntes e idosos no CRAS - Centro de RerZneia  dc  AssisteDeia 

Social. 

VALOR TOTAL: RS 49.100,00  Dopamine  c nove  oat  c ccm  resin).  

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (dw.) meses. 

DATADO ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho  dc  2020. 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Puma& 

Renascença, 01 de junho  dc  2020. 

LESSIR CANAS BORTOI.I 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 059/2020 

(P)acated° ao Pregão Ektratico a' 025/2020) 

CONTRATANTE: Municipio de Renaseença 
CONTRATADA: Sanckr Bruno  Roberti  
OBJETO: (:onttatadle de empresa(s) opoializadOs) para ministrafiem) 
ofieinas de :me cacente, coral e  harems  para  mender  no  soviets  de convivência c 
fortalecimento de vinculo.:  con.  criam as. adolescentes e tdoses no CRAS - Centro 
de Referência de Assistencia 
VALOR TOTAL: RS 30.240,00  (trim  dscrc:o,o quarenta  rob).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (dom) meses 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 do junho de 2020. 
FORO: Comorea de Manneleiro, Estado  Jo Parana.  

Reneacelk*. 01 de junho de 2020. 
LESSIR CANAS BORTOLI 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÂO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N°060/2020 

(leincolado ao Preggo Eletrônico 028/2025) 

CONTRATANTE: Munacipm do Renoicens a 
CONTRATADA:  Ionise  Arrahasa Barbosa - Indústria c Comodo 
OBJETO: Cormatocio de empresa para fornecimento de equipamentos 
mobiliária atendendo ao Progroma de Apoio e Forialecimento ao O7onsellso 
Tutelar - Deliberarsao n° 107.2017 - ('EDCA PR 
VALOR TOTAL: RS 3.023.01 Ores ml vinte e trOs  reed onto  centavo). 
PRAZO DE EXECUÇÃO) E VIGÊNCIA: 12 (stom)  moms.  
DATADO ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de junho de 2020 
FORO: Contares de Manneldro. Estado do  Parana  

Renamend, 01 de junho 00 2020 
LESSIR CANAS BORTOLI 

1/enfeito Municipal 

DP& CO Portran r' 1842020.00Pa 0,Lta;a0  te  Gineros /Medicos  da  Arinaltura Friel Vvêntia  
(seis,  nesn coafen 440)5301070 :crew. V; la Totel RS: 291.4825C tazems votta e set 
230700706 e *Ma e los res.s e :reuela 210101(. Oigert (lecabidke de Lila* 11i2cai7 - 
Nearer" Pisla 052020 Funa-ent Aga Le 8.06603 Barents ee despesx 1871j, 014 Pa), OK 
e (8821. Da la Assrawa: 21062029. Pales Kr tlpi) de ChAi.i 9(001002000 50 °iris Coo  
Sc  e: kssooarAo des14heres Rinte Chceol:ft-Aift reasselada pa bee* Cori* Atari  

EXTRATO PAPA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇrt0 DE SERVIÇOS 50061/2020 

(Vinculado a Ines)g bilidade 018/2020) 
CONTRATANTE: Prefeitura Mu siOpal de Renascença 
CONTRATADA:  Jost  ledneio Melo de Andrade  Junior.  

OBJETO: Credeaciamento de empresas  pant  preswao de serviços de plantio 
medico, para atendimento no Fundo .vhinwipal de  Sande  neste munkimo do 
Renascença. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze)  mews.  

DATA DE ASSINATURA DO CON1lIATO: 01 de junho de 2020. 
FORO:  Comma  de Marmeleiro, Estrada do  Parana.  

Renaseença. Cl de junho do 2020.  

Leask  Ca mil  Borten  
Prcfeito Municipal 
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Cceireteat amen* tiskinel  CNP:  Oe 196 6153001•00. COBB, Promos140 do moo Or totecasio e 
ogles* do Caatia. Novo prize 03112020 Veer 08 11.120,33. *Ow Ineriabidade Or L* 
38/2019. Furidarrieno Legal. Artgo 5745 La Foie * t666093. Oa% de assinalum 0106/2020 Amax. 
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MifificIPKI DE SAI  WADE  DO IMIACi I - ETZDOBBIAREsa 
MO  OF  RESUI moo DELICITACKLEADJUnIrmA0  Roe  • 6-76rA01112140545I)555E  
puck)  PRA3E/405L  ii°  047/2020 
Tendo  ern Om  e  resulted,  do procosco  brie  tone, na rnoilalatsde  reeds  Presencial SRP n° 
043/2020. de IS de  nose  de 2020. rem abe rlisra o julgamento em 08 de maio de 2020,0 
venicado qso nan houve least/own°  news.*  eu 1016 Roberto BocolOn. Prevetro. 
de-Mr:ado  pale  Portaria  en  058/2020. 0D11)01C0 os Mksm moo.,  do mod.0n tons, 
do Procerse LIcludirio Modalidade Presto P  ',Kendal  n°043/2020 pare RegIstro de Preços 
as  Empress; quo  apresemorm  on  menotes preços, respectivamente conforme segue: 
CNAPEACAO E PI011150 FERREIRA LIDA • ME,  CNN  XX 07378394/0001-68 LOTE 06.  
JEAN  CARLOS CONPORTIN • ME. CNI1 /rt. 22913290/000145: LOTE 02.0384,0807,08,09. 
SEU (01511 00 DE RAMOS 06081774902,CDP] /I° 33.246365/0001-02: LOTE 01. Saudade 
do Iguim dia 02 de  ;mho&  2020.  lose Robs  mo  Bombs:. Pregame  

1141.0105e4r5.o  
Tends  em clnean parecer lundtce e a  ADAM  ACAO do Pres.', que apurou o resultade de 
procem llnlstõoio. na modalidade Presde I  lozenge:  n° 040/2020  'SOP,  de 15/05/2020. 
COM abenura ejulgaincoo  col  28/05/2020 Meal:do interposiclo reciesel eu Mauro  
Cesar Cenci,  Prefeito Municipat torno pdbl  co  a HOMOLOCACAO do  Protease  iscitatemo 
Rodabdsde Prhoio Presencial et 043/2020 para Reostro de  Proms  conforme o ate de 
Alfi II  DI  C.ACAO. seguintes Einpresas CHAPFA(AO E PINTURA  FIRM  RA LIDA -14E  CRP)  
540, 07378394/0001-65. KEU CRISM A DE RAMOS 06081774902,  COP)  0°
33.246.565/001)182.  JEAN  CARLOS CORP )12TIN - ME.  COP) NS  22.913890/0001.65. 
CaNner do Prefelm Slunicipol de eludade do Iguam, PR. 02 de pinho de 2025.000112 
CESAR CENCI PREFEITO MUNICIPAL 

EaR6100AATA DE REG:STU/LE/MCC* 
PREGÃO PRESENCIAL - 040. 043/2020. irA N. 072/2020 • 01APEACAO E PINTURA 
FERREIRA  IBM  - 148  COP)  N., 07378.394/000148 ATA N. 073/2020 -  WAN  CARLOS 
CONFORTIN Ob, Cfill PI°. 22.913.890/000140. ATA 074/2020 SEU CRISTINA DE 
RAMOS 06081774900. CS PI N° 33.246365/.1001.02. 

A Publicasio as Mtn,a dos atos  anew  encontram-se disponíveis no seguinte  ender**  
botafjonene  Mohr.  cem tr ;ae Sr 03/06/2020. confornw AutorSUOVA 

01071 de 14 de matro de 2017. 

MURICIPIO DE  CORONEL VIVIDA  -  ESTADO  DO  PAPAM 
DECRETO 61141. de 29 de man di 2020  SÚMULA:  ISocluca d<  Utilidade  as 
areas Or terms pun fins de eery:Ma administrative emisivel  ou  judicial e do 
provider:rim. %I 'Amos me Mean 10 MO  toma  romeer. 40rnatnmsi.50m .nos ennsc  
etoilmosaPerneffneMettirtztatradmon as/ ottmee ornesma ma 04 sst.90.: 50  
!morn, tannounder. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 11/2020. 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, que 
apuraram o resultado do Processo de Inexigibilidade de Licitação n°11/2020, eu, ALVARO 
DENIS CENI SCOLARO Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL RS  

ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO-AMR 78.684.966/0001-82 297.482.50  

CONFORME PROPOSTA, 
É A DECISÃO 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE MAIO DE 2020. 
Alvaro Dénis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/06/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato do Contrato n° 184/2020. 

Objeto: Aquisição de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar. Vigência: 06 (seis) 
meses, contados da assinatura do contrato. Valor Total R$: 297.482,50 (duzentos e 
noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação 11/2020 — Chamamento Público 05/2020. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: (871), (876), (878), (880) e (882). Data da 
Assinatura: 27/05/2020. Partes: Municipio de Chopinzinho, representado por Alvaro  Mills  
Ceni Scolaro e a Associação das Mulheres Rurais de Chopinzinho  —AMR,  representada por 
Evanir Confortin Acorsi. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/06/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO - INEX 11-2020 PROCESSO 129-2020 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇAQ  
REF.  INEXICHBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 11/2020.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 11/2020, eu, ALVARO DENIS CEM 
SCOLARO Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

FORNECEDOR  CNN  Valor total RS 

ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES RURAIS 

DE CHOPINZINHO -  AMR  

78.684.966/0001-82 297.482,50 

CONFORME PROPOSTA. 

E A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE MAIO 
DE 2020. 

ÁLVARO  DEW'S  CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:55C41DA6 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 03/06/2020. Edição 2023 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 184-2020 - INEX 11-2020 

Extrato do Contrato n° 184/2020. Objeto: Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar. Vigência: 06 
(seis) meses, contados da assinatura do contrato. Valor Total 
R$: 297.482,50 (duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Origem: 
Inexigibilidade de Licitação 11/2020 — Chamamento Público 
05/2020. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de 
despesa: (871), (876), (878), (880) e (882). Data da Assinatura: 
27/05/2020. Partes: Município de Chopinzinho, representado 
por Alvaro  Denis  Ceni Scolaro e a Associação das Mulheres 
Rurais de Chopinzinho —  AMR,  representada por Evanir 
Confortin Acorsi. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:1846CC76 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 03/06/2020. Edição 2023 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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Memorando 1.211/2020 

Assunto: AGRICULTURA FAMILIAR 

.1;• t• 
- sa• 02 

CHOPI.  NZINHO 

Via 1/2 1/2 Chopinzinho/PR, 19 de Março de 2020 As 08:54 

De: Para: 

SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e GAB  - Gabinete do Prefeito 

Esporte 
Milene  Perin  Correia - Estagiaria Educação 

Procuradoria  

Esta documentação faz parte do Memorando 1.211/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 1.211/2020 

Assunto: AGRICULTURA FAMILIAR 

CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 19 de Março de 2020 As 08:54 

De: Para: 

SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e GAB  - Gabinete do Prefeito 
Esporte 
Milene  Perin  Correia - Estagiaria Educação 

Procuradoria  

Esta documentação faz parte do Memorando 1.211/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

  

Recebido em: 
As 

  

  

        

          

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811 Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 14/04/2020 15:19:00 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você esta certo." -  Henry Ford  
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Município de Chopinzinho\ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

exor4dera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrara em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE DOE1TcYTJE CHOPINZINHO, PR, 27 DE-DE-Z-E 1M_r0 DE 2019. 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  licitaeduchz@gmail.com  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
CEP 85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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SOLICITAÇÃO 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, vem perante 

Vossa Excelência solicitar parecer para realização de chamamento público para aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar no Município de Chopinzinho/PR, conforme 

documentos em anexo. 

Chopinzinho, 11 de março de 2020. 

4  

ki 
 „ 
Oh Ife Z- )1t
singela Rodrigue,

.s,  

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  licitaeduchzPgmail.com   

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
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TERMO DE REFERÊNCIA E PLANO DE APLICAÇÃO 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 presente feito tem por escopo a realização de chamamento público para aquisição de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar, conforme descrição: 

IT'E 
M 

QTD. UNID 
.  

DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT.  
R$ 

VALOR 
TOTAL 
R$ 

1 600 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,65 2.190,00 

2 200 Cabeç 
a 

Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,67 934,00 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  licitaeduchz@gmail.com  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 
CEP 85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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3 1300 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,00 2.600,00 

4 1000 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,99 

, 
Y 

2.990,00 

5 350 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 

2,67 
1 1(../ 

934,50 
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cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

6 4000 

_. 

Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,02 12.080,00 

7 300 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e  sass,  no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,24 

I,  

/ 

972,00 

8 300 
, - 

Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 

3,49 
i 

1.047,00 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
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apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

9 600 

,-- 

Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa 
aparência, feitos A base de farinha de trigo, 
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação 
em embalagem de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 
assadas, queimadas, amassadas, achatadas, 
embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que 
estejam quebradas e esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

21,41 / 12.846,00 

10 450 

r 
Cabeç 
a 

Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,56 2.052,00 

11 150, Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, com no máximo de 15% 

5,12 

' 

768,00 
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de umidade, apresentação em embalagens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico, contendo até 1 kg. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

12 3200 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de 
criação para o abate, cortado em pedaços sem pés e 
cabeças, não temperados, com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas  

esverdeadas. Apresentação em embalagem plástica, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 
acordo com a portaria do ministério da agricultura, 
contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do 
produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

14,69 47.008,00 

13 700 

, 

Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4,09 

( 

2.863,00 
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14 150 Pés Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,93 

U 

439,50 

15 350 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,32 1.512,00 

16 450 Cabeç 
a 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 

4,47 
, 

2.011,50 
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cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

17 300 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
de aproximadamente 500 gramas cada  maw.  
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,35 

Q, y 
 

1.005,00 

18 1000 

, 

Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de 
cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior d data de 
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, 
achatadas e "embatumadas com aspecto de massa 
pesada" e de características organolépticas anormais. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

15,27 15.270,00 

19 700 Kg Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores 
variados natural. Produto produzido a partir de frutos 
sãos e frescos, intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

12,94 
(2 z 

9.058,00 
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Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro 
contendo até 1 Kg do produto liquido. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

20 300 Kg Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. 
Enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9). 
Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. 
Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 
desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de 
umidade. Ingredientes: 100% milho. Não conter 
glúten. Deverá conter na porção de 40g: no mínimo 
31g de carboidratos e no máximo 2g de gorduras 
totais aproximadamente. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, contendo até 1 Kg 
e prazo de validade no mínimo de 6 meses da data de 
entrega do produto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4,6 , 
) , ,- 

1.404,00 

21 1500 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos 
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de 
no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, 
na cor característica a variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais maduros, limpos e secos. 
Isento de material terroso, sujidades, pedras, fungos 
ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou 
vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá 
conter mistura de outras variedades e espécies. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 
contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 

4,00 

r 
., 

6.000,00 
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danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

22 600 

:. 

Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela 
moagem do grão de milho, desgerminado ou não, 
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs 
e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não 
poderão estar úmidos ou rançosos, com umidade 
máxima de 15%. Apresentação em embalagens 
plástica de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,96 

( ) 

1.776,00 

23 3500 
,---N 

(_ 

Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados, 
apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,44 

ey  
12.040,00 

24 1600 
0 

L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo 
C. 0 produto deve ser homogeneizado com teor de  
gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de leite. 
Apresentação em embalagem plástica atóxica, 
contendo 1 litro. Na porção de 200 ml deverá conter: 
no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e 
no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do 

3,28 

- 

52.480,00 
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produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

25 600 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica atóxica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão estar 
impressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
'produtor, data de fabricação e data de validade. 

14,49 
, 

._ 

8.694,00 

26 500 

_ 

Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira 
qualidade. No ponto de maturação adequado para o  
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 
descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,28 

L 

2.140,00 

27 1500 

<= ' 

Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

3,93 5.895,00 

28 15 -, Kg Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de 
forma artesanal com insumos naturais, sem 

6,88 I- 1.032,00 
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conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos 
industrializados, em estabelecimentos certificados 
pela Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro 
transparente, devidamente lacrada. Reposição do 
produto: no caso de tampas estufadas, furadas ou mal 
vedadas, também em casos de após abertura do 
produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou 
furos. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação, data de 
validade, ingredientes e peso. 

29 350 

_ 

Kg Morango congelado, natural, sem adição de 
conservantes e aditivos. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 
Kg.  Send  rejeitada a embalagem que apresente 
defeitos que exponha o alimento A contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

17,16 

, 
_ 

6.006,00 

30 500 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 
500 gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de  

polietileno, com quantidade solicitada, devendo 
conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com 
fabricação superior a um dia anterior .4 data de 
entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e 
de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

11,17 

tn, i 

5.585,00 

31 3500 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com 
miolo branco e casca de cor dourada brilhante e 

10,98 38.430,00 
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homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo 
conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com 
fabricação superior a um dia anterior A data de 
entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e 
de características organolepticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

32 200 Kg Peixe tipo tilipia, em files limpos e congelados, não 

devem apresentar escamas, partes da cabeça, 

vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, manchas, e 

objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com 

aspecto firme, cor amarelo rosada, sem 

escurecimento ou manchas esverdeadas, não deve 

apresentar substâncias químicas e quaisquer outros 

contaminantes capazes ou não de mascarar ou 

encobrir possíveis alterações do pescado. 0 produto 

deverá estar de acordo com as normas, resoluções e 

portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 

competentes conforme legislação vigente. 

Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem 

plástica transparente atóxica devidamente vedada. 

Reposição do produto no caso de mau cheiro e 

escurecimento não característico do produto, e ou 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade, prazo de validade vencido e embalagens 

danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 

rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

29,26 

, 

5.852,00 

33 350 , Kg Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e 
maracujá), sem adição de conservantes e aditivos 
alimentares. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg 

24,11 8.438,50 
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Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento A contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

34 1500 Kg Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

6,41 

\ 

9.615,00 

35 400 

, 
e 

Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em  
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente 
vedado e intacto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

5,33 2.132,00 

36 1500 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, 2,81 4.215,00 
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1.3 

no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

37 500 Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha 
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação  
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada mago. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

2,45 

el  

1.225,00 

38 800 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 

4,73 

(./ 

3.784,00 
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fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

39 50 Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido 
a partir da secagem e moagem do trigo em grãos, 
fabricado a partir de matérias primas sãs, e limpas. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 
tipos de contaminação, deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá apresentar 
resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg. 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento A contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

7,05 352,50 

40 200 

., 

Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, escuros ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

9,03 

í ` 
( 

1.806,00 

VALOR TOTAL DE PESQUISA DE MERCADO R$ 29482,5 ( 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A Lei n° 11.947/2009 prevê em seu artigo 14 que, no mínimo, 30% do valor repassado aos 

municípios pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) devem ser utilizados 
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obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar, bem 

como determina, segundo o artigo 29, §1°, da Resolução 004/2015, que o preço da aquisição será o 

valor médio pesquisado por, no mínimo, três comércios em âmbito local, priorizando a feira do 

produtor agrícola familiar. 

A aquisição de produtos da agricultura familiar tem permitido que alimentos saudáveis, 

regionais e da época sejam consumidos diariamente pelos alunos da rede pública de ensino 

durante todo o ano letivo. Já para o agricultor familiar, representa um incentivo para a produção, 

sendo um canal importante de comercialização e geração de renda com regularidade, contribuindo 

para a inclusão produtiva e a geração de emprego no meio rural. 

Para dar continuidade ao Programa Municipal de Alimentação Escolar no ano letivo de 2020, 

e pensando em manter os hábitos e costumes regionais dos alunos e também a implantação de 

novos alimentos vindos da agricultura familiar, serão adquiridos 40 produtos da agricultura. 

Com relação ao item 11 que consta nos orçamentos (Abóbora do tipo cabuti6), o mesmo deve 

ser desconsiderado em virtude de não ser mais necessário. 

Destarte, mostrando-se de suma importância a agricultura familiar para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), faz-se necessária a aquisição dos gêneros alimentícios. 

3. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS: 

3.1. Especificações Técnicas 

3.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá acompanhar 

os produtos e atender as seguintes exigências: 

a) denominação de venda do alimento; 

b) lista de ingredientes; 

c) conteúdos líquidos; 

d) identificação do lote; 

e) data/período de fabricação/produção e prazo de validade; 

f) instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 

g) registro no órgão competente; 

h) informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - AN VISA; 
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i) os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar 

também a informação: "Contém glúten". 

4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

4.1. Não serão exigidas amostras dos produtos. 

5. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. Os pontos para entrega são: 

- Depósito da Prefeitura Municipal de Chopinzinho (Rua Miguel Prokópio Kurpel, 3811, 

Bairro  Sao  Mguel) - alimentos destinados ás Escolas Municipais Rurais (Escola Rural Municipal 

Professora Angélica D. C. Battistuz, Escola Rural Municipal Mario Bettega, Escola Rural Municipal 

Nilo Peçanha, Escola Rural Municipal Costa e Silva e Escola Rural Municipal Visão do Futuro); 

- Escolas Municipais (Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, Escola Municipal de 

Excelência, Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, Escola Municipal Tasso Azevedo da 

Silveira e Escola Municipal Maria Evanira Silverio); e 

- Creches Municipais (CMEI Excelência, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, 

CMEI Primeiros Passos e CMEI Cristo Rei). 

5.2. 0 período de fornecimento terá duração de 06 (seis) meses, contados da assinatura do 

Contrato, devendo a entrega dos gêneros alimentícios obedecer ao cronograma que segue em 

anexo. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura 

familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de 

gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em 

anexo, subsequente à efetiva entrega e acetação dos produtos e mediante apresentação de 

documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, 

para cada faturamento. 

6.2. 0 pagamento será efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em 

bancos autorizados pelo município. 

6.3. Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados recursos 

das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) F: 136 



F.  

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO  
ESTADO DO PARANÁ  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  licitaeduchz@gmail.com  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 
CEP 85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

22 

06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) F: 136 

06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) F: 136 

06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) F: 136 

06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) F: 136 

7. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

7.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, 

sujeitando-se, em caso de declaração falsa, ás penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

7.2. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda 

Escolar. 

7.3. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 

nesta chamada pública pelo período de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

7.4. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas e creches 

conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

8. DOS FATOS SUPERVENIENTES 

8.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 

supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação 

legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) aditamento do processo; 

b) revogação do Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

9. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

9.1. Observado o disposto no item quatro do presente termo, após a divulgação do resultado 

das ofertas objeto desta Chamada Pública a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, 

que o contrato de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

estará concretizada. 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Elisingela Rodrigues, CPF 024.040.719-

98, RG 5.780.006-2, Professora, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 

condições estipuladas no Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no 

caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto 

contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

10.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Nani  Caroline  Leria da Silva, 

CPF 085.237.249-31, RG 9.392.862-8, Nutricionista, que  sera  a responsável pelo recebimento dos 

produtos e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 

execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de 

Referência. 

10.3. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência desta, deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

10.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  a Servidora Roseli Scolari Lorenzi, CPF 

726.992.809-68, RG 5.181.506-8, Oficial Administrativo. 

11. DA COTAÇÃO 

11.1. Informa-se que a pesquisa de pregos foi realizada pela estagiária Milene  Perin  Correia, 

CPF 006.031.241-60, RG 13.668.573-2, sob supervisão da servidora Roseli Scolari Lorenzi, Oficial 

Administrativo. 

12. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 

II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

13. DA RESCISÃO 

13.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
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13.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

Contratada, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a 

prévia comunicação à Contratante; 

13.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade da Contratante; 

13.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

13.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 

13.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, 

ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

13.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres 

municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

13.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 

13.6. Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

13.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

13.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a 

matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

13.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 

13.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação 

Contratante; 
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13.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

13.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 

13.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 

13.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 

serem apurados; 

13.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 

13.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

13.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

13.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

13.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa previa da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 13.7 deste Termo. 

14. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

14.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações 

de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

14.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 

acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

14.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 

após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 

sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 

com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
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ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  
art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

15.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 

penalidade: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em 

empregados públicos, nem em ato 

administrativa; 

prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 

lesivo à Administração, caracterizando negligência 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções medias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias;  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula conco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso 

injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% 

(um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 

• 30 (trinta) dias-multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificadas distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 

verificadas distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 

por parte da Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 

danos financeiros e patrimoniais â Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e 

legais; 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 

razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 

VI- a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 

na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 

VII - a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei n° 8.666/93. 

15.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 

8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

15.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 

a Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

15.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará â Contratada para que 

esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

15.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

15.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 

15.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes â comprovação das situações e 

dos fatos a sere apurados; 

15.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes â comprovação das situações e dos fatos a 

serem apurados; 

15.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

15.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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15.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 

15.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

15.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa previa da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

16.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, A 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

16.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convénio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um 
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agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução do Contrato. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho, 11 de março de 2020. 

Elisingek Rodrigues 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

• 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 11/03/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 

1110 PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

Recebido a solicitação para realização de chamamento público aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar no Município de Chopinzinho/PR, conforme documentação 

anexa, protocolada pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, sob ng 2.11/ , autorizo a 

abertura de processo licitatório na modalidade que couber. 

Alvaro Denis Ceni Scolaro  

Prefeito 

• 



3i  
ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO A. 

NOME: (AktrYVV41PN OtZihr ,Y11 

CNPJ: 3 , icaci 
ENDEREÇO: mi 6jL Uo.."-fi:10 - 
NOME DO RESPONSÁVEL: 

TELEFONE PARA CONTATO: 321-42-10,9 

(OBS: Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo 

- CNPJ) 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT.  R$ 

1 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

4- 
ae • i'-' 

2 Cabeça Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

il  ji  , 
7 

3 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

1 1., 3 
• 

4 Pés 

. 

Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de _ 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

i 9 

• 
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

1 

Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de aproximadamente 500 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

d  d 5 
. 

Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

-t"- 

Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

2, 6 5  -, - 

Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3.50 

Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos A 
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada  
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unidade deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em 
embalagem de polietileno at6xico em quantidade conforme solicitação. 
Serão rejeitadas bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, 
achatadas, embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que estejam 
quebradas e esfareladas ou de características organolépticas anormais. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

• 

10 Cabeça Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

h L.;7  6 J 
7  . 

11 Kg Abóbora do tipo cabutii, grande de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, 
cor e sabor característicos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e apodrecidos, livres de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

02. 33 

12 

PI 

Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 
preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitos e de detritos animais ou vegetais, com no máximo de 
15% de umidade, apresentação em embalagens contendo até a 1 kg. 
Apresentação em embalagem de polietileno at6xico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

5 0 
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Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 
cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 
acordo com a portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg 
por embalagem. Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

(2  
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14 r , Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes - 1 5 
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rrL comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

15 Pés Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

02. 90 

16 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

i 
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17 Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

• -, zi 40  
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Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sas, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 500 gramas cada mago. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

sq 7 .2 ,} 
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19 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 

unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogénea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de 
fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas 
estarem com fabricação superior a um dia anterior d data de entrega, 
mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com 
aspecto de massa pesada" e de características organolépticas anormais. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

,.. 
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20 Kg Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores variados natural. 
Produto produzido a partir de frutos sãos e frescos, intactos, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo até 1 Kg do  
produto liquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

21 Kg Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. Enriquecida com 
ferro e Acido fólico (vitamina b9). Fabricada a partir de matérias primas 
sãs e limpas. Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 
desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de umidade. 
Ingredientes: 100% milho. Não conter glúten. Deverá conter na porção 
de 40g: no mínimo 31g de carboidratos e no máximo 2g de gorduras 
totais aproximadamente. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses da 
data de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

0  oz  5 
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22 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros 
e íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho 
e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 
sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos 
ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura 
de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

,. 

Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão 
de milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. 
Não poderão estar Amidos ou rançosos, com umidade  maxima  de 15%. 
Apresentação em embalagens plástica de polietileno atóxico, contendo 
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até 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

24 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lestes  que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

7-()5 

25 L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve 
ser homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/ 100 
ml de leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 
litro. Na porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de 
carboidratos, 6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

--33   
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26 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica transparente. No rótulo da embalagem 
deverão estar impressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

.1  loo  
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Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

-7  .2 83 . 
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Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 
leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto 
deve ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4/ 9 3 
. 
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\r\rt. 29 Kg Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de forma artesanal 
com insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos 
utilizados nos industrializados, em estabelecimentos certificados pela 
Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro transparente, 
devidamente lacrada. Reposição do produto: no caso de tampas 
estufadas, furadas ou mal vedadas, também em casos de após abertura 
do produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou furos. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação, data de validade, ingredientes e peso. 

". .c), 
r• --' 

30 Kg Morango congelado, natural, sem adição de conservantes e aditivos. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico transparente, 
contendo até 1 Kg.  Sera  rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento A contaminação e/ou deterioração. Reposição 
do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

31 Kg  Pao  caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 
superior a um dia anterior A data de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

/0. C'C' 

32 Kg  Pao  caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogénea. Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação / 
superior a um dia anterior A data de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

f'• '2. ()O 

33 Kg Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e maracujá), sem adição de 
conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg  Sera  rejeitada a 
embalagem que apresente defeitos que exponha o alimento A 
contaminação e/ ou deterioração. Reposição do produto: no caso de 2. O  Cc  
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

..." 

34 Kg Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as ‘ . 3 
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partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

35 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, devera estar 
em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atáxico, hermeticamente vedado e intacto. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

• 00 

36 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atáxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

. 0  

37 Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico de aproximadamente 200 gramas cada maço. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

38 

. • 
, 

Kg 

. 

Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e arvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
at6xico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de maturação 
adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
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data de validade. 

39 Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a partir da 
secagem e moagem do trigo em grãos, fabricado a partir de matérias 
primas sãs, e limpas. Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 
tipos de contaminação, deverá estar em perfeito estado de conservação. 
Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagem de polietileno atáxico 
transparente, contendo até 1 Kg.  Sera  rejeitada a embalagem que 
apresente defeitos que exponha o alimento A. contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

, 

40 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Reposição do produto: no caso de partes mufto estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 prod deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produt , data de fabricação e 
data de validade. 
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ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATóRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: ,iter,,,KUfttii.0- 04- abW11-4,1,69.--J 

CNPJ: e, 3 5. .2 
ENDEREÇO: 19\A/0„, 5-0 D)-Aatz_iy-i&y,If oZ (-,Z 6 
NOME DO RESPONSÁVEL: y/LA.4„; / ,e0- 

TELEFONE PARA CONTATO: 3c,2_  

(OBS: Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo 

- CNPJ) 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT.  R$ 

1 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 

quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 
2 Cabeça Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
3 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
4 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
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maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
5 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico em quantidade de aproximadamente 500 gramas 

cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
6 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 

solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
7 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
8 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
9 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos à 

base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada 

unidade deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em 

embalagem de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 

Serão rejeitadas bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, 

achatadas, embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que estejam 

quebradas e esfareladas ou de características organolepticas anormais. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
10 Cabeça Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
11 Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 

preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 

terrosas, parasitos e de detritos animais ou vegetais, com no máximo de 

15% de umidade, apresentação em embalagens contendo ate a 1 kg. 

Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
12 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 

cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 

firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 

Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 

acordo com a portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg 

por embalagem. Reposição do produto no caso de mau cheiro e 

escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

10 

13 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
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de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

, 

14 Pés Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
15 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 

quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 
16 Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
17  Maw  Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 



aproximadamente 500 gramas cada  maw.  Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
18 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 

unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 

dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 

polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de 

fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas 

estarem com fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, 

mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com 

aspecto de massa pesada" e de características organolepticas anormais. 

0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 

produtor, data de fabricação e data de validade. 
19 Kg Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores variados natural. 

Produto produzido a partir de frutos sãos e frescos, intactos, com todas 

as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo ate 1 Kg do 

produto liquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
20 Kg Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. Enriquecida com 

ferro e ácido fólico (vitamina b9). Fabricada a partir de matérias primas 

sãs e limpas. Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 

desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de umidade. 

Ingredientes: 100% milho. Não conter glúten. Deverá conter na porção 

de 40g: no mínimo 31g de carboidratos e no máximo 2g de gorduras 

totais aproximadamente. Apresentação em embalagens de polietileno 

atóxico, contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses da 

data de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
21 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, gr.-dos inteiros e sãos, aspecto 

brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros 

e íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho 

e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 

sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos 

ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura 

de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
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obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

22 Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão 

de milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. 

Não poderão estar úmidos ou rançosos, com umidade máxima de 15%. 

Apresentação em embalagens plástica de polietileno atóxico, contendo 

até 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
23 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua apatência e utilização. Isento de 

pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 

em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 
24 L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve 

ser homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 

ml de leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 

litro. Na porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de 

carboidratos, 6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
25 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 

embalagem plástica atóxica transparente. No rótulo da embalagem 

deverão estar impressas informações da identificação completa do 

produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
26 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 

contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
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fabricação e data de validade. 
27 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 

leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto 

deve ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 

embalagens de polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
28 Kg Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de forma artesanal 

com insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos 

utilizados nos industrializados, em estabelecimentos certificados pela 

Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro transparente, 

devidamente lacrada. Reposição do produto: no caso de tampas 

estufadas, furadas ou mal vedadas, também em casos de após abertura 

do produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou furos. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação, data de validade, ingredientes e peso. 
29 Kg Morango congelado, natural, sem adição de conservantes e aditivos. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, 

contendo ate 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 

que exponha o alimento â contaminação e/ou deterioração. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

A  
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30 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 

unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 

homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 

quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de  

validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 

superior a um dia anterior â data de entrega, mal assados, queimados, 

amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 

características organolepticas anormais. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

7  

31 Kg  Pao  caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 

assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 

brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, 

com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 

validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 

superior a um dia anterior â data de entrega, mal assados, queimados, 

amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 

características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
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data de validade. 
32 Kg Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e maracujá), sem adição de 

conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg  Seri  rejeitada a 
embalagem que apresente defeitos que exponha o alimento à 
contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
33 Kg Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno, atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 

produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 

danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
34 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 

em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 

impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 

embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 

polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
35 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico  ern  quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho 

e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
36 Kg Tempero verde em  maws  composto de cebolinha verde e salsinha frescas 

e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
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sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico de aproximadamente 200 gramas cada maço. 

Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 

murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o_produtor, data de fabricação e data de validade. 
37 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e arvas. Apresentação em embalagens de polietileno 

atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de maturação 

adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
38 Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a partir da 

secagem e moagem do trigo em grãos, fabricado a partir de matérias 

primas sãs, e limpas. Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 

tipos de contaminação, deverá estar em perfeito estado de conservação. 

Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 

característico. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico 

transparente, contendo até 1 Kg.  Seri  rejeitada a embalagem que 

apresente defeitos que exponha o alimento i contaminação e/ou 

deterioração. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
39 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados, escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
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DESCRIÇÃO ITEM UNID.  VALOR 
UNIT. R$ 

Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 
Ace1ga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentaçzlo em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 
Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter abrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 
Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

R$ 3,88 

R$ 4,94 

R$ 2,35 

R$ 2,59  
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50 
reL- aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: ri-o 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 
Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão R$ 355 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de validade. 
Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar R$ 2,48 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 
Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados R$ 3,29 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentaç;o em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 
Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de --
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar R$ 4,10  
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 
Bolacha caseira, cie formato retangular com boa aparência, feitos A. R$ 18,69 
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada 
unidade deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. _ _ 
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F Serão rejeitadas bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas, 
embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que estejam quebradas e 
esfareladas ou de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

10 Cabeça Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 4,45 

Apresentação em embalagens de poliefileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

11 Kg Abóbora do tipo cabutil, grande de primeira qualidade, frescas e sãs. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor 
e sabor característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. R$ 3,65 

Isenta de pontos amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

12 Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 
preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e de detritos animais ou vegetais, com no máximo de 15% de 
umidade, apresentação em embalagens contendo até a 1 kg. 

R$ 4,75  

Apresentação em embalagem de poliefileno atóxico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

13 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 
cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. R$ 15,07 

Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 
acordo com a portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg por 
embalagem. Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

14 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

R$ 4,27 
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pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 
Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 
Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação  ern  embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 
Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

52 

R$ 3,09 

R$ 3,23 

R$ 4,88 

18 

19  

Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 
500 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada4  
unidade após assada, de boa qualidade  corn  miolo branco e casa de  cod  _ _ 

R$ 3,52 

_ 

it'`.:4-84.966/5CCI1-62 
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r-  dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação 
e data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior a data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

R$ 15,20 

20 Kg Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores variados natural. 
Produto produzido a partir de frutos sãos e frescos, intactos, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. R$ 17,88 

Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo até 1 Kg do 
produto liquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

21 Kg Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. Enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina b9). Fabricada a partir de matérias primas 
sãs e limpas. Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 
desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de umidade. Ingredientes: 

R$ 4,58 

100% milho. Não conter glúten. Deverá conter na porção de 40g: no 
mínimo 31g de carboidratos e no máximo 2g de gorduras totais 
aproximadamente. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 
contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses da data de 
entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

22 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e 
formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 
sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos 
ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de 
outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

R$ 4,53  

23 Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão de 
milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de matérias 
primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não poderão 
estar úmidos ou rançosos, com umidade máxima de 15%. Apresentação 
em embalagens plástica de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 

R$ 3,05  

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

- -.• toID • 
Nrul 
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embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

24 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

R$ 3,5$ 

25 L Leite de vaca !iquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve 
ser homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 

_ 

ml de leite. Apresentação em embalagem plástica atáxica, contendo 1 
litro. Na porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de carboidratos, 
6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

R$ 3,98  

26 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica transparente. No rótulo da embalagem 
deverão estar impressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

R$ 12,52 

27 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 4,84 

— 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

— -- — 
28 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 

leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

R$ 4,50 

29 Kg Molho de tomate, de ()lima qualidade, produzido de forma artesanal com 
insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos utilizados 
nos industrializados, em estabelecimentos certificados pela Vigilância 

R$ 8,45 

Sanitária. A embalagem deve ser vidro transparente, devidamente ..] 

CNI3j 
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r 
lacrada. Reposição do Produto: no caso de tampas estufadas, furadas ou 
mal vedadas, também em casos de após abertura do produto a tampa 
apresentar sujeira, mofo, bolor ou furos. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação, 
data de validade, ingredientes e peso. 

30 Kg Morango congelado, natural, sem adição de conservantes e aditivos. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, 
contendo até 1 Kg.  Sera  rejeitada a embalagem que apresente defeitos que 
exponha o alimento A contaminação e/ou deterioração. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

R$ 20,00 

31 Kg  Pao  caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior 
a um dia anterior A data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e ''embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

R$ 14,20 

32 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior 
a um dia anterior a data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

R$ 13,80 

33 Kg Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e maracujá), sem adição de 
conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg  Sera  rejeitada a 
embalagem que apresente defeitos que exponha o alimento A 
contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 

R$ 19,84 

validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

• 

34 Kg Ponlcan, tangerina ou mexerica, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

R$ 3,84 

ir-Civii0 CNN 
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deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de--  
fabricação e data de validade. 

— -- 

35 Kg Quirera de irilho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, devera estar 
em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 

R$ 4,83 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

36 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

R$ 3'25  

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de validade. 

37 Kg Tempero verde em magos composto de cebolinha verde e salsinha frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico de aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando 
o produtor, data de fabricação e data de validade. ---- 

R$ 2,76 

-- 
Kg 38 Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
arvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade i. onforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado 

R$ 5,75 

("verde"), murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

39 Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a partir da secagem 
e moagem do trigo em grãos, fabricado a partir de matérias primas sãs, e 
limpas. Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros tipos de 
contaminação, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não 

R$ 5,94 

deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não _ 

• 

• 
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40 Kg  

característico. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico 
transparente, contendo até 1 Kg.  Sera  rejeitada a embalagem que 
apresente defeitos que exponha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

 

R$ 7,45 

       

Chopinzinho, 27 fevereiro de 2020. 

gasa/n/i-e e  
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: A) C l'- c.,6tAQ OC (//C94.>0 5 

CNPJ: o9tiê 3/O00 -2 0 
tAzil; 

ENDEREÇO: 12,)1 /43.1 (A,,:o` Ct 0 1  iv"  A 

NOME DO RESPONSÁVEL: 5  IL 
 N/4 C4-VV1 S 

TELEFONE PARA CONTATO: 

(OBS: Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo 

- CNPJ) 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT.  R$ 

1 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 

quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

(2 1.1 ck 1 

2 Cabeça Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
3 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

A eiq  ii  

4 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 



maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

1 99 

5 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico em quantidade de aproximadamente 500 gramas 

cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
6 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 

solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

Gc 

' 

7 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sas, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

nn  

8 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

1,  ildi 
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
9 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos à 

base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada 

unidade deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em 

embalagem de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 

Serão rejeitadas bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, 

achatadas, embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que estejam 

quebradas e esfareladas ou de características organolepticas anormais. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

1691  

10 Cabeça Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

IQ  q c¡  
Jr  

11 Kg Abóbora do tipo cabutii, grande de primeira qualidade, frescas e sãs. 

No ponto de maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, 

cor e sabor característicos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e apodrecidos, livres de 

sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 

produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 

danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

c2i  '19 

12 Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 

preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 

terrosas, parasitos e de detritos animais ou vegetais, com no máximo de 

15% de umidade, apresentação em embalagens contendo até a 1 kg. 

Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

,2 16) 
f 

13 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 

cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 

firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
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14 rt._ Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 

acordo com a portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg 

por embalagem. Reposição do produto no caso de mau cheiro e 

escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
14 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

11 q9 

15 Pés Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
16 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 

quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

r bf 1 

17 Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
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y)-\_) caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
18 Mago Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de  
aproximadamente 500 gramas cada  maw.  Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
19 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 

unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 

dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 

polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de 

fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas 

estarem com fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, 

mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com 

aspecto de massa pesada" e de características organolépticas anormais. 

0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 

produtor, data de fabricação e data de validade. 
20 Kg Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores variados natural. 

Produto produzido a partir de frutos sãos e frescos, intactos, com todas 

as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo até 1 Kg do 

produto liquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo  
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

QC)  i q cir  

21 Kg Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. Enriquecida com 

ferro e ácido fólico (vitamina b9). Fabricada a partir de matérias primas 

sãs e limpas. Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 

desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de umidade. 

Ingredientes: 100% milho. Não conter glúten. Deverá conter na porção 

de 40g: no mínimo 31g de carboidratos e no máximo 2g de gorduras 

totais aproximadamente. Apresentação em embalagens de polietileno 

atóxico, contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses da 

data de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

6  , 

22 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 



brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros 

e íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho 

e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 

sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos 

ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura 

de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico, contendo ate 1 Kg. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

2,  

23 Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão 

de milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. 

Não poderão estar úmidos ou rançosos, com umidade máxima de 15%. 

Apresentação em embalagens plástica de polietileno atóxico, contendo 

até 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

/12/ 

24 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 

em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

1 L. 0  
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25 L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve 

ser homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 

ml de leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 

litro. Na porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de 

carboidratos, 6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

116i 
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26 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 

embalagem plástica at6xica transparente. No rótulo da embalagem 

deverão estar impressas informações da identificação completa do 

produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
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27 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas,  
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

Lit  

28 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 

leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto 

deve ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 

embalagens de polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
29 Kg Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de forma artesanal 

com insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos 

utilizados nos industrializados, em estabelecimentos certificados pela 

Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro transparente, 

devidamente lacrada. Reposição do produto: no caso de tampas 

estufadas, furadas ou mal vedadas, também em casos de após abertura 

do produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou furos. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação, data de validade, ingredientes e peso. 

14' I' 

30 Kg Morango congelado, natural, sem adição de conservantes e aditivos. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, 

contendo até 1 Kg.  Seri  rejeitada a embalagem que apresente defeitos 

que exponha o alimento i contaminação e/ou deterioração. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
31 Kg  Pao  caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 

unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 

homogênea. Apresentação ern embalagens de polietileno, com 

quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 

validade. Reposição do produto: no caso de  ',des  com fabricação 

superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assados, queimados, 

amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 

características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
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32 Kg no caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 

assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 

brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, 

com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 

validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 

superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimados, 

amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 

características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
33 Kg Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e maracujá), sem adição de 

conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico transparente, contendo ate 1 Kg Será rejeitada a 

embalagem que apresente defeitos que exponha o alimento a 
contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
34 Kg Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 

produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 

danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
35 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 

em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 

impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 

embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo ate 1 kg de 
 polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
36 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar  

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
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conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho 

e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

37 Kg Tempero verde em  maws  composto de cebolinha verde e salsinha frescas 

e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico de aproximadamente 200 gramas cada  maw.  
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 

murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
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38 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e arvas. Apresentação em embalagens de polietileno 

atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de maturação 

adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
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39 Kg Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a partir da 

secagem e moagem do trigo em grãos, fabricado a partir de matérias 

primas sãs, e limpas. Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 

tipos de contaminação, deverá estar em perfeito estado de conservação. 

Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 

característico. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico 

transparente, contendo até 1 Kg.  Seri  rejeitada a embalagem que 

apresente defeitos que exponha o alimento i contaminação e/ou 

deterioração. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
40 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados, escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
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ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: MVI  elk  tta 

CNPJ: /;q11q6101)J'a 

ENDEREÇO: bt/ii 09 N 
NOME DO RESPONSÁVEL: 

TELEFONE PARA CONTATO: wojno 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT.  R$ 

1 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 

quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

., 
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2 Cabeça Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

7,q8 

3 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0  

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
4 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
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maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
5 Pés Almeirão tipo pio de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de  
polietileno atóxico em quantidade de aproximadamente 500 gramas 

cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

It  9?) 

6 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 

solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

II 98 

7 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

'‘ 7  8 -.(3 

8 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larv9s. 

9.2 09- i 
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
9 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos 6. 

base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada 

unidade deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em 

embalagem de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 

Serão rejeitadas bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, 

achatadas, embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que estejam 

quebradas e esfareladas ou de características organolepticas anormais. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

 
I 
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10 Cabeça Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

-7,
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11 Kg Abóbora do tipo cabutii, grande de primeira qualidade, frescas e sãs. 

No ponto de maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, 

cor e sabor característicos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e apodrecidos, livres de 

sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do  

produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 

danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

It  7 

12 Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 

preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 

terrosas, parasitos e de detritos animais ou vegetais, com no máximo de 

15% de umidade, apresentação em embalagens contendo ate a 1 kg. 

Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo ate 1 kg. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

r'" 

13 Kg  Came  de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 
cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 

firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 



Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 

acordo com a portaria do ministério da agricultura, contendo ate 2 kg 

por embalagem. Reposição do produto no caso de mau cheiro e 

escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
14 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

3,tig 

15 Pés Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no  

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
16 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 

quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

5 f-i_ci 

17 Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
_- 

a para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados  

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto:»pe- 
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caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
18  Maw  Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sds, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 

aproximadamente 500 gramas cada  maw.  Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

22,9 

19 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 

unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 

dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 

polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de 

fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas 

estarem com fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, 

mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com 

aspecto de massa pesada" e de características organolépticas anormais. 

0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 

produtor, data de fabricação e data de validade. 

107 c¡ 0 , 

20 Kg Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores variados natural. 

Produto produzido a partir de frutos sãos e frescos, intactos, com todas 

as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo até 1 Kg do 

produto liquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

qc 
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21 Kg Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. Enriquecida com 

ferro e ácido fólico (vitamina b9). Fabricada a partir de matérias primas 

sãs e limpas. Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 

desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de umidade. 

Ingredientes: 100% milho. Não conter glúten. Deverá conter na porção 

de 40g: no mínimo 31g de carboidratos e no máximo 2g de gorduras 

totais aproximadamente. Apresentação em embalagens de polietileno 

atóxico, contendo até 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses da 

data de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

% c't  

22 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, asp,et-92 
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brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros 

e íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho 

e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 

sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos 

ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura 

de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

i  ” 

23 Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão 

de milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. 

Não poderão estar úmidos ou rançosos, com umidade máxima de 15%. 

Apresentação em embalagens plástica de polietileno atóxico, contendo 

ate 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

t  

24 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 

em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 
25 L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve 

ser homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 

ml de leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 

litro. Na porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de 

carboidratos, 6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

,z,99 

26 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 

embalagem plástica atóxica transparente. No rótulo da embalagem 

deverão estar impressas informações da identificação completa do 

produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve conter  

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade.  
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27 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 

contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

•Ttli - 

28 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 

leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto 

deve ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 

embalagens de polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

,a, i5 

29 Kg Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de forma artesanal 

com insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos 

utilizados nos industrializados, em estabelecimentos certificados pela 

Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro transparente,  
devidamente lacrada. Reposição do produto: no caso de tampas 

estufadas, furadas ou mal vedadas, também em casos de após abertura 

do produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou furos. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação, data de validade, ingredientes e peso. 

'WO/  
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30 Kg Morango congelado, natural, sem adição de conservantes e aditivos. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, 

contendo ate 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 

que exponha o alimento â contaminação e/ou deterioração. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 

de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
31 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 

unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 

homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 

quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 

validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 

superior a um dia anterior â data de entrega, mal assados, queimados, 

amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 

características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. --- 

7I 



7 r I J 

rnL 32 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 

assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 

brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, 

com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 

validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 

superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimados, 

amassados, achatados e "embaturnados aspecto massa pesada" e de 

características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
33 Kg Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e maracujá), sem adição de 

conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg Será rejeitada a 

embalagem que apresente defeitos que exponha o alimento à 

contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

e2,2-1e)°  

34 Kg Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 

produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 

danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
35 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 

em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 

impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 

embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 

polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

,- -, e  

36 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de  

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantida5K, 

1 q e ii  
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conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho 

e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
37 Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas 

e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico de aproximadamente 200 gramas cada  maw.  
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 

murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
38 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e arvas. Apresentação em embalagens de polietileno 

atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de maturação 

adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

96 

39 Kg Trigo em  grit),  de primeira qualidade, produto obtido a partir da 

secagem e moagem do trigo em grãos, fabricado a partir de matérias 

primas sãs, e limpas. Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 

tipos de contaminação, deverá estar em perfeito estado de conservação. 

Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 

característico. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico 

transparente, contendo ate 1 Kg.  Seri  rejeitada a embalagem que 

apresente defeitos que exponha o alimento i contaminação e/ou 

deterioração. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

5, 36  

40 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados, escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação,.-) 

Ç3 g 6 ki, 
( 
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ASSINA DO RESPONSÁVEL 

ri9.848.396/0001-811  
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Av. XV de Neworatoce, 4490 - centre 

L85560-000 - Chopinzinho - 



ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: VCC:0 elt Ag. , 

CNPJ: enIgS'336000f-?3 
ENDEREÇO: 6.6;P(20 eRtS‘ .sf C 44 9 /El— 

NOME DO RESPONSÁVEL: 747 C 49 1'1  

TELEFONE PARA CONTATO: (9-6) , 1--(( 2- - (V)  FP,  3 8 Ff-4—,-P 

(OBS: Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo 

- CNPJ) 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT.  R$ 

1 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 

quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

-1
1 
 15 

2 Cabeça Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

S 'a.A 
i ,) 

3 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

il--) 

4 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sas, no ponto de ..:6••  / 43 o 

MERCADO 
 PAN ALOECIR PAN & CIA LTOA 

CNPJ: 81.485.336/0001-93 



79 

• 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

0 

5 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico em quantidade de aproximadamente 500 gramas 

cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

(..,\ o 
/ -- 

6 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 

solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

7 

7 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

1 - 

8 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

MERCADO  PAN 
ALOECIR PAN & CIA LTD 
CNPJ 81 48$.336/0001-93 



80  

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
9 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos a 

base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada 

unidade deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em 

embalagem de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 

Serão rejeitadas bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, 

achatadas, embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que estejam 

quebradas e esfareladas ou de características organolépticas anormais. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

fq. 

10 Cabeça Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

- 

-- T, 

11 Kg Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 

preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 

terrosas, parasitos e de detritos animais ou vegetais, com no máximo de 

15% de umidade, apresentação em embalagens contendo até a 1 kg. 

Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

/ 7-0 

12 Kg  Came  de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 

cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 

firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 

Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 

acordo com a portaria do ministério da agricultura, contendo ate 2 kg 

por embalagem. Reposição do produto no caso de mau cheiro e 

escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

..........I 

13 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 1 ,--, 
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de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
14 Pés Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de  

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
15 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 

quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

1  CDS 

16 Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 

aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 

Sl  0 

17  Maw  Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 

z ao  
)1 (-) 
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aproximadamente 500 gramas cada maço. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
18 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 

unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 

dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 

polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de 

fabricação e data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas 

estarem com fabricação superior a um dia anterior i data de entrega, 

mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com 

aspecto de massa pesada" e de características organolepticas anormais. 

0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 

produtor, data de fabricação e data de validade. 

/ ú Co / f ( 0 

19 Kg Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores variados natural. 

Produto produzido a partir de frutos sãos e frescos, intactos, com todas 

as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo até 1 Kg do  

produto liquido. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
20 Kg Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. Enriquecida com 

ferro e ácido fólico (vitamina b9). Fabricada a partir de matérias primas 

sãs e limpas. Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 

desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de umidade. 

Ingredientes: 100% milho. Não conter glúten. Deverá conter na porção 

de 40g: no mínimo 31g de carboidratos e no máximo 2g de gorduras 

totais aproximadamente. Apresentação em embalagens de polietileno 

atóxico, contendo ate 1 Kg e prazo de validade no mínimo de 6 meses da 

data de entrega do produto. Reposição do produto: no caso de alteração 

do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 

vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

‘ (fo 

( 1  

21 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 

brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros 

e íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho 

e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 

sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos 

ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura 

de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

ti Lti) 
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obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 
22 Kg Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão 

de milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. 

Não poderão estar úmidos ou rançosos, com umidade máxima de 15%. 

Apresentação em embalagens plástica de polietileno atóxico, contendo 

até 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

(--/fy j 

23 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 

em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação e data de validade. 

3 18  

24 L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve 

ser homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 

ml de leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 

litro. Na porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de 

carboidratos, 6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

— 

25 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica transparente. No rótulo da embalagem 

deverão estar impressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

_____ 

26 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 

contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

MERCADO  PAN 
ALDECIR PAN & CIA LTDA 
CNPJ: 81.485.336/0001-93 



84  
fabricação e data de validade. 

27 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 

leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto 

deve ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 

embalagens de polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade 

conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter  

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

. 

28 Kg Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de forma artesanal 

com insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos 

utilizados nos industrializados, em estabelecimentos certificados pela 

Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro transparente, 

devidamente lacrada. Reposição do produto: no caso de tampas 

estufadas, furadas ou mal vedadas, também em casos de após abertura 

do produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou furos. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 

fabricação, data de validade, ingredientes e peso. 

r ( r0- 

29 Kg Morango congelado, natural, sem adição de conservantes e aditivos. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, 

contendo ate 1 Kg.  Sera  rejeitada a embalagem que apresente defeitos 

que exponha o alimento a contaminação e/ou deterioração. Reposição do 

produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo  

de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 

produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 

data de fabricação e data de validade. 
30 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 

unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 

homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 

quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 

validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 

superior a um dia anterior a data de entrega, mal assados, queimados, 

amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 

características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

/3, Fe 

31 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 

assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 

brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno,

com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 

validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação 

superior a um dia anterior a data de entrega, mal assados, queimados, 

amassados, achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de 

características organolepticas anormais. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
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data de validade. 
32 Kg Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e maracujá), sem adição de 

conservantes e aditivos alimentares. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg  Seri  rejeitada a 
embalagem que apresente defeitos que exponha o alimento à 

contaminação e/ou deterioração. Reposição do produto: no caso de 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo 

de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

— 

33 Kg Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre  
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 

produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 

danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

IQ  A  o 
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34 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 

em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 

impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em  
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 

polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 

Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
35 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 

pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade  
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

36 Kg Tempero verde em  maws  composto de cebolinha verde e salsinha frescas 

e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

= - -, 
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sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

polietileno atóxico de aproximadamente 200 gramas cada maço. 

Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 

murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rotulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. _ 
37 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 

utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e arvas. Apresentação em embalagens de polietileno 

atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 

caso de partes muito estragadas, produto fora do ponto de maturação 

adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

data de validade. 

c C) 
' () 

38 Kg Trigo em  gill),  de primeira qualidade, produto obtido a partir da 

secagem e moagem do trigo em grãos, fabricado a partir de matérias 

primas sãs, e limpas. Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 

tipos de contaminação, deverá estar em perfeito estado de conservação. 

Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 

característico. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico 

transparente, contendo até 1 Kg. Será rejeitada a embalagem que 

apresente defeitos que exponha o alimento à contaminação e/ou 

deterioração. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 

antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e 

embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rotulo 

identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

,,_,?() 

39 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 

amarelados, escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

obrigatoriamente rotulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 
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ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PREFEITUAA MUNICIPAL DE CHOISIZI 

87 
\\CO  

NOME: e rt,  
CNPJ: o 9_9- 3 °6-1  • 9 2- 
ENDEREÇO: SCUY? 6)}) )-2 1-ÁIYX2  (Qrj- L12  
NOME DO RESPONSÁVEL: 104' CO' ? se\ 

TELEFONE PARA CONTATO:  (3v--/2,1õ  

(OBS: Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo 

- CNPJ) 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT.  R$ 

1 Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não devem 

apresentar escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, 

espinhos, manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, 

com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou 

manchas esverdeadas, não deve apresentar substâncias químicas e 

quaisquer outros contaminantes capazes ou não de mascarar ou 

encobrir possíveis alterações do pescado. 0 produto deverá estar de 

acordo com as normas, resoluções e portarias vigentes e apresentar 

registro nos órgãos competentes conforme legislação vigente. 

Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem plástica 

transparente atóxica devidamente vedada. Reposição do produto no 

caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto, e 

ou alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 

de fabricação e data de validade. 
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ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: 0'1  

CNPJ: (4  g3 c16°°DI   gi  
ENDEREÇO: Aki y) gi\-X/YvNiftG 

NOME DO RESPONSÁVEL: »o-L/26(2-,  
TELEFONE PARA CONTATO: (4-.1 6 3;2 6162' "I ti 

(OBS: Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo 

- CNPJ) 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR  
UNIT.  R$ 

1 Kg Peixe tipo tilipia, em filés limpos e congelados, não devem 

apresentar escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, 

espinhos, manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, 

com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou 

manchas esverdeadas, não deve apresentar substâncias químicas e 

quaisquer outros contaminantes capazes ou não de mascarar ou 

encobrir possíveis alterações do pescado. 0 produto deverá estar de  

acordo com as normas, resoluções e portarias vigentes e apresentar 

registro nos órgãos competentes conforme legislação vigente.  

Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem plástica 

transparente atóxica devidamente vedada. Reposição do produto no 

caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto, e 

ou alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 

prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 

de fabricação e data de validade. 
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ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
Fone (46) 99113-3071 

RURAIS DE CHOPINZINHO Rua  Joao  Bordinhcio, 4443 
85560-000 Chopinzinho Parana  

ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATóRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

NOME: Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR  

ENDEREÇO: Rua João Bordin hão, 4443 

NOME DO REPRESENTANTE: Evanir Confortim Acorsi 

TELEFONE PARA CONTATO: (46) 9134-4943 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR  

UNIT.  R$ 

1 Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não 

devem apresentar escamas, partes da cabeça, vísceras, 

cartilagens, espinhas, espinhos, manchas, e objetos 

estranoos ou parasitas, não temperados, com aspecto 

firme,  car  amarelo rosada, sem escurecimento ou 

manchas esverdeadas, não devem apresentar 

substâncias e quaisquer outros contaminantes capazes 

ou não de mascarar ou encobrir possíveis alterações do 

pescado. 0 produto deverá estar de acordo com as 

normas, resoluções e portarias vigentes e apresentar 

registro nos órgãos competentes conforme legislação 

vigente. Apresentação em porções de 1 kg em 

embalagem plástica transparente atóxica devidamente 

vedada. Reposição do produto em caso de mal cheiro e 

escurecimento não característico do produto, e ou 

alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 

validadf,  vencido em embalagens danificadas. 0 produto 

deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 

produtor, data de fabricação e data de validade. 

R$ 30,00 
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13/04/2020 Prefeitura de Chopinzinho11Doc Governo 
9 o 

Memorando 1: 1.211/2020 cHOPINZINHO 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 13 de Abril de 2020 es 09:56 

De: Para: 

SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e SMA-LC - Licitações e Contratos 
Esporte 
Roseli A Scolari Lorenzi - Oficial Adm  Sec.  

Educação 

Esta documentação faz parte do Despacho 1: 1.211/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 1: 1.211/2020 ZU briOPIN INHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 13 de Abril de 2020 às 09:56 

De: Para: 

SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e SMA-LC - Licitações e Contratos 

Esporte 
Roseli A Scolari Lorenzi - Oficial Adm  Sec.  

Educação 

• Esta documentação faz parte do Despacho 1: 1.211/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA 

Recebido em: 
às : 

Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

      

        

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 13/04/2020 09:57:08 por Roseli A Scolari Lorenzi - Oficial Adm  Sec.  Educação 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&hash=66C0420559D4E27FA5547F57&itd=1&num=1211&subnum=1&ano=2020&folha_ros... 1/1 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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PARECER  

Os produtos solicitados Chamada Pública de 2020 para a aquisição 

futura de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para a merenda escolar 

contribuirão para a continuidade do ano letivo de 2020, todos os alimentos 

foram solicitados pela nutricionista responsável pelo setor de merenda escolar. 

As descrições dos itens bem como as quantidades foram realizadas e 

requisitadas pela mesma conforme a demanda de cada Centros de Educação 

Infantil (CME1s), Escolas Municipais Urbanas, Escolas Municipais Rurais e a 

APAE do município, de forma a atender o cardápio formulado para cada 

instituição de acordo com a faixa etária e necessidades nutricionais dos alunos 

bem como aqueles que apresentam restrições alimentares especificas 

atendidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

0 processo licitatório e as quantidades solicitadas serão para o 

atendimento dos 2.144 alunos matriculados em 2020, as quantidades 

atenderão o período 6 meses. 

Chopinzinho, 11 de março de 2020. 

fT _AL  LL-.6  
Nani  Caroline  Leria da Silva 

Nutricionista Responsável do Setor de Merenda Escolar 
CRN-8 9214 



CRONOGRAMA DE ENTREGA AGRICULTURA FAMILIAR -  la  CHAMADA PÚBLICA DE 2020 
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Abobrinha kg 50,00 50,00 50.00 45,00 55,00 30,00 50,00 35,00 50,00 20,00 25,00 40,00 30,00 0,00 35,00 35,00 600,00 

Acelga cabeca 10.00 10,00 10,00 10,00 15,00 10,00 20,00 10,00 15,00 10,00 10,00 20,00 10,00 0,00 20,00 20,00 200,00 

Alface pé 100,00 100,00 100,00 100,00 120,00 100,00 140,00 70,00 100,00 50,00 50,00 70,00 50,00 20,00 70.00 60,00 1300,00 

Alface americana pé 80,00 80,00 80,00 80,00 100,00 70,00 100,00 50,00 50,00 50,00 50,00 60,00 50,00 0,00 50,00 50,00 1000,00 

Almeirao pe 15,00 15,00 15,00 15,00 20,00 15,00 30,00 25,00 25,00 30,00 25,00 30,00 20,00 20,00 25,00 25,00 350,00 

Banana kg 300,00 300,00 300,00 250,00 300,00 250,00 350,00 250,00 300,00 350,00 200,00 200,00 150,00 100,00 200,00 200.00 4000,00 

Batata doce kg 15,00 15,00 15,00 10,00 20,00 20,00 35,00 25,00 35,00 20,00 15,00 20,00 15,00 0,00 20,00 20,00 300,00 

Beterraba Kg 15,00 15,00 15,00 10,00 20,00 20,00 35,00 25,00 35,00 20,00 15,00 20,00 15,00 0,00 20,00 20,00 300,00 

Bolacha caseira Kg 45,00 45,00 45,00 35,00 45,00 35,00 50,00 35,00 45,00 35,00 35,00 35,00 25,00 20,00 35,00 35,00 600,00 

Brócolis cabeça 35,00 35,00 35,00 30,00 35.00 30,00 40,00 30,00 35,00 30,00 20,00 25.00 20,00 0,00 25,00 25,00 450,00 

Canjica de milho kg 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15,00 25,00 10.00 20.00 15,00 10,00 15,00 10,00 0,00 15,00 15,00 150,00  

Came  frango caipira kg 200,00 200,00 200,00 150,00 250,00 250,00 300,00 200,00 300,00 200,00 200,00 200,00 150,00 0,00 200,00 200,00 3200,00 

Cenoura kg 60,00 60,00 60,00 50,00 60,00 40,00 70,00 30,00 60,00 30,00 30,00 40,00 30,00 0,00 40,00 40,00 700,00 

Chicória pe 10,00 10,00 10,00 5,00 10,00 10,00 15,00 10.00 15,00 10,00 10,00 10.00 5,00 0,00 10,00 10,00 150,00 

Chuchu kg 20,00 20,00 20.00 15,00 20,00 25,00 30.00 25,00 30,00 25,00 25,00 25.00 20,00 0,00 25.00 25,00 350,00 

Couve flor cabeca 35,00 35,00 35,00 30,00 35,00 30,00 40,00 30,00 35,00 30,00 20,00 25,00 20,00 0,00 25,00 25,00 450,00 

Couve manteiga maco 15,00 15,00 15.00 10,00 20,00 20,00 35,00 25,00 35,00 20,00 15,00 20.00 15,00 0,00 20,00 20,00 300,00 

Cuca caseira kg 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 60,00 70,00 65,00 65,00 65,00 65,00 60,00 50,00 50,00 50,00 50,00 1000,00 

Doce de fruta Kg. 50,00 50,00 50,00 40,00 50,00 45,00 65,00 40,00 55,00 40,00 40,00 40,00 35.00 20,00 40,00 40,00 700,00 

Fannha de milho biju kg. 20.00 20,00 20,00 20,00 25,00 20,00 30.00 20,00 30,00 20,00 20,00 15,00 10,00 0,00 15,00 15,00 300,00 

Feijao preto kg. 120,00 120.00 120,00 90,00 120,00 120,00 180,00 90,00 180,00 90,00 60,00 60,00 30,00 0,00 60,00 60,00 1500,00 

Fubá de milho kg 45,00 45,00 45,00 40,00 45,00 30,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 600,000 

Laranja Kg 200,00 200,00 200,00 150,00 200,00 250,00 350,00 250,00 300,00 350,00 250,00 200,00 200,00 0,00 200,00 200,00 3500,00 

Leite integral litro 1000.00 1000,00 1000.00 1000,00 1400,00 900,00 1000,00 1000,00 1000,00 1000,00 1000,00 900,00 950,00 950,00 950,00 950,00 16000,000 

Macarrao caseiro Kg 45,00 45,00 45,00 35,00 45,00 35,00 50,00 35,00 45,00 35,00 35,00 35,00 25,00 20,00 35,00 35,00 600,000 

Mandioca kg 40,00 40,00 40,00 35,00 40,00 25,00 35,00 25,00 35,00 30,00 25,00 30,00 30,00 0,00 35,00 35,00 500,000 

Milho verde Kg 120,00 120,00 120,00 90,00 120.00 120,00 180,00 90,00 180,00 90,00 60,00 60,00 30,00 0,00 60,00 60,00 1500,00 

Molho de  'ornate  kg 10.00 10,00 10.00 10,00 10,00 10,00 10.00 10,00 10,00 10,00 10,00 10.00 10,00 0,00 10,00 10,00 150,00 



Morango kg 2000, 20,00 2000, 15,00 20,00 15,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 20,00 15,00 15,00 20,00 20,00 350,000  

Pao  caseiro integral Kg 35,00 35,00 35,00 30,00 35,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 500,00  

Pao  caseiro kg 250,00 250,00 250,00 230,00 250,00 200,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 220,00 150,00 150,00 150,00 150,00 3500,000 

Peixe tipo tilápla kg 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200,00 0,00 200,000 

Polpa de fruta kg 20,00 20,00 20,00 15,00 20,00 15,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 20,00 15,00 15,00 20,00 20,00 350,000 

Ponkan (Kg) 120,00 120,00 120,00 90,00 120,00 120,00 180,00 90,00 180,00 90,00 60,00 60,00 30,00 0,00 60,00 60,00 1500,000 

Quirera de milho kg. 30,00 30,00 30,00 25,00 30,00 25,00 40,00 25,00 35,00 35,00 20,00 20,00 15,00 0,00 20,00 20,00 400,000 

Repolho branco Kg 80,000 80,000 80,000 80,000 80,000 80,000 120,000 100,000 100,000 100,000 100,000 100,000 100,000 100,000 100,000 100,000 1500,000 

Tempero verde  mac()  35,00 35,00 35,00 30,00 35,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 500,000 

Tomate kg 65,00 65,00 65,00 50,00 65,00 40,00 65,00 50,00 60,00 50,00 50,00 40,00 30,00 25,00 40,00 40,00 800,000 

Trigo em grAo kg. 5,00 5,00 0,00 0,00 5,00 0,00 5,00 5,00 5,00 0,00 5,00 5,00 0,00 0,00 5,00 5,00 50,000 

Vagem kg. 15,00 15,00 15,00 10,00 15,00 15,00 20,00 15,00 20,00 10,00 10,00 10,00 10,00 0,00 10,00 10,00 200,000  

Nani  Caroline  Leria da Silva 
Nutricionista Responsável Pelo setor de Alimentação Escolar 

(Inn.t: CA CÁj-AAJ(j' 
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DATA: 13/04/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
PERMANENTE DE LICITAÇOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

VALOR: R$297.482,50  

ESPORTES / COMISSÃO 

AQUISIÇÃO DE GENEROS 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) F: 136  - 

06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) F: 136 1:"4: 
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) F: 136  
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) F: 136 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) F: 136 t,,z),.• 522?)k)UÂ:6' 

Atenciosamente, 

/\ 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 

LUCIANI RO CENCI 
Finan a 



CHOPINz103  

• Municipio de Chopinzinho 95  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
iMMINENNIMMImi 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 14/04/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á autorização para 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, 
para atender ao programa PNAE (programa nacional de alimentação escolari, para as 
escolas municipais, creches municipais e demais programas sociais, constantes no Termo 
de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes entendemos serem perfeitamente viáveis as referidas aquisições e somos de 
parecer favorável que seja realizado CHAMAMENTO PÚBLICO de fornecedores e 
posterior IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Josiane Mosdhen 
Presidente da Comissão Pêrmanente de Licitações 



aro Dênis Ceni Scol 
Prefei 

Face ao constante dos autos. protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando n° 

1.211/2020 e considerando a média de preços estipulada pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, autorizo o Credenciamento através de Chamamento Público, nos 

termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n° 11.947/2009. que 

trata da compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Chamamento Público, encaminhando os aLtos 

Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38. 

da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho. 14 de abril de 2020. 

AUTORIZAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(MINUTA) EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° /2020 

Chamada Pública n.° /2020, para Aquisição de Gêneros Alimentícios Diretamente da Agricultura Fa- 
miliar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei n.° 11.947/200D e Resolução 
CD/FNDE n° 26. de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, d 2 de abril de 
2015). 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
V.03.811, Chopinzinho. Estado do  Parana.  inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60. represeitado pelo seu 

Prefeito, Sr. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, inscrito no CPF n° 009.378.889-40 e do RG i° 8.124.995-4 
SSP/PR. no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14. da Lei  pr°  11.947/2009 
e na Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04. de 
2 de abril de 2015), através da Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Esportes. vem n realizar Cha-
mada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural. destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período 
de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. Os interessados (Grupos Formais, Informais 
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projelo de Venda no 
período de I /2020, As 08h30min, até I /2020 As 10h0Omin, na sede da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho. localizada á Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho, Estado do  
Parana.  

Local da Sessão Pública: Rua Miguel Procópio Kurpel. n° 3.811, Chopinzinho. Estado do  Parana.  CEP 
85.560-000. 

Data: de de 2020. 

Oprário: 10 (dez) horas. 

1. OBJETO 

0 objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricu tura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

600 Kg 

Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos. livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 

3,65 2.190,00 
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atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

2 200 Cabeça 

AceIga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,67 934,00 

3 

0 
1300 Pés 

Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas 
e s5s, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

2,00 2.600,00 

4 1000 Pés 

Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 

2,99 2.990,00 

2 



muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

5 350  Pés 2,67 934,50 

Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

6 4000 Kg 3,02 12.080,00  

Batata doce, de primeira qualidade, frescas e s5s, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 

7 300 Kg 3,24 972,00 

99 

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

3 



109  

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
mENNIMMEINi 

murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

300 Kg 

Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos. livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas. produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor. data 
de fabricação e data de validade. 

3,49 1.047.00 

9 600 Kg 

Bolacha caseira, de formato retangular com boa 
aparência, feitos á base de farinha de trigo, 
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação 
em embalagem de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 
assadas, queimadas. amassadas. achatadas, 
embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que 
estejam quebradas e esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

21,41 12.846.00 

10 450 Cabeça 

Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos. no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos. livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 

4,56 2.052,00 

4 



Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

validade. 

11 

i 

150 Kg 

Canjica de milho amarela. tipo 1. contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, com no máximo de 15% 
de umidade, apresentação em embalagens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico. contendo até 1 kg. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

5,12 768,00 

12 3200 Kg 

Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de 
criação para o abate, cortado em pedaços sem pés e 
cabeças. não temperados. com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas. Apresentação em embalagem plástica, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 
acordo com a portaria do ministério da agricultura, 
contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do 
produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

14.69 47.008,00 

13 700 Kg 

Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas 
e sãs. no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas. produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor. data 
de fabricação e data de validade. 

4,09 

, 

2.863,00 
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14 

/ 

150 Pés 

Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,93 439,50 

15 

111  

350 Kg 

Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,32 1.512,00 

16 450 Cabeça 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,47 2.011,50 

6 
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17 

0 

300 Maço 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atáxico de 
aproximadamente 500 gramas cada maço. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,35 1.005,00 

18 

11 

1000 Kg 

Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de 
cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas estarem 
com fabricação superior a um dia anterior 6 data de 
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, 
achatadas e "embatumadas com aspecto de massa 
pesada" e de características organolépticas anormais. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

15,27 15.270,00 

19 700 Kg 

Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores 
variados natural. Produto produzido a partir de frutos 
sãos e frescos, intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo 
até 1 Kg do produto liquido. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

12,94 9.058,00 

20 300 Kg 
Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. 
Enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9). 
Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. 

4,68 1.404,00 

7 
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produtor, data de fabricação e data de validade. 

23 

/ 

3500 Kg 

Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos 
e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,44 12.040,00 

24 

0 

16000 L 

Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 
0 produto deve ser homogeneizado com teor de 
gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de leite. 
Apresentação em embalagem plástica atóxica, 
contendo 1 litro. Na porção de 200 ml deverá conter: 
no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e 
no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

3,28 52.480,00 

25 600 Kg 

Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica atóxica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão estar 
mpressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

14,49 8.694,00 

26 500 Kg 

Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira 
qualidade. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 

4,28 2.140,00 

9 
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descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

27 1500 Kg 

Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve ser 
entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

3,93 5.895,00 

28 

/ 

150 Kg 

Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de 
forma artesanal com insumos naturais, sem 
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos 
industrializados, em estabelecimentos certificados pela 
Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro 
transparente, devidamente lacrada. Reposição do 
produto: no caso de tampas estufadas, furadas ou mal 
vedadas, também em casos de após abertura do 
produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou 
furos. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação, data de 
validade, ingredientes e peso. 

688 , 
 

1.032,00 

29 350 Kg 

Morango congelado, natural, sem adição de 
conservantes e aditivos. Apresentação em embalagens 
de polietileno at6xico transparente, contendo até 1 Kg. 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento A contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

17,16 6.006,00 

30 500 Kg 
Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 
500 gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade, casca de cor dourada brilhante e 

11,17 5.585,00 

10 
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homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior A data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

31 3500 Kg 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com 
miolo branco e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

10,98 38.430,00 

32 200 Kg 

Peixe tipo tilapia, em filés limpos e congelados, não 
devem apresentar escamas, partes da cabeça, 
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, manchas, e 
objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas, não deve apresentar 
substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou 
encobrir possíveis alterações do pescado. 0 produto 
deverá estar de acordo com as normas, resoluções e 
portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. 
Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem 
plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens  

29,26 5.852,00 

ii 
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danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

33 

0 

350 Kg 

Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e 
maracujá), sem adição de conservantes e aditivos 
alimentares. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento 6 contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24,11 8.438,50 

34 

I de 

1500 Kg 

Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 

partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

6,41 9.615,00 

35 400 Kg 

Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente 
vedado e intacto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 

5,33 2.132,00 

12 
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rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

36 1500 Kg 

Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

281 , 
 

4.215,00 

37 

0 

500 Kg 

Tempero verde em maços composto de cebolinha 
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

2,45 1.225,00 

38 800 Kg 

Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 

4,73 3.784,00 

13 
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murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

39 50 Kg 

Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a 
partir da secagem e moagem do trigo em grãos, 
fabricado a partir de matérias primas s5s, e limpas. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 
tipos de contaminação, deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá apresentar 
resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg. 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento 6 contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

7,05 352,50 

110 200 Kg 

Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, escuros ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

9,03 1.806,00 

VALOR TOTAL R$ 297.482,50 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 
FUNDAMENTAL: 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) FONTE: 136; 
PRÉ-ESCOLA: 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) FONTE: 136; 
CRECHE: 
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) FONTE: 136; 

14 



 

1 1 1  

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sio Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

11111101111111111111111111111=1 

 

EJA: 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) FONTE: 136; 
ENSINO ESPECIAL: 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) FONTE: 136. 

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Os interessados poderão inscrever-se diretamente na Divisão de Licitações, sediada à Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n° 3.811. Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h30min ás 
11h30min e das 13h30min ás 16h30min mediante Requerimento para credenciamento, conforme mo-
delo (Anexo I), e apresentação dos documentos exigidos neste chamamento, até às 101100m1n do dia 

de de 2020. 

3.2 - A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos dccumentos des-
critos no item 4, subitens 4.1, 4.2 e 4.3, conforme o caso, os quais deverão ser apresentados em envelo-
pe fechado e rubricado, contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 

CREDENCIAMENTO PARA 0 FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PA-
RA 0 PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR). 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. /2020 
INTERESSADO: 
CPF / CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

s Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Forne-
cedores Individuais. Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o  Art.  27 da Resolução 
FNDE/CD n° 4, de 2 de abril de 2015. 

4.1. ENVELOPE N°001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados. sob 
pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF e Registro Geral (RG); 

II - o extrato da  DAP  Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias: 

Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Ru-
ral para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante: 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso: e 
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V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de prcdução pr6pria, 
relacionada no projeto de venda. 

VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da _ei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

VII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

VIII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 

aphttps://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosVVeb.aspx).  

IX — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade 
expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de -nanter as con-
dições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexc,  X). 

XI — Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XII - Declaração de Aceitação do Prego (conforme modelo em anexo  III).  

4.2. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

4  Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n°01. os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
abilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e Registro Geral (RG); 

II - o extrato da  DAP  Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 d as:  

III  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedór Familiar Ru-
ral para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 
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VII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

VIII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  

IX — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade Conselho Nacional de Justiça CNJ. 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

_ Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade 
expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as con-
dições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo X). 

XI — Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XII - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo  III).  

4.3. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

• - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associa-
dos/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

IX - Declaração de Inexistência de Empregados Menores. (conforme modelo anexo II). 

X - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do Pa- 
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rank  e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

XI — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas IniclôneaE. e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

XII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).  

XIII — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade Conselho Nacional de Justiça CNJ. 
http://www.cnj.jus. br/im  pro  bidade_adm/consultar_req uerido.ph p?validar=form) 

XIV - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidonei-
dade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o dis-
posto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo arlexo X), e; 

XV — Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XVI - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo  III).  

5. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apre-
sentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexc IV (modelo da 
Resolução FNDE/CD n° 4, de 2 de abril de 2015).  

iv.  A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 0 resultado da seleção será publicado em 

até 02 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecio- 
nado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(  ão)  selecionado(s) conforme critérios estabe-
lecidos pelo  art.  25 da Resolução. 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e n° da  DAP  Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 
ou Grupo Informal, e o CNPJ E  DAP  jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos enve-
lopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, conforme análise da Comissão 
Julgadora. 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

18 



115  

Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sio Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do Pais. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do Pais. 

Ill - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais. 

111,.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades qui-
lombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

Ill - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao F'RONAF -  DAP  
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF -  DAP  Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de  
DAP  Física); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de for-
necedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

41Q.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior p Drcentagem de 
Wgricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme  DAP  

Jurídica. 

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, po-
derá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalis-
tas. 

7. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

7.1 - Especificações Técnicas 

7.1.1 - A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá acompanhar os 
produtos e atender as seguintes exigências: 

a) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
c) Conteúdos liquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Data/período de fabricação/produção e Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 

19 



Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

g) Registro no órgão competente; 
h) Informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária — 

AN VISA; 
i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar tam-

bém, a informação: Contém glúten. 

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

Não serão exigidas amostras dos produtos. 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

• 9.1 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chama-
da Pública. 

9.2 - Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade 
de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

10. RESULTADO 

A Comissão de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos traba-
lhos desta chamada pública. 

11. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

11.1 - Os pontos para entrega são: 

11.1.1 - Depósito da Prefeitura Municipal de Chopinzinho (Rua Miguel Procópio Kurpel, 3E11, Bairro São 
Miguel); 

It.1.2 - Escolas Municipais (Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, Escola Municipal de Excelência, 
scola Municipal Presidente Tancredo Neves, Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, Escola Rural 

Municipal Professora Angelica D. C. Battistuz, Escola Rural Municipal Mario Bettega, ESC013 Rural Munici-
pal Nilo Peçanha, Escola Rural Municipal Costa e Silva, Escola Rural Municipal Visão do Futuro e Escola 
Municipal Maria Evanira Silvério); 

11.1.3 - Creches Municipais (CMEI Excelência, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI Pri-
meiros Passos e CMEI Cristo Rei); e 

11.1.4 - CEOCA. (Anexo VIII). 

11.2 - O período de fornecimento será de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, a entrega 
dos gêneros alimentícios deverá obedecer ao cronograma constante no anexo V deste edital de Chama-
da Pública. 

12. PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou empre-
endedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimenticios, serão 
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realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo. subsequente á efetiva entrega 
e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

12.2. 0 pagamento será efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos autori-
zados pelo município. 

12.3. Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento. serão utilizados recursos das se-
guintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 

YUN DAM E NTAL: 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) FONTE: 136; 
PRÉ-ESCOLA: 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) FONTE: 136; 
CRECHE: 
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) FONTE: 136; 
EJA: 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) FONTE: 136; 
ENSINO ESPECIAL: 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) FONTE: 136. 

13. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

13.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais 
e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso 
de declaração falsa. ás penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
13.2 - 0 fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o dispostc no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
1.--.,cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar: 

T3.3 - 0 fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos pregos estabelecidos nesta cha-
mada pública de 06 (seis) meses. contados da assinatura do contrato; 
13.4 - 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas e creches confor-
me cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. Cultura e 'Esporte e pelo 
Conselho da Merenda Escolar. 

14. FATOS SUPERVENIENTES 

14.1 - Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados á realização e ao 
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes á sua pu-
blicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicia ou ainda por 
decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
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15. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

15.1 - Observado o disposto no item oito acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta 
Chamada Pública a Comissão de Licitação considerará. para todos os fins, que o registro de preços de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Elisângela Rodrigues, CPF 024.040.719-98, RG 
5.780.006-2. Professora. a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições esti-
puladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, nc caso de cons-

tar irregularidade cometida pela Contratada: 
) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrêr cias relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
16.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Nani  Caroline  Leria  la  Silva. CPF 
085.237.249-31, RG 9.392.862-8, Nutricionista, que será a responsável pelo recebimento  Jos  produtos e 
a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde 
que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de ReferÉ ncia. 
16.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas á auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
16.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Roseli Scolari Lorenzi, CPF 726.992.809-68. 
RG 5.181.506-8, Oficial Administrativo. 

17. DA COTAÇÃO 

17.1. Informa-se que a pesquisa de preços foi realizada pela estagiária Milene  Perin  Correia. CPF 
006.031.241-60, RG 13.668.573-2, sob supervisão da servidora Roseli Scolari Lorenzi. Oficial Administra- 

(ido. 
 

18. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

18.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustarnent de pregos, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65. II. alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
19.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da  Con:  ratada, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação á Contra-
tante: 
19.1.2. Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade da Contratante; 
19.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante á rescisão no caso de inexecuçáo total ou par-
cial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
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19.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a re.:er, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
19.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres mur icipais, no pra-
zo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante 
dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
19.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 
19.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer hipó-

Apse de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
W9.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer hipó-

tese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
19.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando veri-
ficadas as seguintes situações, dentre outras: 
19.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
19.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contratante; 
19.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
19.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, o oservado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
19.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
19.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a seren-  apurados; 
19.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, io prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 
19.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

Decisão do Prefeito Municipal; 
19.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado  dc,  processo, em 
decisão irrecorrivel; 
19.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativcs que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 

20. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

20.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previs-
tos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
20.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
20.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assi-
natura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
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21. DAS PENALIDADES 

21.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão tem-
porária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
21.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 

Aato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
IR — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 

configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência ,disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustif cado na entre-
ga ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distor-
ções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distor-
ções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte ,Ja Contratada, 
nos termo da Lei n° 8.666/93; 

multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
ntratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV — suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
21.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
21.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores fica a Contra-
tante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
21.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente será cobrado judicialmente. 

24 



121  

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sio Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

21.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, o oservado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
21.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a sere apurados; 
21.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, io prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
21.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
21.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado  dc  processo, em 

Agecisào irrecorrivel; 
1.1.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativcs que regem o 

objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apres .ntação de de-
fesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido,,, em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

22.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
22.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

Artificiais e não-competitivos; 
"pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, A pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-
trato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direi-
to de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
22.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a Contra-
tada ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo deterninado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momerto, constatar o 
envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
22.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autor za que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, :ontas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
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23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Prefeitura Municipal de Cho-
pinzinho/PR, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, CEP 85.560-000, 
de segunda a sexta-feira das 08h as 12h e das 13h as 17h; e Através do endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. As informações administrativas relativas a este Edital de Chamada Pública 
poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

23.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

1113.3. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimenta-
75o escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Anc/Entidade Exe-

cutora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos  in  iividuais firma-
dos deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica multiplicado pelo limite individual de comercia-
lização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica x R$ 20.000,00. 

23.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Ac uisição de Gê-
neros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá  con-  clareza e pre-
cisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 
se vinculam, bem como do Capitulo Ill - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

• 
23.5 - Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo de inexigi-
bilidade de licitação com o(s) fornecedor (es) credenciado(s). 

24. ANEXOS 

24.1 - Integra o presente instrumento: 

Anexo I — Modelo de Requerimento para Credenciamento; 
Anexo ll — Modelo de Declaração de Produção Própria; 
Anexo  III  — Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo IV — Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo V — Cronograma de Detalhado; 
Anexo VI — Minuta do Contrato; 
Anexo VII — Cronog rama de Pagamento; 
Anexo VIII — Endereços de entrega. 
Anexo IX - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Es- 
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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Anexo X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem corno Declaração 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de compro-
metimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência  dc.  contrato. 

Chopinzinho, de  _ de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro Josiane Moschen 
Prefeito Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA N°. /2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos formais ou 
informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares rurais para o FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), 
I-PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS nos 

Ltrmos do Chamada Pública n° /2020. 

Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Nome: 
C.I. RG: 
CPF: 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP:  
E-mail: Telefone(s): Fax: 

Quando Grupos Formais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Razão social: 
CNPJ: 
Nome: 
C.I. RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 
_Endereço: 

()idade: Estado: CEP:  
E-mail: Telefone(s): Fax: 

Produtos que pretende credenciamento: 

(OBSERVAÇÃO: descreve-los abaixo, ou em relação anexa) 

Responsável: 
C.I. RG: CPF: 

Nome legível do requerente: 

Assinatura do requerente 
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ANEXO ll 
(Documento Obrigatório para Fornecedor Individual) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PUBLICA N°. /2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Eu. . CPF n°  e  DAP  física n° 
, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriun-
dos de produção própria. 

(Local e Data)  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO Ill 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMADA PÚBLICA N° /2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

(Nome da Empresa ou Pessoa Física), CNPJ/CPF n°. (xxxx), sediada, Residente (Endereço Completo) 
Declaro que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamada Pública n°. 

/2020, pelos preços estipulados pelo município de Chopinzinho — PR, conforme tabela abaixo: 

ikITEM 
P  

QTD. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 600 Kg 

Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

3,65 2.190,00 

II 

2 200 Cabeça 

Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,67 934,00 

3 1300 Pés 

Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestiveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 

2,00 2.600,00 
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estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

0 

4 1000 Pés 

Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,99 2.990,00 

5 350 

I consumo. 

Pés 

Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 

Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,67 934,50 

6 4000 Kg 

Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestiveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 

3,02 12.080,00 

3 1 
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estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

0 
Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 

7 300 Kg apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,24 972,00 

I aproveitáveis, 

Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 

8 300 Kg apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,49 1.047,00 

9 600 Kg 

Bolacha caseira, de formato retangular com boa 
aparência, feitos A base de farinha de trigo, 
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação 
em embalagem de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 

21,41 12.846,00 

32 
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assadas, queimadas, amassadas, achatadas, 
embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que 
estejam quebradas e esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

0 

10 450 Cabeça 

Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,56 2.052,00 

01 150 Kg 

Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, com no máximo de 15% 
de umidade, apresentação em embalagens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico, contendo até 1 kg. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

5,12 768,00 

12 3200 Kg 

Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de 
criação para o abate, cortado em pedaços sem pés e 
cabeças, não temperados, com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas. Apresentação em embalagem plástica, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 
acordo com a portaria do ministério da agricultura, 
contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do 

14,69 47.008,00 

33 
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produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

i 

13 700 Kg 

Cenoura, de cor laranja. de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis,
cor e sabor característicos. Não deverão 

estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4,09 2.863,00 

N4 150 Pés 

Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor. data de fabricação e data de 
validade. 

2,93 439,50 

15 350 Kg 

Chuchu, do tipo comum. de primeira qualidade, 
frescos e sãos. no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. cor e sabor característicos . Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos. livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 

4,32 1.512,00 

34 
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at6xico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

/ 

16 450 Cabeça 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,47 2.011,50 

07  300 Maço 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico de 
aproximadamente 500 gramas cada mago. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,35 1.005,00 

18 1000 Kg 

Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de 
cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas estarem 
com fabricação superior a um dia anterior 6 data de 
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, 

15,27 15.270,00 

35 
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achatadas e "embatumadas com aspecto de massa 
pesada" e de características organolépticas anormais. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

9 700 Kg 

Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores 
variados natural. Produto produzido a partir de frutos 
sãos e frescos, intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo 
até 1 Kg do produto liquido. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

12,94 9.058,00 

20 300 Kg 

Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. 
Enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9). 
Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. 
Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 
desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de 
umidade. Ingredientes: 100% milho. Não conter glúten. 
Deverá conter na porção de 40g: no mínimo 31g de 
carboidratos e no máximo 2g de gorduras totais 
aproximadamente. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, contendo até 1 Kg e prazo de 
validade no mínimo de 6 meses da data de entrega do 
produto. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,68 1.404,00 

21 1500 Kg 

Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros 
e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de no mínimo 
de 90% a 98% de grãos inteiros e integros, na cor 
característica a variedade correspondente de tamanho 
e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de 
material terroso, sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou 
qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter 

4,00 6.000,00 

36 
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mistura de outras variedades e espécies. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico, contendo até 1 
Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

IIlk 

22 600 Kg 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela 
moagem do grão de milho, desgerminado ou não, 
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sâs 
e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não 
poderão estar úmidos ou rançosos, com umidade 
máxima de 15%. Apresentação em embalagens 
plástica de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

2,96 1.776,00 

10 
23 3500 Kg 

Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos 
e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,44 12.040,00 

24 16000 L 

Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 
0 produto deve ser homogeneizado com teor de 
gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de leite. 
Apresentação em embalagem plástica atóxica, 
contendo 1 litro. Na porção de 200 ml deverá conter: 
no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e 
no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

3,28 52.480,00 

37 
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vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

25 

I 

600 Kg 

Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica atóxica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão estar 
Impressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

14,49 8.694,00 

26 500 Kg 

Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira 
qualidade. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 
descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,28 2.140,00 

10 

27 1500 Kg 

Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve ser 
entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

3,93 5.895,00 

28 150 Kg 

Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de 
forma artesanal com insumos naturais, sem 
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos 
industrializados, em estabelecimentos certificados pela 
Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro 
transparente, devidamente lacrada. Reposição do 
produto: no caso de tampas estufadas, furadas ou mal 

6,88 1.032,00 

38 
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vedadas, também em casos de após abertura do 
produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou 
furos. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação, data de 
validade, ingredientes e peso. 

11k9 350 Kg 

Morango congelado, natural, sem adição de 
conservantes e aditivos. Apresentação em embalagens 
de polietileno at6xico transparente, contendo até 1 Kg. 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

17,16 6.006,00 

30 

1) 

500 Kg 

Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 
500 gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior A data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

11,17 5.585,00 

31 3500 Kg 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com 
miolo branco e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior A data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 

10,98 38.430,00 

39 
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de fabricação e data de validade. 

Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não 
devem apresentar escamas, partes da cabeça, 
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, manchas, e 
objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas, não deve apresentar 
substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou 

1 encobrir possíveis alterações do pescado. 0 produto 
deverá estar de acordo com as normas, resoluções e 

32 200 Kg portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. 

29,26 5.852,00 

Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem 
plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e 
maracujá), sem adição de conservantes e aditivos 
alimentares. Apresentação em embalagens de 

110 polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg 

33 350 Kg 

Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24,11 8.438,50 

Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as 

34 1500 Kg partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre 

6,41 9.615,00 
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de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

/ 

35 400 Kg 

Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas s5s e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente 
vedado e intacto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

5,33 2.132,00 

P 

36 1500 Kg 

Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

281 , 
 

4.215,00 

37 500 Kg 

Tempero verde em maços composto de cebolinha 
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestiveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 

2,45 1.225,00 
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de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

i 

38 800 Kg 

Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4,73 3.784,00 

It  

39 50 Kg 

Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a 
partir da secagem e moagem do trigo em grãos, 
fabricado a partir de matérias primas sãs, e limpas.  
Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 
tipos de contaminação, deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá apresentar 
resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg. 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

7,05 352,50 

40 200 Kg 
Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 

9,03 1.806,00 
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VALOR TOTAL R$ 297.482,50 

com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, escuros ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 
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ANEXO IV — MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAFt/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° ,2020 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

il . Nome do Proponente 2. CNPJ 

p. Endereço 4. Municipio/UF 

5.  E-mail  6. DDD/Fone 7. CEP 

8. N°  DAP  Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta N° da Conta 

12. N° de Associados 13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 
11.326/2006 

14. N° de Associados com  DAP  Fisi-
ca 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Municipio/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3 Municipio/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e  e-mail  7. CPF 

Ill - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

11 1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 
de Entrega 
dos 4.1. Unitário 4.2. Total 

OBS: * Prego publicado no Edital n ° /2020 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-rrail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° _12020 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP 

6.  E-mail  (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articu- 
ladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articula-
dora (quando houver) 10. E-nail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 
do Agricul- 
tor  (a) 

Familiar 

2. CPF 3.  DAP  4. Banco 5. N° Agência 6. N° Conta 
Corrente  

Ill- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e  e-mail  7. CPF 

Ill - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total do projetc 

OBS: * Prego publicado no Edital n ° /2020 (o mesmo que consta na chamada pública). 
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IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4.  Pre-  
ço/Unidade 

5. Valor Total por Produto Cronograrna de Entrega 6. 
dos Produtos 

Total do projeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/  
E-mail:  

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° /2020 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5.CEP 

6. N° da  DAP  Física 7. DDD/Fone 8.E-mail  (quando houver) 

Banco 

i

9. 10.N0  da Agência 11.N° da Conta C3rrente 

II-  Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cronograma de 

Entrega dos  prod  u-
tos 

Unitário Total 

OBS: * Preço publi-
cado no Edital n 

/2020 (o mesmo 
que consta na cha-

mada pública).  

III  -  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

0-  
Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do For-
necedor Individual CPF: 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° /2020 

ANEXO V - CRONOGRAMA DE ENTREGA AGRICULTURA FAMILIAR 1° REMESSA 2020 
CRONOGRAMA DE EN FREGA  AGRICULTURA  FAMILIAR - 1°  CHAMADA PUBLICA  DE 2020  
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P. . 
Abobrinha  hp 50.00 50,00 50,00 45,00 55,00 30,00 50.00 35,00 50,00 20.00 25,00 40.00 30,00 0,00 35.00 35 00 600,00 
Amiga cabana, 10.00 10.00 10.00 10,00 15.00 10.00 20,00 10.00 15.00 10.00 10.00 20.00 10.00 0,00 20,00 20,00 200,00 
amps. 0* 100,00 100,00 100.00 100,00 120,00 100,00 140.00 70,00 100,00 50,00 50,00 70.00 50.00 20,00 70.00 60.00 1300,00 
• espo. Argeantarla pa 80,00 80,00 80,00 80,00 100.00 70,00 . 100,00 50,00 50,00 50,00 50,00 00,00 50,00 0.00 50,00 50 00 1000.00 
Abnannho  na  15.00 15.00 15.00 15,00 20.00 15.00 30,00 25.00 25,00 30,00 25,00 30.00 20,00 20.00 25,00 25,00 350,00 
Samna lig 300.00 300.00 300,00 250,00 300,00 250.00 360.00 250.00 300,00 350,00 200,00 200.00 150.00 100.00 200.00 200,00 4000,00 
hanala dorm hp 15,00 15,00 15,00 10,00 20,00 20,00 35.00 25.00 35,00 20,00 15,00 20.00 15.00 0.00 20.00 20.00 300.00 
Denarret. ag 15.00 15.00 15,00 10,00 20.00 20.00 35,00 25.00 35.00 20.00 15.00 20,00 15.00 0.00 20,00 20,00 300.00 
alataalba camas Kg 45,00 45,00 45,00 35,00 45,00 35.00 50.00 36.00 45,00 35.00 35.00 35.00 25.00 20.00 36.00 35.00 600,00 

450,00 
150,00 

lat003.11, rablapa 35,00 35,00 35,00 30.00 35,00 30,00 40,00 30.00 35 00 30,00 20,00 25,00 20,00 0,00 25,00 25,00 
calla. •• mum 4 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 15,00 25,00 10.00 20,00 15.00 10,00 15,00 10.00 0.00 15,00 15,00 
Came vamp wont va 200.00 200,00 200,00 150.00 250.00 250,00 300,00 200,00 300.00 200,00 200,00 200.00 150.00 0.00 200,00 200.00 3200,00 

700.00 Canaiiiii kg 60,00 60,00 60.00 50,00 60.00 40,00 70,00 30.00 60,00 30.00 30.00 40.00 30,00 0.00 40.00 40,00 
Gmbh, orr 10.00 10,00 10.00 5,00 10,00 10.00 15,00 10.00 15,00 10,00 10.00 10,00 5.00 0,00 10,00 10.00 150.00 
c."••• Ica 20,00 20,00 20.00 15.00 20,00 25.00 30.00 25.00 30.00 25.00 25,00 25.00 20,00 0.00 25.00 25 00 350.00 
Caws nor habooa 35.00 35.00 35.00 30.00 35.00 30.00 40.00 30.00 35,00 30.00 20,00 25.00 20.00 0.00 25,00 25.00 450.00 
C,. nsarlitata  Mapa  15.00 15.00 15,00 10.00 20.00 20.00 35.00 25,00 35.00 20.00 15.00 20.00 15,00 0.00 20,00 20.00 300.00 
Cram casaba kg 70,00 70.00 70,00 70,00 70,00 60.00 70.00 65.00 65,00 65,00 55.00 60,00 50.00 50.00 50,00 50.00 1000,00 
Dam hi Irian Ka 

raaaa• 

50,00 50.00 50.00 40,00 , 50.00 45.00 65.00 40,00 55.00 40.00 40,00 40.00 35.00 20.00 40,00 40.00 700,00 
20,00 20,00 20.00 20,00 25,00 20,00 30.00 20.00 30,00 20,00 20.00 ' 15.00 10,00 0.00 16.00 15.00 300.00 Oa 'MONO at, Ike- 

Faghe mimeo MI 120,00 120.00 120,00 90,00 120,00 120.00 180.00 90.00 180,00 90,00 60.00 60,00 30,00 0,00 80.00 60,00 1500,00 
Fub4  cia  nano hp 45,00 45.00 45.00 40.00 45.00 30.00 35.00 35.00 35.00 35,00 35,00 35.00 35.00 35.00 35,00 35,00 600.000 
Laranla Kg 200.00 200,00 200,00 150.00 200.00 250.00 350.00 250,00 300,00 350.00 250,00 200.00 200,00 0,00 200,00 200.00 3500.00 
Lana MOWN NM 1000.00 1000.00 1000,00 1000,00 1400,00 900,00 1000,00 1000,00 1000.00 1000,03 1000,00 900.00 950,00 950.00 950,00 950,00 16000,000 
irlaCarhio casaba ith) 45.00 *5.00 45,00 J5 .0(.3 45.00 35,00 30.00 35.00 45.00 35.00 35,00 35,00 25.00 20,00 36.00 35.00 600.000 
men4.e!. ka 40.00 40.00 40,00 35.00 40.00 25.00 35.00 25.00 35.00 30.00 25.00 30,00 30.00 0.00 36.00 35.00 000.000 
Maio ~do Ka 120.00 120.00 120,00 90.00 120.00 120,00 180.00 90.00 180.00 90.00 60.00 60,00 30,00 0,00 60.00 60,00 1500,00 
woo op tornal• lah 10.00 10.00 10.00 10,00 10,00 10.00 10.00 10,00 10.00 10,00 10,00 10,00 10.00 0.00 10,00 10.00 150,00 
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Morava kg 20,00 20,00 20,00 15.00 20,00 15,00 30.00 , 30,00 ,. 30,00 30,00 30,00 20,00 15,00 15,00 20.00 20,00 350,000 
Pao  caseiro  integral Kg 35,00 35.00 35,00 30,00 35.00 30,00 30.00 30,00 30,00 30.00 30.00 30.00 30,00 30.00 30,00 30,00 600,00 
Pao ceeeko kg 250.00 250,00 250,00 230,00 250,00 200,00 250,00 250,00 260,00 250,00 250.00 220,00 ' 150,00 150,00 150.00 150.00 3600,000 
Poke too 'mum kg 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 200,00 0.00 200,000 

Pope as frogs kg 20,00 20,00 20,00 15,00 20,00 15.00 30,00 30.00 30,00 30,00 30.00 20,00 15.00 15,00 20,00 20,00 360,000 

Porten (Kg) 120,00 120.00 120,00 90.00 120,00 120,00 180,00 90,00 180,00 90,00 80,00 80.00 30.00 0.00 80.00 60,00 1600,000 

Ouirers do miho kg 30,00 30,00 30,00 25.00 30,00 25,00 40,00 25.00 35,00 35,00 20,00 20,00 15,00 0,00 20,00 20,00 400.000 

rt•gobo bronco Kg 80,000 80,000 80,000 80,000 80,000 80,000 120,000 100,000 100,000 100,000 100.000 100,000 100,000 100,000 100,000 100,000 1500,000 

Temper* vOrcie  meço  35.00 35.00 35,00 30,00 35,00 30,00 30.00 30.00 30.00 30,00 30.00 30.00 30,00 30.00 30,00 30,00 600,000 

Tome* kg 65,00 65.00 65,00 50,00 85,00 40,00 65.00 50.00 60,00 50,00 50,00 40,00 30.00 25.00 40,00 40.00 800,000 
Trig* em grao kg. 5,00 5.00 0,00 0.00 5,00 0.00 5,00 5.00 5,00 0.00 5,00 5.00 0,00 0.00 5.00 5,00 50,000 

VaCien,  IV 15,00 15.00 15,00 10,00 16,00 15,00 20,00 15,00 20,00 10,00 10.00 10,00 10.00 0,00 10.00 10,00 200.000 

2 A.• • (_,4,) A  

Nani  Caroline  Leria da Silva 
Nutricionista Responsável Pelo setor de Alimentacao Escolar 
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ANEXO VI 

CHAMADA PÚBLICA N° /2020 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ E 0 FORNECEDOR ( ) 

Por este instrumento particular. o Município de Chopinzinho-PR., com sede na Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho-PR, inscrito no CNPJ n°. 76.995.414/0001-60, neste 
ato representado pelo seu prefeito, Sr. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n°. 
009.378.889-40 e RG n°. 8.124.995-4 SSP-PR, a seguir denominado contratante. e a empre- 
sa/fornecedor  situado na  inscrita no CNPJ/CP .= sob o n°. 

, neste ato representada pelo  Sr. , portador 
da Cédula de Identidade n°  e do CPF n° , a segu r denomina- 
da CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o pre-
sente contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, atendendo ainda a Lei n°. 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 
2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), bem como e s condições 
estabelecidas no Edital de Chamada Pública n° /2020 e seus Anexos, assim como pelas cláu- 
sulas a seguir expressas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. para alunos da rede de educação básica publica, verba 
FNDE/PNAE, 10  semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula Quar:a, todos de 
acordo com a chamada pública n.° /2020 e consequente Processo Licitatório n` /2019, 
Edital de Inexigibilidade n° /2019, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, in- 
dependentemente de anexação ou transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até F$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por  DAP  por ano civil, referente á sua produção, conforme a legislação do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: VALOR 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gê- 
neros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
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a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-6 mediante apresentação do Termo de Re:ebimento e 
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, conso-
ante anexo deste Contrato. 

b) 0 prego de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no calcJlo do preço 
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assin como com 
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciarios e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Qtde. Esti- 
mada 

Unidade Descrição Valor Unitário a 
Ser Pago R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

Total Estimado R$  

CLAUSULA QUINTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta das seguintes dotações orçamenta- 
rias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 
FUNDAMENTAL: 06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) FONTE: 136; 
PRÉ-ESCOLA: 06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) FONTE: 136; 
CRECHE: 06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) FONTE: 136; 
EJA: 06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) FONTE: 136; 
ENSINO ESPECIAL: 06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) FONTE: 136. 

CLAUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

•
0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspon-
dente as entregas do mês anterior. 

Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou em-
preendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios, 
serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente 
efetiva entrega e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspon-
dente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

0 pagamento  sera  efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos autori-
zados pelo município. 

Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados recursos das se-
guintes Dotações Orçamentarias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) F: 136 
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06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) F: 136 
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) F: 136 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) F: 136 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) F: 136  

CLAUSULA SÉTIMA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenh 3 concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão computados 
de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

CLAUSULA OITAVA: 

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 3rtigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos. de Recebi-
mento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, es-
tando à disposição para comprovação. 

CLAUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLAUSULA DÉCIMA: • 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRA-
TADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRA-
TANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora ElisAngela Rodrigues, CPF 024 040.719-98, 
RG 5.780.006-2, Professora, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das con-
dições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
C) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências rela-
cionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fi.scalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
10.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Nani  Caroline  Leria da Silva, CPF 
085.237.249-31, RG 9.392.862-8, Nutricionista, que será a responsável pelo recebimento dos pro-
dutos e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a exe-
cução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de 
Referência. 
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
10.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Roseli Scolari Lorenzi, CPF 
726.992.809-68, RG 5.181.506-8, Oficial Administrativo.. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° /2020, pela Resoluçâo CD/FNDE 
n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), 
pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res- 
guardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pe-
las partes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, conso-
ante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifi-
cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; c) por quaisquer dos motivos previstos em 
lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o crono-
grama apresentado (Cláusula Quarta) no período de 06 (seis) meses, contados da assinatura do 
contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na le-
gislação pertinente, as seguintes: 
§ 1°) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo os esclareci-
mentos necessários a sua perfeita utilização; 
§ 2°) Proceder à entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de trans-
porte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, com as especificações detalha-
das ou documento equivalente, para conferência; 
§ 3°) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
§ 4°) A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez qt..e for neces-
sário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de mo-
do que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 
§ 5°) A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que n5 o atender as 
especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante. 
§ 6°) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máxirr o em até 48 
(quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto no 
prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do contrato; 
§ 7°) Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os salários 
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerc ais, que ve-
nham a incidir sobre o presente Contrato; 
§ 8°) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos produ-
tos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar 
CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização; 
§ 9°) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, tercei-
ros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 
de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
§ 10°) Responsabilizar-se: 
a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto ás redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danifica-
ção do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso 
fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de Rece-
bimento Definitivo do Objeto" e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 
b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, publi-
cações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: DA INFORMAÇÃO AO MDA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes 
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimen-
tícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura 
do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR) 

0 CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere. dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. estando a disposição para comprova-
ção. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE) 

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notes Fiscais de 
Compra. os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações; de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo. mediante acordo formal entre as partes, res-
guardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por mio de carta, 
que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

24.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
24.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-
cão a Contratante; 
24.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade da Contratante; 
24.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato. sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
24.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada 21 reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
24.4. lnexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará a Contratada para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
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24.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante  sera  cobrado judicialmente. 
24.6. Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.6. Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisào, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a ma-
téria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: • 24.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
24.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação a Contratante; 
24.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
24.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
24.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
24.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 
24.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
24.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
24.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 24.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DAS PENALIDADES 

25.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
25.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados pú- 
blicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 
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II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no pra-
zo de até 60 (sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1%  (urn  por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-
multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunt D com agen-
te público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais A Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange A rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 
25.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
25.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
25.5. lnexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos. 
25.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
25.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
25.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e 
dos fatos a sere apurados; 
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25.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
25.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
25.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
25.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
25.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
25.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FIEDERAL N° 
8.666/93) 

26.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
26.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua 
assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

27.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo • de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influencia o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,  ink  pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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27.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão irnpor sanção 
sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidtinea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qual-
quer momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução do Contrato. 
27.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos  cis  documen-
tos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 
E competente o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho/PR, de de 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Contratante 

Contratada 
Elisángela Rodrigues 
Gestora do Contrato 

Nani  Caroline  Leria da Silva 
Nutricionista Responsável do setor de Merenda Escolar 
CRN-8 9214 
Fiscal do Contrato 

Roseli Scolari Lorenzi 
Fiscal Substituta 

Testemunhas:1°:  2°:  
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

1 — Os pagamentos objeto desta licitação serão processados da seguinte forma: 

Haverá pagamentos apenas nos dias 15 de cada mês; 
Quando as datas acima caírem em feriados ou finais de semana, os pagamentos ficam au- 
tomaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente. 
O Cronograma de entrega de notas fiscais e de pagamentos é o seguinte: 

MÊS/ANO 
DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL NA  SEC.  

MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
DATA PAGAMENTO 

Maio/2020 Até o dia 25 15/06/2020 
Junho/2020 Até o dia 25 15/07/2020 
Julho/2020 Até o dia 25 15/08/2020 

Agosto/2020 Até o dia 25 15/09/2020 
Setembro/2020 Até o dia 25 15/10/2020 
Outubro/2020 Até o dia 25 15/11/2020 
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ANEXO VIII 

Locais de Entrega 

1- Os produtos não perecíveis deverão ser entregues no Depósito da Prefeitura. 

2- Os produtos perecíveis, destinados As Escolas do perímetro urbano do município, 
deverão ser entregues nas mesmas, conforme cronograma da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

3- Os produtos pereciveis, destinados As Escolas dos Núcleos do Interior do Município, 
deverão ser entregues no depósito da Prefeitura, conforme cronog rama da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO T  RIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES  

DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede á 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou leç  al  da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, 
em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionacla, inclusive o 
orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração.  (Cue  possa ca-
racterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante -1° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento  firm ado  no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Civel). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário  SOD  a modalida- 
de Chamamento Público n° /2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen- 
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a ceclarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações 
no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, respon-
sável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 
8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente  clever-6 utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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15:4 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colate-al 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)rflo(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colate-al 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão A) do Côn- 
juge 

30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colate-al 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas- 
tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (5) 

3° Avô (6) do (a) Padas- 
tro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobri lho (a)/Tio 
(a) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ/CPF n.° 
, sediada/residente , por intermédio de seu re- 

presentante legal, abaixo assinado, e para fins de habilitação na Chamada Pública n.° /2020, DECLARA 
expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum árgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

Ill - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em curnprimento ao 
que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° /2020 

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Pro- 
c6pio Kurpel, n° 3.811, torna público que fará realizar das 08h30min do dia I_ /2020 até 

/2020 As 10h00m1n, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de fornecedores 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Alimenta-
cão Escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Pra-
zo de fornecimento: 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefei':ura de Cho-
pinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através do telefone (46) 
3242 — 8614. 
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Impresso em 14/04/2020 15:58:34 por Micheli  Leticia Dietrich  -Auxiliar Administrativo 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick Herzberg  



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes 

autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 14 de abril de 2020. 

Cristiani Sca a Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 14 dias do mês de abril do ano de 2020,  fag()  estes 

autos conclusos ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio Luiz 

Santin de Albuquerque, do que lavro o presente termo. 

CristianW Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016, 054/2018 e 583/2018 
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Educação 
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Cll'OPINZINHO 1Doc 
Memorando 6: 1.211/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte - A/C Roseli L. 

Data: 24/04/2020 as 12:29:08 

Setores envolvidos:  

GAB. SMECE, PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 111/2020/PGM/FLSA. 

(7; 
cO 

c?  co  r- 

co  

Parecer n.a 111-2020 - Memorando 1Doc n.Q 1.211-2020 - Chamamento Público - Educação (Credenciamento - Aquisição de Gênios Alii 
.0 

ICP 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

MEMORANDO 1Doc N.2 1.211/2020 

PARECER JURÍDICO N. 111/2020/PGM/FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DE-

MAIS PROGRAMAS SOCIAIS 

EMENTA: LICITAÇÃO. CHAMAMENTO PÚBLICO. AQUISIÇÃO 

DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AO 

PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-

TAÇÃO ESCOLAR) PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES 

MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS. REQUISITOS 

LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDA-

ÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte solicitou a abertura de Chamamento Pú-
blico (Memorando 1Doc n.2  1.211/2020), para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultu-
ra familiar e do empreendedor familiar rural, objetivando atender ao programa PNAE (Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar) para as escolas municipais, creches municipais e demais 
programas sociais, ao preço máximo de R$ 297.482,50 (duzentos e noventa e sete mil, quatro-
centos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Os autos, contendo 163 (cento e sessenta e três) páginas, foram regularmente forma-
lizados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.2  536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações 
(fls. 03); 

b) Solicitação e Termo de Referência (fls. 04/29); 
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30);  

c) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

(7, 
(.0  

cò?  
N. 

o 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.12  8.666/1993, o processo administrativo de con- 

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
-a 

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mes-

mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração". E 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio- -0 
nários pertinentes ao caso, cuja exatidão deve ser verificada pelos órgãos e autoridades com- .• c 

C 
petentes. 0  

cc  
1--1  g- 
O u 
o ,  
co  0 _1 0. 

2.2 DA ANALISE DO CASO CONCRETO  
co  

Z o 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte solicitou a abertura de Chamamento  Pú-  z 
cf) blico (Memorando 1Doc n.° 1.211/2020) para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultu- N 

ra familiar e do empreendedor familiar rural, objetivando atender ao programa PNAE (Progra- 

ma Nacional de Alimentação Escolar) para as escolas municipais, creches municipais e demais  
LL  • '0 

programas sociais, ao prego máximo de R$ 297.482,50 (duzentos e noventa e sete mil, quatro- 6 -o 
o 03 

centos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos).  75 o. > 
s- o 

• o 
O != -0 

.c% 

ICP 

d) Orçamentos (fls. 31/89); 

e) Parecer da nutricionista responsável pelo setor de merenda escolar, Sra. Nani  Caro-
line  Leria da Silva (fls. 91); 

f) Cronograma de entrega "Agricultura Familiar — 1? Chamada Pública de 2020" (fls. 
92/93); 

g) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 94); 

h) Parecer da Comissão de Licita0es (fls. 95); 

I) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminha- 

mento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 96); 

j) Minutas do edital, anexos e extrato de publicação, elaborados pela Divisão de Lici- 

tações e Contratos (fls. 97/161). 

Os autos foram protocolados nesta Procuradoria e encaminhados a este Procurador 

em 14/04/2020 (fls. 163). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 
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2.2.1 Do CHAMAMENTO PÚBLICO 

0  art.  14 da Lei Federal 11.947/2009 prevê que 30% (trinta por cento) do FNDE - Fun-

do Nacional de Desenvolvimento da Educação deve ser utilizado na compra de gêneros alimen-

tícios da agricultura familiar,  in  verbis:  

"Art.  14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, 

no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros ali-

mentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de 
suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comuni-

dades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o pro-

cedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os princípios inscritos no  art.  37 da Constituição Fede-
ral, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pe-

las normas que regulamentam a matéria." (g.n.) 

0 Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — 

CD/FNDE, regulamentando a Lei 11.947/2009, editou a Resolução 26/2013, que assim discipli-

nou a aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE:  

"Art.  18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE serão utili-
zados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros 
alimentícios, deverá estar desvinculada do processo de compra do PNAE.  

Art.  19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao 

cardápio planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução e de-

verá ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se locali-

zam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.  

Art.  20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por meio 

de licitação pública, nos termos da Lei n.° 8.666/1993 ou da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatário, nos termos do  art.  
14 da Lei n° 11.947/2009. 

§ 12 Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do  

art.  14, §12  da Lei n2  11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada 
pública. 

§ 22 Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado ã seleção 

de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agri-

cultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações." (g.n.) 

Constata-se que a Resolução CD/FNDE 26/2013 vinculou a faculdade pela dispensa do 
procedimento licitatório às aquisições realizadas junto ã Agricultura Familiar e/ou a Empreen-

dedores Familiares Rurais ou suas organizações, estabelecendo para este fim o procedimento 

administrativo denominado "chamada pública". 

Desse modo, o próprio § 2° do artigo 20 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 define 
chamada pública como "(...) o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta es- 
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pecifica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Em-

preendedores Familiares Rurais ou suas organizações". 

Portanto, correta a adoção de Chamamento Público para a aquisição de gêneros ali-

mentícios provenientes da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. 

2.2.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento administrativo e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autõs à Procuradoria para emissão de parecer 

(fls. 30 e 96). 

2.2.3 DA JUSTIFICATIVA 

To- 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte apresentou justificativa nos se- (.4 u_ 
0? 

"A Lei n.9 11.947/2009 prevê em seu artigo 14 que, no mínimo, 30 % do valor repas- »ro' 

sado aos municípios pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) o 
devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenien- 

tes da agricultura familiar, bem como determina segundo o artigo 29, §1, da Resolu- 

ção 004/2015, que o preço da aquisição  sera  o valor médio pesquisado por, no mini- 

mo, três mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura  fa- 'a 

miliar. 0 

A aquisição de produtos da agricultura familiar tem permitido que alimentos saudá-

veis, regionais e da época sejam consumidos diariamente pelos alunos da rede pública 

de ensino durante o ano letivo. 16 para o agricultor familiar, representa um incentivo 

para a produção, sendo um canal importante de comercialização e geração de renda .o 

com regularidade, contribuindo para a inclusão produtiva e a geração de emprego no 3 
meio rural. o 

-0 
Para dar continuidade ao Programa Municipal de Alimentação Escolar no ano letivo de 6 u.1 
2020, e pensando em manter os hábitos e costumes regionais de alunos e também a D C 

r 
implantação de novos alimentos vindos da agricultura familiar, serão adquiridos 40 

DLU 
produtos da agricultura. o o 
Com relação ao item 11 que consta nos orçamentos (Abóbora do tipo cabuti6), o • o 
mesmo deve ser desconsiderado em virtude de não ser mais necessário. - z 

Destarte, mostrando-se de suma importância a agricultura familiar para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), faz-se necessária a aquisição dos gêneros • CO 

alimentícios." (fls. 19/20) <6.  • e 
• z 

A justificativa apresentada pela Secretaria contempla motivos legítimos e benefícios 
cT3 

resultantes da contratação. ,,• c1 
U- 

i6 
O (6 

(0• (0 0. >  
co  
(▪  .5 0. 0 

o -0 
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2.2.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas dos gêneros alimentícios que a Administração pretende 

adquirir são claras, objetivas e vinculadas  ãs  necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não 

indicam direcionamento (fls. 05/29). 

2.2.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Quanto às minutas do edital, anexos e extrato de publicação (fls. 97/161), analisadas 

estritamente sob o prisma da legalidade, constata-se que atendem os princípios da isonomia e 

impessoalidade  (art.  52, caput c/c ao  art.  37, caput, da CRFB/88), bem como aos requisitos da 

Resolução CD/FNDE 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE 04, de 02 de abril de 2015, já 

que estabelece condições objetivas e consentâneas com o objeto do credenciamento. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, dotação orçamentária, condições 

para inscrição no credenciamento, condições de habilitação, critérios de seleção dos beneficiá-

rios, condições de pagamento, responsabilidades das partes e penalidades. 

Quanto aos critérios de habilitação, verifica-se que estão dispostos no  art.  27 da Reso-

lução CD/FNDE 04, de 02 de abril de 2015:  

"Art.  27 Para a habilitação dos projetos de venda exigir-se-á: 
§3.9 Dos Fornecedores Individuais, detentores de  DAP  Física, não organizados em 
grupo: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da  DAP  Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empre-
endedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor partici-
pante (Anexo IV); 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o 

caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
§2° Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de  DAP  Física, organi-
zados em grupo: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da  DAP  Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empre-
endedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricul-
tores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o ca-
so; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pe- 
los agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
§32 Dos Grupos Formais, detentores de  DAP  Jurídica: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
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II - o extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

Ill - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as copias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimenta-

ção Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados; e 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o 

caso. 

§42  Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado 

5 a abertura de prazo para a regularização da documentação". (g.n). 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) definição do objeto: Item 01; 

b) dotação orçamentaria: Item 02; 

c) habilitação jurídica, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder 

Público: Item 04 e seguintes, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consul-

tas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos 

de Licitar do TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Im-

probidade Administrativa/CNJ (Itens VII, VIII e IX); 

d) vigência e periodicidade de entrega dos produtos: (Item 11); 

e) gestão do Contrato: a cargo da Secretária de Educação, Cultura e Esporte, Sra. Eli-

sãngela Rodrigues (Item 16.1); 

fiscalização do contrato: a cargo da servidora Nani  Caroline  Leria da Silva, nutricio-

nista responsável pelo setor de merenda escolar (Item 16.2). 

2.2.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria de Educação anexou aos autos pesquisa de pregos, cujos orçamentos se 

encontram datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação, sen-

do que se adotou a média dentre os preços orçados: 

a) Wilmsen e Wilmsen Ltda. (fls. 31/39); 

b) CTM Comércio de Alimentos Ltda. — ME (fls. 40/48; 87); 

c) Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR  (fls. 49/57; 89); 

d) No Ponto Supermercado (fls. 58/67); 

e) Cenci  e Cia Ltda. (fls. 68/77; 89); 
f) Aldecir  Pan  e Cia Ltda. (fls. 78/86). 
Consta nos autos, ainda, a informação de que a responsável pela cotação de pregos foi 

a estagiária, Sra. Milene  Perin  Correia (fls. 23). 
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Registre-se que nos termos do  art.  29, § 1°, da Resolução 04, de 02 de Abril de 2015, 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, T..) o preço de aquisição será o preço 
médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito local, priorizando a feira do produ-
tor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos exigidos no edital de chama-
da pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários 
para o fornecimento do produto." (g.n) 

Não obstante, recomenda-se que a Secretaria: 

a) insira carimbo, local e data de emissão nos orçamentos de fls. 40/48 e fls. 58/67; 

b) insira as datas de emissões nos orçamentos de fls. 68/77; 87; 88 e 89. 

2.2.7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças encaminhou Correspondência Interna assegurando a existên-

cia de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 

871, 876, 878, 880 e 882 (fls. 94). 

2.2.8 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

0 Decreto Municipal 536/2019 comprova que a Comissão Permanente de Licitações, 

Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente constituídos (fls. 03). 

2.2.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, inclu-

sive com veiculações na mídia local. 

Recomenda-se  que o chamamento obedeça, no  minim,  o prazo previsto no  art.  26, § 

12, da Resolução CD/FNDE 04, de 02 de abril de 2015: "Os editais das chamadas públicas deve-
rão permanecer abertos para recebimento dos projetos de venda por um período mínimo de 20 
dias". (g.n). 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice ao prosseguimento 

deste Chamamento Público (Memorando 1Doc n.° 1.211/2020), no qual a Secretaria de Educa-

ção, Cultura e Esporte pretende a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, objetivando atender ao programa PNAE (Programa Nacional de 

Alimentação Escolar) para as escolas municipais, creches municipais e demais programas soci-

ais, ao prego máximo de R$ 297.482,50 (duzentos e noventa e sete mil, quatrocentos e oitenta 

e dois reais e cinquenta centavos), desde que acolhidas as seguintes recomendações: 
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Secretaria de Educação. Cultura e Esporte: 

Recomendação 1: inserir carimbo, local e data de emissão nos orça-

mentos de fls. 40/48 e fls. 58/67; 

Recomendação 2: inserir as datas de emissões nos orçamentos de fls. 

68/77; 87; 88 e 89. 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, inclusive com 

veiculações na mídia local, anexando-as aos autos; 

Recomendação 2: observar o prazo mínimo de 20 (vinte) dias de vigên-

cia do chamamento, conforme  art.  26, § 19, da Resolução CD/FNDE 04, 

de 02 de abril de 2015. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 

ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- 

mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), em 24 de abril de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368  
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https://chopinzinho.ldoc.com  br/verificacao/7460-1A78-3F26-A614 



REMESSA 

Aos 27 dias de abril do ano de 2020, faço REMESSA dos presentes 

autos à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, do 

que lavro o presente termo. 

.Traf,A,o CArt 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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"Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação." -  Dalai  Lama 
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Prefeitura de ChopinzinhollDoc Governo 

Memorando 1.211/2020 

Assunto: AGRICULTURA FAMILIAR  

tit  173 

Chopinzinho/PR, 28 de Abril de 2020 

Cumpridas as recomendações, remeto os presentes autos ã Divisão de Licitações e Contratos. 

Roseli A Scolari Lorenzi 
Oficial Administrativo 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 es 12:00 e das 13:00 As 17:00 • 1  Doc  • www.ldoc.com.br  

Impresso em 28/04/2020 09:11:05 por Roseli A Scolari Lorenzi -  Oficial Adm  Sec.  Educação 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick Herzberg  

https://chopinzinho.1doc.com.br/?pg=cloc/via&hash=E2CCFD0B51AF341302F4871C8dtd=1 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 05/2020 

Chamada Pública n.° 05/2020, para Aquisição de Gêneros Alimentícios Diretamente da Agricultura Famili-
ar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei n.° 11.947/2009 e Resolução 
CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 
2015). 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°76.995.414/0001-60, representado pelo seu 

Prefeito, Sr. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, inscrito no CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 
SSP/PR, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei 1° 11.947/2009 
e na Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 
2 de abril de 2015), através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, vem n realizar Cha-
mada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período 
de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. Os interessados (Grupos Formais, Informais 
ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no 
período de 30/04/2020, As 08h30min, até 25/05/2020 As 10h0Omin, na sede da Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho, localizada 6 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho, Estado do P araná. 

Local da Sessão Pública: Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 
85.560-000. 

Data: 25 de maio de 2020. 

ilorário: 10 (dez) horas. 

1. OBJETO 

0 objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricu tura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, conforme especificações dos qêneros alimentícios abaixo: 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 600 Kg 

Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 

3,65 2.190,00 
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Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

Ilk  200 Cabeça 

Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização.  
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,67 934,00 

3 

II/ 

1300 Pés 

Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

2,00 2.600,00 

4 1000 Pés 

Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

2,99 2.990,00 

2 
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

0 350 Pés 

Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, 
frescas e s5s, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,67 934,50 

6 

11/ 

4000 Kg 

Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,02 12.080,00 

7 300 Kg 

Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

3,24 972,00 

3 
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obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

8 

P 
300 Kg 

Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,49 1.047,00 

9 

IP 

600 Kg 

Bolacha caseira, de formato retangular com boa 
aparência, feitos á base de farinha de trigo, 
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação 
em embalagem de polietileno at6xico em quantidade 
conforme solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 
assadas, queimadas, amassadas, achatadas, 
embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que 
estejam quebradas e esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

21,41 12.846,00 

10 450 Cabeça 

Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,56 2.052,00 

4 
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11 

10 

150 Kg 

Canjica de milho amarela, tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas s5s, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, com no máximo de 15% 
de umidade, apresentação em embalagens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico, contendo até 1 kg. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

5,12 768,00 

12 

10 

3200 Kg 

Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de 
criação para o abate, cortado em pedaços sem pés e 
cabeças, não temperados, com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas. Apresentação em embalagem plástica, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 
acordo com a portaria do ministério da agricultura, 
contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do 
produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

14,69 47.008,00 

13 700 Kg 

Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4,09 2.863,00 

14 150 Pés Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 2,93 439,50 

5 
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ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

10 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 

15 350 Kg apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 4,32 1.512,00 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 

111 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 

16 450 Cabeça 

Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,47 2.011,50 

17 300 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto 3,35 1.005,00 

6 
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1, 

de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 500 gramas cada maço. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

18 

111 

1000 Kg 

Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de 
cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas estarem 
com fabricação superior a um dia anterior 6 data de 
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, 
achatadas e "embatumadas com aspecto de massa 
pesada" e de características organolépticas anormais. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

15,27 15.270,00 

19 700 Kg 

Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores 
variados natural. Produto produzido a partir de frutos 
sãos e frescos, intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo 
até 1 Kg do produto liquido. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

12,94 9.058,00 

20 300 Kg 

Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. 
Enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9). 
Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. 
Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 

4,68 1.404,00 

7 
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10 

desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de 
umidade. Ingredientes: 100% milho. Não conter glúten. 
Deverá conter na porção de 40g: no mínimo 31g de 
carboidratos e no máximo 2g de gorduras totais 
aproximadamente. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, contendo até 1 Kg e prazo de 
validade no mínimo de 6 meses da data de entrega do 
produto. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

21 

1  

1500 Kg 

Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros 
e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de no mínimo 
de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de tamanho 
e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de 
material terroso, sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou 
qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter 
mistura de outras variedades e espécies. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico, contendo até 1 
Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,00 6.000,00 

22 600 Kg 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela 
moagem do grão de milho, desgerminado ou não, 
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sâs 
e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não 
poderão estar úmidos ou rançosos, com umidade 
máxima de 15%. Apresentação em embalagens 
plástica de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

2,96 1.776,00 
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23 

III  

3500 Kg 

Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos 
e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto  
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,44 12.040,00 

24 16000 L 

Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 
0 produto deve ser homogeneizado com teor de 
gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de leite. 
Apresentação em embalagem plástica at6xica, 
contendo 1 litro. Na porção de 200 ml devera conter: 
no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e 
no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

3,28 52.480,00 

1111 

25 600 Kg 

Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica at6xica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão estar 
mpressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

14,49 8.694,00 

26 500 Kg 

Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira 
qualidade. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 
descascadas, contendo a quantidade conforme 

4,28 2.140,00 
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solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

27 

11, 

1500 Kg 

Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve ser 
entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

3,93 5.895,00 

28 

1111 

150 Kg 

Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de 
forma artesanal com insumos naturais, sem 
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos 
industrializados, em estabelecimentos certificados pela 
Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro 
transparente, devidamente lacrada. Reposição do 
produto: no caso de tampas estufadas, furadas ou mal 
vedadas, também em casos de após abertura do 
produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou 
furos. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação, data de 
validade, ingredientes e peso. 

6,88 1.032,00 

29 350 Kg 

Morango congelado, natural, sem adição de 
conservantes e aditivos. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg. 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento 6 contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade.  

17,16 6.006,00 

30 500 Kg 

Pao  caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 
500 gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 

11,17 5.585,00 
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polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

P 

31 3500 Kg 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com 
miolo branco e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

10,98 38.430,00 

11, 

32 200 Kg 

Peixe tipo tilapia, em filés limpos e congelados, não 
devem apresentar escamas, partes da cabeça, 
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, manchas, e 
objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas, não deve apresentar 
substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou 
encobrir possíveis alterações do pescado. 0 produto 
deverá estar de acordo com as normas, resoluções e 
portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. 
Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem 
plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 

29,26 5.852,00 

11 
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rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

33 

II 

350 Kg 

Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e 
maracujá), sem adição de conservantes e aditivos 
alimentares. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento A contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rôtulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24,11 8.438,50 

34 

111 

1500 Kg 

Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

6,41 9.615,00 

35 400 Kg 

Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente 
vedado e intacto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

5,33 2.132,00 

12 



Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Säo Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

\al  

   

data de validade. 

36 

0 

1500 Kg 

Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

2,81 4.215,00 

37 

0  

500 Kg 

Tempero verde em magos composto de cebolinha 
verde e salsinha frescas e s5s, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada mago. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

2,45 1.225,00 

38 800 Kg 

Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

4,73 3.784,00 
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obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

1  39 50 Kg 

Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a 
partir da secagem e moagem do trigo em grãos, 
fabricado a partir de matérias primas sãs, e limpas. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 
tipos de contaminação, deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá apresentar 
resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg. 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento 6 contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

7,05 352,50 

40 

1  

200 Kg 

Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, escuros ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

9,03 1.806,00 

VALOR TOTAL R$ 297.482,50 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 
FUNDAMENTAL: 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) FONTE: 136; 
PRÉ-ESCOLA: 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) FONTE: 136; 
CRECHE: 
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) FONTE: 136; 
EJA: 

14 
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06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) FONTE: 136; 
ENSINO ESPECIAL: 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) FONTE: 136. 

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Os interessados poderão inscrever-se diretamente na Divisão de Licitações. sediada á Rua Miguel 
Procópio Kurpel. n° 3.811. Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h30min ás 
11h30min e das 13h30min ás 16h30min mediante Requerimento para credenciamento, conforme mo-
delo (Anexo l). e apresentação dos documentos exigidos neste chamamento. até às 10h0Omin do dia 25 
de maio de 2020. 

U. 2 - A efetivação do credenciamento dar-se-6 somente quando da apresentação dos dccumentos des-
critos no item 4, subitens 4.1. 4.2 e 4.3, conforme o caso. os quais deverão ser apresentados em envelo-
pe fechado e rubricado, contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 

CREDENCIAMENTO PARA 0 FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PA-
RA 0 PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR). 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 05/2020 
INTERESSADO: 
CPF / CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fome-- dores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o  Art.  27 da Resolução 
rNDE/CD n° 4, de 2 de abril de 2015. 

4.1. ENVELOPE N°001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física —  OFF  e Registro Geral (RG); 

II - o extrato da  DAP  Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Ru-
ral para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso: e 

I 5 
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V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

VII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

VIII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junt D ao TCE/PR. 

Uttps://servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).  

IX — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade f‘dministrativa e 
Inelegibilidade Conselho Nacional de Justiça CNJ. 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade 
expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprndo o disposto 
no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de -nanter as con-
dições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo X). 

XI — Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo I). 

XII - Declaração de Aceitação do Prego (conforme modelo em anexo Ill). 

4.2. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

Q., Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n°01, os documentos abaixo relacionadcs. sob pena de 
Uabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e Registro Geral (RG); 

II - o extrato da  DAP  Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 d as; 

Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Ru-
ral para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso: e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 
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VII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

VIII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junt D ao TOE/PR. 
(https://servicos.tce.prgov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).  

IX — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

- Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade 
expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumpr ndo o disposto 
no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de Tianter as con-
dições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo X). 

XI — Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XII - Declaração de Aceitação do Prego (conforme modelo em anexo  III).  

4.3. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 

II - o extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

Ui - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associa-
dos/cooperados: 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

IX - Declaração de Inexistência de Empregados Menores. (conforme modelo anexo II). 

X - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do Pa- 
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rank  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

XI — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõnew.; e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

XII — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  

XIII — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade Conselho Nacional de Justiça CNJ. 

ettp://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

XIV - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidonei-
dade expedida por orgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o dis-
posto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo X), e; 

XV — Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XVI - Declaração de Aceitação do Prego (conforme modelo em anexo Ill). 

5. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apre-
sentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo IV (modelo da 
Resolução FNDE/CD n°4, de 2 de abril de 2015). 

1,2. A relação dos proponentes dos projetos de venda  sera  apresentada em sessão pública e registrada 
Wn ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 0 resultado da seleção será publicado em 
até 02 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecio-
nado(s) sera(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s)  sera(  ao) selecionado(s) conforme critérios estabe-
lecidos pelo  art.  25 da Resolução. 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e n° da  DAP  Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 
ou Grupo Informal, e o CNPJ E  DAP  jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abe lura dos enve-
lopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, conforme análise da Comissão 
Julgadora. 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
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6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do Pais. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do Pais. 

Ill - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais. 

4.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para selegfio: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades qui-
lombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei n°10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

Ill - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -  DAP  
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF -  DAP  Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de  
DAP  Física); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de for-
necedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

I.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
gricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme  DAP  

Jurídica. 

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, po-
derá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as orgar izações finalis-
tas. 

7. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

7.1 - Especificações Técnicas 

7.1.1 - A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá acompanhar os 
produtos e atender as seguintes exigências: 

a) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
c) Conteúdos líquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Data/período de fabricação/produção e Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 
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g) Registro no órgão competente: 
h) Informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária — 

ANVISA; 
i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar tam-

bém, a informação: Contém glúten. 

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

Não serão exigidas amostras dos produtos. 

. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

- Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chama-
da Pública. 

9.2 - Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade 
de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

10. RESULTADO 

A Comissão de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos traba-
lhos desta chamada pública. 

11. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

11.1 - Os pontos para entrega são: 

11.1.1 - Depósito da Prefeitura Municipal de Chopinzinho (Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 Bairro São 
Miguel); 

01.1.2 - Escolas Municipais (Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, Escola Municipal de Excelência, 
Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, Escola Rural 
Municipal Professora Angélica D. C. Battistuz, Escola Rural Municipal Mario Bettega, Escola Rural Munici-
pal Nilo Peçanha, Escola Rural Municipal Costa e Silva. Escola Rural Municipal Visão do Futuro e Escola 
Municipal Maria Evanira Silvério): 

11.1.3 - Creches Municipais (CMEI Excelência. CMEI Recanto Feliz. CMEI Criança Esperança. CMEI Pri-
meiros Passos e CMEI Cristo Rei): e 

11.1.4 - CEOCA (Anexo VIII) 

11.2 - O período de fornecimento  sera  de 06 (seis) meses, contados da assinatura do conirato, a entrega 
dos gêneros alimentícias deverá obedecer ao cronograma constante no anexo V deste ecital de Chama-
da Pública. 

12. PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou empre-
endedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios. serão 
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realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente à efetiva entrega 
e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

12.2. 0 pagamento será efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos autori-
zados pelo município. 

12.3. Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados recursos das se-
guintes Dotações Orçamentarias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:  

UN DAME  NTAL: 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) FONTE: 136; 
PRÉ-ESCOLA: 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) FONTE: 136; 
CRECHE: 
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) FONTE: 136; 
EJA: 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) FONTE: 136; 
ENSINO ESPECIAL: 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) FONTE: 136. 

13. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

13.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as e)igências legais 
e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta. sujeitando-se, em caso 
de declaração falsa, ás penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
13.2 - 0 fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 

Uecretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar; 
13.3 - 0 fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos pregos estabelecidos nesta cha-
mada pública de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato; 
13.4 - 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas e creches confor-
me cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. Cultura e Esporte e pelo 
Conselho da Merenda Escolar. 

14. FATOS SUPERVENIENTES 

14.1 - Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados á -ealização e ao 
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua pu-
blicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial. ou ainda por 
decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) Adiamento do processo: 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
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15. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

15.1 - Observado o disposto no item oito acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta 
Chamada Pública a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o registro de pregos de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Elisángela Rodrigues, CPF 024.C40.719-98, RG 
5.780.006-2, Professora, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições esti-
puladas no Contrato e ainda: 

propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, nc caso de cons-

th itar irregularidade cometida pela Contratada; 
) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado: 

c) manter controles adequados e efetivos do Contrato. do qual constarão todas as ocorrências relaciona-
das com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
16.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Nani  Caroline  Leria da Silva. CPF 
085.237.249-31, RG 9.392.862-8. Nutricionista, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e 
a comprovação de atendimento ao Termo de Referência. quando poderá suspender a execução desde 
que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referéncia. 
16.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas á auto-
ridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
16.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Roseli Scolari Lorenzi, CPF 726.992.809-68, 
RG 5.181.506-8, Oficial Administrativo. 

17. DA COTAÇÃO 

17.1. Informa-se que a pesquisa de pregos foi realizada pela estagiária Milene  Perin  Correia, CPF 
006.031.241-60. RG 13.668.573-2, sob supervisão da servidora Roseli Scolari Lorenzi, Oficial Administra- 

ovo.  

18. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

18.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamentp de pregos. e 
somente será admitida. nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
19.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Con:Tatada. ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa. ou sem a prévia comunicação à Contra-
tante; 
19.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade da Contratante; 
19.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecuc5o total ou par-
cial do Contrato. sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

2.2 
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19.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
19.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres mur icipais, no pra-
zo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante 
dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
19.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 
19.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer hipó-

se de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratadc. 
W9.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer hipó-

tese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratadc. 
19.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando veri-
ficadas as seguintes situações, dentre outras: 
19.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
19.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contratante; 
19.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
19.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
19.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
19.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a  serer'.  apurados; 
19.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 
.19.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

Decisão do Prefeito Municipal; 
19.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
19.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situa-
ções consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 

20. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

20.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogaçõEs de prazos de 
execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previs-
tos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
20.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
20.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua assi-
natura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
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21. DAS PENALIDADES 

21.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão tem-
porária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
21.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados  pú  olicos, nem em 
to lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa; 

advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias;  
III  — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entre-
ga ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distor-
ções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas distor-
ções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Contratada, 
nos termo da Lei n° 8.666/93; 

4,D multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
Wntratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV — suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos finan-
ceiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou  err  razão do inte-
resse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implica 'a na apuração 
de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
21.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
21.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a Contra-
tante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
21.5. lnexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiara a Contratada para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
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21.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se- 
guinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
21.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos 
a sere apurados; 
21.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a  serer-  apurados; 
21.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
21.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
21.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 

Øecisão irrecorrivel; 
1.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o 

objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de de-
fesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

22.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
22.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

afi rtif iciais e não-competitivos;  
WI)  "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ik pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-
trato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de ale-
gações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direi-
to de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
22.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a Contra-
tada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momer to, constatar o 
envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corrupta;, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
22.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autor za que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou 
pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 
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23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Prefeitura Municipal de Cho-
pinzinho/PR, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, CEEP 85.560-000, 
de segunda a sexta-feira das 08h as 12h e das 13h as 17h: e Através do endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. As informações administrativas relativas a este Edital de Chamada Pública 
poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

23.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal. estadual ou 
municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

3.3. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimenta-
ao escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Anc/Entidade Exe-

cutora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firma-
dos deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica multiplicado pelo limite individual de comercia-
lização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica x R$ 20.000,00. 

23.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gê-
neros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá corr clareza e pre-
cisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitoE, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 
se vinculam, bem como do Capitulo Ill - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

o 
23.5 - Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento,  sera  realizado processo de inexigi-
bilidade de licitação com o(s) fornecedor (es) credenciado(s). 

24. ANEXOS 

24.1 - Integra o presente instrumento: 

Anexo I — Modelo de Requerimento para Credenciamento; 
Anexo II — Modelo de Declaração de Produção Própria; 
Anexo Ill — Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo IV — Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo V — Cronog rama de Detalhado; 
Anexo VI — Minuta do Contrato; 
Anexo VII — Cronograma de Pagamento: 
Anexo VIII — Endereços de entrega. 
Anexo IX - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Es- 
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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Chopinzinho, 28 de abril de 2020. 

Josiane 
Presidente da Comissão rmanente de Licitações 
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Anexo X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que n5c pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal e Declaração de compro-
metimento de manter as condições de habi4,906-e qualificação durante a vigência do contrato. 
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ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA N°. 05/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos formais ou 
informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares rurais para o FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), 

ir7ARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, nos 
N4rmos do Chamada Pública n° 05/2020. 

Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Nome: 
C.I. RG: 
CPF: 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP:  
E-mail: Telefone(s): Fax: 

Quando Grupos Formais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Razão social: 
CNPJ: 
Nome: 
C.I. RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 

,E,nderego: 
Ljidade: Estado: CEP:  

E-mail: Telefone(s): Fax: 

Produtos que pretende credenciamento: 

(OBSERVAÇÃO: descreve-los abaixo, ou em relação anexa) 

Responsável: 
C.I. RG: CPF: 

Nome legível do requerente: 

Assinatura do requerente 
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ANEXO ll 
(Documento Obrigatório para Fornecedor Individual) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PÚBLICA N°. 05/2020 

• 
AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Eu, , CPF n°  e  DAP  física n° 
, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu  name  são oriun-
dos de produção própria. 

(Local e Data) 

410  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO  III  

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMADA PUBLICA N° 05/2020 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

(Nome da Empresa ou Pessoa Física), CNPJ/CPF n°. (xxxx), sediada, Residente (Endereço Completo) 
Declaro que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamada Pública n°. 
05/2020, pelos pregos estipulados pelo município de Chopinzinho — PR, conforme tabela abaixo: 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 600 Kg 

Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

3,65 2.190,00 

0  

2 200 Cabeça 

Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,67 934,00 

3 1300 Pés 

Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 

2,00 2.600,00 
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estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas 
e sãs. no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos. livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e s5s, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 

1000  Pés 2,99 

350  Pés 2,67 

4000 Kg 3,02 

LU 
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estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

10 

7 300 Kg 

Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,24 972,00 

/ 

8 300 Kg 

Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rotulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,49 1.047,00 

9 600 Kg 

Bolacha caseira, de formato retangular com boa 
aparência, feitos à base de farinha de trigo, 
de boa qualidade livre de sujidades. cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação 
em embalagem de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 

21,41 12.846,00 
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assadas. queimadas, amassadas. achatadas. 
embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que 
estejam quebradas e esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor. data 
de fabricação e data de validade. 

Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou , 
apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

10 450  Cabeça 4,56 2.052.00  

Canjica de milho amarela. tipo 1, contendo 80% de 
grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 
detritos animais ou vegetais, com no máximo de 15% 
de umidade, apresentação em embalagens contendo 
até a 1 kg. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico. contendo até 1 kg. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

150 Kg 5,12 768.00 

Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de 
criação para o abate, cortado em pedaços sem pés e 
cabegas, não temperados, com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas. Apresentação em embalagem plástica, 
contendo identificação do produto. marca do 
fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 
acordo com a portaria do ministério da agricultura, 
contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do 

12 3200 Kg 14,69 47.008,00 

211  
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produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

1110 

13 700 Kg 

Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4,09 2.863,00 

014 150 Pés 

Chicória, de primeira qualidade, frescas e s5s, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

2,93 439,50 

15 350 Kg 

Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 

4,32 1.512,00 
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atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas. produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

1111 

16 450 Cabeça 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs. no 

ponto de maturação adequado para o consumo. 
lntactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 

apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas. produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,47 2.011,50 

0  7  300 Mago 

Couve folha, do tipo manteiga. frescas e sãs. no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 500 gramas cada  may).  Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor. data 
de fabricação e data de validade. 

3,35 1.005,00 

18 1000 Kg 

Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de 
cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas estarem 
com fabricação superior a um dia anterior á data de 
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, 

15,27 15.270,00 
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achatadas e "embatumadas com aspecto de massa 
pesada" e de características organolépticas anormais. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

114  9 700 Kg 

Doce de fruta cremoso ou geleia de fruta, sabores 
variados natural. Produto produzido a partir de frutos 
sãos e frescos, intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Apresentação em embalagem  pet  ou de vidro contendo 
até 1 Kg do produto liquido. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

12,94 9.058,00 

20 300 

P polietileno 
Kg 

Farinha de milho tipo biju, de primeira qualidade. 
Enriquecida com ferro e ácido fdico (vitamina b9). 
Fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas. 
Produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, 
desgerminado ou não. Conter no máximo 14% de 
umidade. Ingredientes: 100% milho. Não conter glúten. 
Deverá conter na porção de 40g: no mínimo 31g de 
carboidratos e no máximo 2g de gorduras totais 
aproximadamente. Apresentação em embalagens de 

atóxico, contendo até 1 Kg e prazo de 
validade no minimo de 6 meses da data de entrega do 
produto. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,68 1.404,00 

21 1500 Kg 

Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros 
e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de no mínimo 
de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de tamanho 
e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de 
material terroso, sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou 
qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter 

4,00 6.000,00 
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mistura de outras variedades e espécies. Apresentação 
em embalagens de polietileno at6xico. contendo ate 1 
Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

111  

22 600 Kg 

Fubá de milho, do tipo amarelo, produto obtido pela 
moagem do grão de milho. desgerminado ou não, 
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas sãs 
e limpas isentas de matérias terrosas e parasitas. Não 
poderão estar úmidos ou rançosos, com umidade 
máxima de 15%. Apresentação em embalagens 
plástica de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

2,96 1.776 00 

23 
I e 

3500 Kg 

Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 

utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos 
e/ou bolores, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas. produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,44 12.040,00 

24 16000 L 

Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 
0 produto deve ser homogeneizado com teor de 
gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de leite. 
Apresentação em embalagem plástica atóxica, 
contendo 1 litro. Na porção de 200 ml deverá conter: 
no minimo 9.5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e 
no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

3,28 52.480,00 
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vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

25 600 Kg 

Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica atóxica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão estar 
impressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

14,49 8.694 00 

26 500 Kg 

Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira 
qualidade. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 
descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,28 2.140,00 

27 1500 Kg 

Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve ser 
entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico. descascadas

' 
contendo a quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

3,93 5.895,00 

28 150 Kg 

Molho de tomate, de ótima qualidade, produzido de 
forma artesanal com insumos naturais, sem 
conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos 
industrializados. em estabelecimentos certificados pela 
Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser vidro 
transparente, devidamente lacrada. Reposição do 
produto: no caso de tampas estufadas, furadas ou mal 

6,88 1.032.00 
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vedadas, também em casos de após abertura do 
produto a tampa apresentar sujeira, mofo, bolor ou 
furos. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação, data de 
validade, ingredientes e peso. 

Ilk  350 Kg 

Morango congelado, natural. sem adição de 
conservantes e aditivos. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg.  
Sera  rejeitada a embalagem que apresente defeitos  
que exponha o alimento a contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

17,16 6.006.00 

30 

P.  

500 Kg 

Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 
500 gramas cada unidade após assado. de boa 
qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior a data de entrega. mal assados, 
queimados. amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

11,17 5.585,00 

31 3500 Kg 

Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com 
miolo branco e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior a data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados. achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 

10,98 38.430 00 
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de fabricação e data de validade. 

Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não 
devem apresentar escamas, partes da cabeça, 
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, manchas, e 
objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas, não deve apresentar 
substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou 

110 
encobrir possíveis alterações do pescado. 0 produto 
deverá estar de acordo com as normas, resoluções e 

32 200 Kg portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. 

29,26 5.852,00 

Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem 
plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

Polpa de fruta, vários sabores (morango, uva e 
maracujá), sem adição de conservantes e aditivos 
alimentares. Apresentação em embalagens de 

II polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg 

33 350 Kg 

Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento A contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24,11 8.438,50 

Ponkan, tangerina ou mexerica, de primeira 
qualidade, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as 

34 1500 Kg partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre 

6,41 9.615,00 

40 



epolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas. produto 
fora do ponto de maturação adequado. murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

R 
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• 
35 400 Kg 

36 1500 Kg 

de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas. produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

uirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas. larvas e outros. deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar residuos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente. contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico. hermeticamente 
vedado e intacto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor. data de fabricação e 
data de validade. 

2.132,00 

2,81 4.215,00  

5,33 

37 500 Kg 

Tempero verde em maços composto de cebolinha 
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 

2,45 1.225,00 
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de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atôxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

38 800 

II frescos 

Kg 

Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, 
e sãos, no ponto de maturação adequado para 

o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4,73 3.784,00 

10 

39 50 Kg 

Trigo em grão, de primeira qualidade, produto obtido a 
partir da secagem e moagem do trigo em grãos, 
fabricado a partir de matérias primas sãs, e limpas. 
Isento de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros 
tipos de contaminação, deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá apresentar 
resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 Kg. 
Será rejeitada a embalagem que apresente defeitos 
que exponha o alimento à contaminação e/ou 
deterioração. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

7,05 352,50 

40 200 Kg 
Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 

9,03 1.806,00 
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VALOR TOTAL R$ 297.482,50 

com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, escuros ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Scto Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

(Local e Data)  
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV — MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 05/2020 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Municipio/UF 

5.  E-mail  6. DDD/Fone 7. CEP 

8. N°  DAP  Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta N° da Conta 

12. N° de Associados 13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 
11.326/2006 

14. N° de Associado s com  DAP  Fisi-
ca 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Municipio/UF 

II -  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3 Municipio/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e  e-mail  7. CPF 

Ill -  RELAÇÃO DE PRODUTOS 

0 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4 Prego de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega 
dos . . 

4.1. Unitário 4.2. Total 

OBS: * Preço publicado no Edital n ° 05/2020(0 mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-ri  ail:  
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PUBLICA N° 05/2020 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP 

6.  E-mail  (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articu- 
ladora ( ) Sim ( ) Não 

9. Nome da Entidade Articula- 
dora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

ll - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 
do Agricul- 
tor  (a) 

Familiar 

2. CPF 3.  DAP  4. Banco 5. N° Agência 6. N° Conta 
Corrente  

Ill- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e  e-mail  7. CPF 

Ill - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total do projetc 

OBS: * Preço publicado no Edital n ° 05/2020 (o mesmo que consta na chamada pública). 
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IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3, Quantidade 4.  Pre-  
go/Unidade 

5. Valor Total por Produto Cronograma de Entrega 6. 
dos Produtos 

Total do projeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/  
E-mail:  
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 

46 



Município de Chopinziinhc; 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.priov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÈNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 05/2C20 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5.CEP 

6. N° da  DAP  Física 7. DDD/Fone 8.E-mail  (quando houver) 

I 9. Banco 10.N0  da Agência 11.N° da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* Cionograma de 

Entrega dos produ-
tng Unitário Total 

OBS: * Preço publi- 
cado no Edital n 

05/2020 (o mesmo 
que consta na cha- 

mada pública). 

Ill - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

0  Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do For-
necedor Individual CPF: 

47 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 05/2020 

ANEXO V - CRONOGRAMA DE ENTREGA AGRICULTURA FAMILIAR 1° REMESSA 2020 
CRONOGRAMA DE  ENTREGA AGRICULTURA  FAMILIAR - 1*  CHAMADA PUBLICA  DE 2020 - 
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.s i. 50,00 50,00 50,00 4300 55.00 30.00 50.00 35.00 50,00 20,00 25,00 40.00 30,00 0.00 35.00 3300 600,00 
Amigo sobsoo 10.00 10,00 10.00 10,00 1300 10,00 20.00 10.00 1560 10.00 10,00 20.00 10.00 0.00 20.00 20 00 200,00 

Alamo pb 100,00 100,00 100,00 100,00 12060 100,00 140.00 7060 100,00 5060 50,00 70,00 50.00 20.00 7000 60.00 1300,00 
Afaco artwolcaro p0 80.00 130,00 100.00 60,00 100,00 70.00 100.00 50.00 5060 50,00 50.00 60.00 50,00 0.00 50.00 50.00 1000.00 
Ahnotrao p• 15.00 15,00 15.00 15.00 20,00 15,00 30.00 25 00 25.00 30.00 25,00 30.00 20.00 20.00 25.00 25.00 350,00 
sanin. b4) 300,00 300,00 300,00 250,00 300,00 250,00 360,00 250.00 300,00 350,00 200,00 200.00 150,00 100 00 200,00 200.00 4000.00 

Solsos Ooos iv 15.00 15,00 15.00 10.00 2060 20,00 35,00 25,00 35.00 20,00 1300 20.00 15,00 0.00 20.00 20 00 300.00 
Ootortabo Kg 15,00 15,00 15.00 10.00 20.00 2000 35,00 25.00 35.00 20.00 15.00 2060 15,00 0.00 20.00 20,00 300.00 

Bosse's. cosolro Kip 45,00 45.00 45,00 35,00 45.00 36.00 50.00 35.00 45,00 35.00 36.00 1  35.00 25.00 20.00 35.00 35.00 1100,00 
fliScolls memo, 35,00 35,00 3300 30.00 35.00 30.00 40,00 30.00 35.00 30,00 20,00 25.00 29,00 0,00 25,00 25,00 450,00 
C.w.o. Os mall. leg 0,00 060 0,00 0,00 0,00 15.00 25,00 10,00 20,00 15.00 10,00 15,00 10.00 0,00 15.00 15,00 150,00 

Carer It Ingo moor. so 200.00 200,00 200,00 150,00 250,00 250,00 300,00 200,00 300,00 200.00 200,00 200.00 150,00 0.00 200.00 200.00  3200 00 i  
Concolo fig 60.00 80.00 60.00 50,00 80.00 40.00 70,00 30.00 60,00 30.00 30.00 40.00 3060 0.00 40.00 40,00 700,00 

Ctsotors• 00 10.00 1060 10,00 5.00 10.00 10.00 1300 10 00 15,00 10.00 1060 10,00 560 0.00 10.00 10.00 15060 

Chtchs SO 20.00 20,00 20.00 15.03 20.00 25.00 30,00 25.00 30.00 25.00 25,00 25 00 20.00 0.00 25,00 25 00 380.00 

Cows Ow cab•Co 35.00 35.00 35,00 30.00 35.00 30.00 40,00 30.00 35.00 30.00 20.00 25.00 20.00 0.00 25.00 25 00 480.00 

Cows nsanisSoo woos 15,00 1560 15,00 1060 20.00 20.00 35.00 25,00 35.00 20.00 15.00 20 00 15.00 0,00 20.00 20.00 30060 

Coos MOM. so 70,00 70.00 70.00 7060 70,00 60.00 70.00 85.00 13560 8300 55,00 80,00 50,00 50,00 50.00 50.00 1000,00 

Doom Ow *UM Kg 5000 50,00 50.00 40.00 50.00 45,00 65,00 40.00 55.00 40.00 40.00 40.00 35,00 20.00 40.130 40.00 70060 

f amiss Os mole Ofiu 140 2300 20,00 20.00 20.00 25.00 20.00 30,00 2000. 30,00 20.00 20,00 15.00 10.00 0.00 15,00 15,00 30060 

f osio w550 S4 120.00 120,00 120,00 90,00 120,00 120.00 180.00 90.00 180.00 90.00 80.00 60.00 30,00 0,00 00.00 60.00 1500,00 

F,„44 s• ',Ono kg 45,00 45.00 45.00 40,00 4560 30,00 3560 35.00 35.00 35,00 35.00 35.00 35,00 35.00 35,00 35,00 500.000 

Larinhe Ka 200.00 200.00 200,00 150.00 200.00 250,00 350,00 250.00 300.00 350610 250.00 200.00 209,00 0,00 200,00 200,00 3500,00 

Lobs letoprO  SOO  1000,00 1000 00 1000.00 1000.00 1400.00 900.00 100060 1000,00 1000.00 1000,00 1000 00 900.00 950,00 950,00 950.00 950,00 113000.000 

intsearnio cawing. KG 45.00 45.00 45.00 35.00 45.00 35.00 5060 35.00 45.00 35.00 35.00 35.00 25.00 20.00 35.00 35.00 600,000 

IQ 40,00 40.00 40.00 35.00 40,00 2560 3300 25.00 35.00 30,00 25.00 30.00 30.00 0.00 35.00 35.00 500.000 IlAind10011 

*'e., words Ka 120,00 120,00 120,00 90.00 120 00 120.00 180.00 90.00 180.00 90.00 60.00 80,00 30.00 0,00 60.00 13060 1500.00 

MOOD MO 19.11110 11.3 10.00 10.00 10,00 10,00 10.00 10.00 1060 10.00 10.00 10.00 10,00 10,00 10,00 0.00 10.00 10,00 150,00 
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Morengo kg 20,00 20 00 20,00 15,00 2000, 15,00 30 00 30 00 30,00 30,00 30.00 2000. 15.00 15.00 2000. 20,00 350,000 

36,00 35.00 35,00 30.00 35.00 30,00 30.00 30,00 30.00 30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 30.00 30,00 500,00 Pao K.g caseiro  wawa) 

Pak, casein> kg 250 00 250 00 250.00 230,00 250,00 200 00 250.00 250,00 250.00 250.00 250,00 220_00 150.00 150,00 150.00 150.00 3500,000 
Pose  tipo  IMPS kg 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 200,00 0.00 200,000 
Potpie rie In2b1 kg 20.00 20.00 20,00 15,00 20,00 15.00 30 00 30 00 30.00 30.00 30 DO 2000. 15.00 15.00 20 00 20.00 350,000 
Porean (Kg) 120.00 120.00 120,00 90,00 120,00 120 00 180.00 90.00 180.00 90,00 60.00 60.00 30.00 0,00 60.00 60,00 1500,000 
Chinars Os max) kg 30.00 30.00 30,00 25,00 30,00 25.00 40 00 25.00 35.00 35,00 20,00 20,00 15.00 0,00 20.00 20.00 400,000 
Rowse., ttlanco Kg 80,000 80 000 80,000 80,000 80.000 80,000 120.000 100,000 100.000 100,000 100,000 100,000 100,000 100,000 100 000 100,000 1500,000 

TereCiVO vere0 SlaCo 35.00 35.00 35,00 30,00 35.00 30,00 30.00 30.00 30,00 30,00 30.00 30.00 30.00 30.00 30.00 30,00 500,000 
Termer. kg 65.00 65.00 65,00 50,00 65,00 40,00 85 00 50.00 60,00 50,00 50.00 40 00 30,00 25.00 40 00 40,00 800,000 
Ingo •rn era° kg. 5.00 5.00 0.00 0,00 5.00 0,00 5.00 5.00 5,00 0.00 5.00 5.00 0.00 0,00 500 5.00 50,1200 
Vagern kg 1500 15 00 15,00 10,00 15,00 15.00 20 00 15,00 20,00 10,00 10.00 10,00 10.00 0.00 1000 10,00 200,000 

(r,aet 44
i 

J 64.1 A (.31. C.-4A  

Nani  Caroline  teria da Silva 
Nutricionista Responsável Pelo setor de Alimentac3o Escolar 
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ANEXO VI 

CHAMADA PÚBLICA N° 05/2020 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO. ESTADO DO PARANÁ E 0 FORNECEDOR (...). 

V Por este instrumento particular. o Município de Chopinzinho-PR., com sed€ na Rua Mi-
guel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho-PR, inscrito no CNPJ n°. 76.995.414/001)1-60, neste 
ato representado pelo seu prefeito. Sr. Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador do CPF n°. 
009.378.889-40 e RG n°. 8 124 995-4 SSP-PR, a seguir denominado contratante. e a empre- 
sa/fornecedor  situado na  inscrita no CNPJ/CPF sob o n°. 

 neste ato representada pelo  Sr.  portador 
da Cédula de Identidade n°  e do CPF n° , a segu r denomina- 
da CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o pre-
sente contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, atendendo ainda a Lei n°. 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n° 26. de 17 de junho de 
2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04. de 2 de abril de 2015). bem como as condições 
estabelecidas no Edital de Chamada Pública n° 05/2020 e seus Anexos. assim como pelas cláusu-
las a seguir expressas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL—URA FAMI-
LIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica publica, verba 
FNDE/PNAE. 10  semestre de 2020. descritos no quadro previsto na Cláusula Quar:a. todos de 

Li acordo com a chamada pública n.° 05/2020 e consequente Processo Licitatório n° /2019. Edital 
de lnexigibilidade n° /2019. o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, indepen- 
dentemente de anexação ou transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA: 
0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Clausula Quarta deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 
0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO,  sera  de até F:$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por  DAP  por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: VALOR 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gê- 
neros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

). 
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a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-6 mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, conso-
ante anexo deste Contrato. 

b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço 
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com 
os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciarios e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Qtde. Esti- 
mada 

Unidade Descrição Valor Unitário a 
Ser Pago R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

Total Estimado R$  

CLAUSULA QUINTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamenta- 
has:  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 
FUNDAMENTAL: 06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) FONTE: 136; 
PRÉ-ESCOLA: 06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) FONTE: 136; 
CRECHE: 06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) FONTE: 136; 
EJA: 06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) FONTE: 136; 
ENSINO ESPECIAL: 06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) FONTE: 136. 

CLAUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 
0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Clausula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspon-
dente às entregas do mês anterior. 

Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou em-
preendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios, 
serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente 
efetiva entrega e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspon-
dente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

0 pagamento  sera  efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos autori-
zados pelo município. 

Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados recursos das se-
guintes Dotações Orçamentarias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (871) F: 136 
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06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (876) F: 136 
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (878) F: 136 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (880) F: 136 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (882) F: 136  

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão computados 
de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, nos 
termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

CLAUSULA OITAVA: 

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebi-
mento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, es-
tando à disposição para comprovação. 

CLAUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causacos ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin-
do ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLAUSULA DÉCIMA: 

0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRA-
TADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRA-
TANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

54 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora Elisângela Rodrigues, CPF 024.040.719-98, 
RG 5.780.006-2, Professora, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprime to das con-
dições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto cortratado; 
C) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências rela- • cionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
10.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Nani  Caroline  Leria da Silva, CPF 
085.237.249-31, RG 9.392.862-8, Nutricionista, que  sera  a responsável pelo recebimento dos pro-
dutos e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a exe-
cução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de 
Referência. 
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
10.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  a Servidora Roseli Scolari Lorenzi, CPF 
726.992.809-68, RG 5.181.506-8, Oficial Administrativo.. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 05/2020, pela Resoluçto CD/FNDE 
n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), 
pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: • Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res- 
guardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pe-
las partes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar a sua efetivação, por carta, conso-
ante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifi-
cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; c) por quaisquer dos motivos previstos em 
lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o crono-
grama apresentado (Cláusula Quarta) no período de 06 (seis) meses, contados da assinatura do 
contrato. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na le-
gislação pertinente, as seguintes: 
§ 1°) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo  Ds  esclareci-
mentos necessários a sua perfeita utilização; 
§ 2°) Proceder à entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de trans-
porte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, com as especificações detalha-
das ou documento equivalente, para conferência: 
§ 3°) Mantel-, durante a execução do Contrato. todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
§ 4°) A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for neces-
sário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de mo-
do que permita sua perfeita identificação quanto á qualidade e procedência. 
§ 5°) A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as 
especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante. 
§ 6°) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 48 
(quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substitui -  o objeto no 
prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do ccntrato; 
§ 7°) Responder por todos os ônus referentes á entrega do objeto ora contratado, desd os salários 
do pessoal. como também os encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, que ve-
nham a incidir sobre o presente Contrato: 
§ 8°) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvid J nos produ-
tos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar á 
CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização: 
§ 9°) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, tercei-
ros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, 
de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
§ 10°) Responsabilizar-se: 
a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes. e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danifica-
ção do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso 
fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de Rece-
bimento Definitivo do Objeto” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros, 
b) Pelo pagamento de seguros. impostos, taxas e servigos, encargos sociais e trabalhistas. e 
quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, rec istros, publi-
cações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: DA INFORMAÇÃO AO MDA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos Darticipantes 
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimen-
tícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura 
do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR) 

0 CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprova-
ção. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE) 

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Noteis Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando a disposição para comprovação. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res-
guardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

24.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
24.1.1. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da Contratada, 
ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-
ção à Contratante; 
24.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade da Contratante; 
24.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivo; normativos 
aplicáveis. 
24.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
24.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará a Contratada para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, 
o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
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24.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante  sera  cobrado judicialmente. 
24.6. Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de al-
guma das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a ma-
téria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
24.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
24.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contratante; 
24.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
24.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
24.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
24.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 
24.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
24.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
24.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 24.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DAS PENALIDADES 

25.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
25.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obri-
gações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados pú-
blicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligência administrativa; 
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II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no pra-
zo de até 60 (sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso inj Jstificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 

I
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-
multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 
0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agen-
te público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou  ern  razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da 

4) Lei n° 8.666/93. 
25.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
25.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
25.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da cata do rece-
bimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e 
os créditos retidos. 
25.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
25.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
25.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a sere apurados; 
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25.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultu-
ra e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
25.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do C:ontrato; 
25.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
25.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
25.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
25.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93) 

26.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93 
26.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua 
assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

• 27.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes pi-Micas:  
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pi-Mica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, À pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou ,afetar a exe-
cução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialnente a apu-
ração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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27.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 3e, em qual-
quer momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução do Contrato. 
27.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos Os documen-
tos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 
É competente o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho/PR, de de 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Contratante 

Contratada 
Elisángela Rodrigues 
Gestora do Contrato 

Nani  Caroline  Leria da Silva 
Nutricionista Responsável do setor de Merenda Escolar 
CRN-8 9214 
Fiscal do Contrato 

Roseli Scolari Lorenzi 
Fiscal Substituta 

Testemunhas:1°: 2°: 
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

1 — Os pagamentos objeto desta licitação serão processados da seguinte forma: 

Haverá pagamentos apenas nos dias 15 de cada mês; 
Quando as datas acima caírem em feriados ou finais de semana, os pagamentos ficam au- 
tomaticamente transferidos para o primeiro dia  OW  subsequente. 

Cronograma de entrega de notas fiscais e de pagamentos é o seguinte: 

MÊS/ANO 
DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL NA  SEC.  

MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
DATA PAGAMENTO 

Maio/2020 Até o dia 25 15/06/2020 
Junho/2020 Até o dia 25 15/07/2020 
Julho/2020 Até o dia 25 15/08/2020 

Agosto/2020 Até o dia 25 15/09/2020 
Setembro/2020 Até o dia 25 15/10/2020 
Outubro/2020 Até o dia 25 15/1 /2020 
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ANEXO VIII 

Locais de Entrega 

1- Os produtos não perecíveis deverão ser entregues no Depósito da Prefeitura. 

2- Os produtos perecíveis, destinados As Escolas do perímetro urbano do município, 
deverão ser entregues nas mesmas, conforme cronograma da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

3- Os produtos perecíveis, destinados As Escolas dos Núcleos do Interior do Município, 
deverão ser entregues no depósito da Prefeitura, conforme cronog rama da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

6$ 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES  

DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede a 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo • Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF scb n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, 
em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Munici Di0. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
6rgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitat6rios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa ca-
racterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante 10  13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firn-  ado  no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório  SOD  a modalida-
de Chamamento Público n°_/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes, de Órgão ou • entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  90  da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações 
no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s, vedação(es) 
prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, respon-
sável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  90, inciso Ill, da Lei n° 
8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avo/Avo Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/T o(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do C6n- 
juge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas- 
tio/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

irmão (5) 

3° Avô (6) do (a) Padas- 
tro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobri iho (a)frio 
(a) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ/OPF n.° 
, sediada/residente , por intermédio de seu re- 

presentante legal, abaixo assinado, e para fins de habilitação na Chamada Pública n.° 05/2020, DECLARA 
expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em curnprimento ao 
que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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Missoimmim 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 05/2020 

O Município de Chopinzinho. estado do  Parana  inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Pro-
cópio Kurpel. n° 3.811, torna público que fará realizar das 08h30min do dia 30/04/2020, As 
08h30min. até 25/05/2020 As 10h0Omin. CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de 
fornecedores de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Feimiliar Rural 
para Alimentação Escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar PNAE. Prazo de fornecimento: 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura de Cho-
pinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através do telefone (46) 
3242 — 8614. 
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SOMULA DE REOUERRIENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO  
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MUNICIPIO  OF.  PATO BRANCO 
Extrato Contrato n" 50/2020/GP. Tomada  dc  Preços n" 03/2020, 
Processo n° 222020. PARTES: Municipio de Pato Branco e 

CIVILAR CONSTRUÇÕES EIREL1 - ME. OBJETO: a reforma do 

banheiro masculino da Escola Municipal Bairro Planalto CAIC. 
com  45.00 ne, localizados no Município  dc  Pato Branco - PR. em 
atendimento as necessidades das Secretarias Municipais de 
E:ducacio c Cultura e de Engenharia e Obras. VALOR: RS 
38.409.32. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias. PAGAMENTO: será 
efetuado conforme CronograMa Elsico/Einanceiro aprovado. 
DOTAÇÃO: 07.02 Secretaria Municipal  dc  Educaçáo e Cultura - 
Departamento Administrativo. 123610039.1.041000 Construir, 
Reformar, Ampliar e Gerenciar Unidades Escolares. 
4.4.90.51.01.05.00 Obras e Instalações - Escolas/Colégios. Despesa 
n." 1388. Desdobramento n." 6631. GESTORA: Secretária 
Municipal de Educaçáo e Cultura. I leloi Aparecida de  Carl),  
matricula 11035-3. Augustinho Zucchi - Prefeito. Camila Regina 
Cattuci - Representante 1-egal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico  rumen)  19/2020. 
Processo 0 48/2020. OBJETO: implantação de  registry dc  preços para 
contratação de empresa apecializada na execução do sondagens sk rolo,. 
percussão pelo naltdcl0 SPT (Standart  Penetration Tat)  e sondagem rotativa 
em diversos  !maid  do Municipio, atendendo as naessidades da Secretaria 
Municipal  dc  Engenharia e Obras (SE(S). VIGÊNCIA: 12  macs.  PRAZO E 
LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos. objeto da licitação, será  
feint  de acordo com a necessidade, e  sera  formalizada atrevas Nota  dc 
&moth°,  nas quantidades nela determinadas. A contratada  tern  um prazo de 
até 10 dias, após o recebimento da Nota de Einpenho. para cfctuar a entrega 
dos produtos solicitados. no local informado pela eOnlratallte. CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO: A solicitação dos serviços  sera  form:Aim&  anuses  da  
Not.  de Empenho. emilida pelo  Monona, arroyos  da Secretaria Municipal 
de Engenharia o Obras SEO. Após o recebimento da Nota de Empenho e  
Onion dc  Scraço. a emprem contratada  tea urn  VA.  dc  10 dias para iniciar 
o serviço. O prazo da execução dos serviços deverS ser no periodo entre 7 
dias o no máximo 30 dias.  DOT.  ORÇ.: Divcrsas conforme atas. GESTOR: 
Scorer/trio Municipal de Engenharia e Meas. Am do Registro de Prego 
171/2020. Panes: Municipio de  Palo  Branco e  Manna]  Gustavo Gomes dos 
Santos • ME  coin  o valor unal de RS 73.094.80.  Palo  Branco. 27  dc  abril de 
2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGAO N.° 19/2020 OBJETO, 
inmlaritagio da registro do preços  pan  contratação de ompresa esperializada na 
execução do sondagens de solos a percussão polo mOodo SPT  (Mandan 
Penetration Test)  e sondagem rotativa cm diversos locais do Municipio, 
atendendo as necessidades da  Secretariat  Municipal de Engenharia e Obras, pare 
O empresa: MANOEL GUSTAVO GOMES DOS SANTOS - ME, CNPJ 
02.901.251,0001-72, como valor total  dc  RS 73.094.80. Pato Branco. 27 de  .bat  
de 2020. Augustinho Zuahi'PREFEITO. 

MAO  COLOQUE SUA FAMÍLIA EM RISCO, 

ELIMINE O MOSQUITO DA SUA CASA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRENCIA N.  03/2020 
O iodo Honório  Sops  toma público  qua fare  realizar. As 09:00 hOras 
do de junbo do ano de 2020 na Sala de licitações, Rua Elpidio dos 
Santos. n° 541 em llonlório Scrpa - Pr.  Parana  Brasil, CONCORRENCIA, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor (teço, a preços fixos c 
sem reajuste, da(s)  squinter")  obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e  

unidade de medida 
Pram  de 
execução 

Pcrimctro Urbano 
Pavimentação 

 
Pavimentação em 

CBUO 
m' 150 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital c  sea  respectivos modelos, 
adendos e artexos,  nodal Mr  examinada 110 endereço acima indicado, no 
horarin comercial, ou solicitada alrava do e-mail  
licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. Informaçães adicionais. dúvidas c 
pedidos de esclarecimento deverao ser encaminhados i Comissão de Licitação 
no endereço ou  e-mail  acima mencionados - Telefone (46)32451130. 

Honório  Sam  28 de abril de 2020. 

Elisangcla Macapan 
Presidente da  CPL  

AVISO 13e ClIAMADA POI3L/CA Ir 054020 

0 Muncaao  ao  CTosInsoho.  estado  as 700404/ 01040,0 00 coaasao widow 44 00412 
32120.4050000,000 Faaanda sob o n' 78.993.414/0301.3. can solo  na  Rua Mood Cracow.* 
Orland. n• 3.811, ton. NM. qua  .ara  raeSzar dos 0443010n do  dia  3004/2020. 0.1130nd, aló 
20213003000 1011001an. CHadiADA POBUC.A. pars Ins de tredarstiernanto 40127,00060w de 
Unarm Alrnanlkica  da  Aaticolla-a Farrdiar o cla Ernpraend•dor Foodlar Rural  para  Aknentacio 
Dods, desanado  ao  acendnionto  ao  PreVarne Nona* d• alimentaolo Eiacolar PNAE. Orao Oa 
40014050272 04 (sols) mesas.  contados da  laminators 400100.10. 

Intoonacto• oarroVontentare• wage o sod coaelao  ser  cendas  na  Prefadom de 
0,0541200.0 0154140 do Lloasobas • Contreras. oa anSwarso wpm:dodo. co sands do *Wore lad) 
3262 -2114. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N0  032020. OBJETO: refomm do 
banhciro masculino da Escola Municipal  Balm)  Planalto • CAIC.  corn  45,00 mr, 
localizados no Município do  Palo  Branco - PR. em atendimento 46 ncossidades 
das Secretarias Municipais de F.ducgio e Cuhum e de Engenharia e Obras, para 
a emprem: CIVTLAR CONSTRUÇÕES EIRELL CNPJ n° 28.414.774/0001-88, 
como valor global cic 38.409,32. Pato Branco. 24  dc  abril  dc  2020. Auguatinho 
Zucelti - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 05/2020 

O Município de Chopinzinho, estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurldica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua 
Miguel Procdpio Kurpel, n° 3.811, toma público que fará realizar das 08h30min do dia 
30/04/2020, As 08h30min, até 25/05/2020 as 10h0Omin, CHAMADA PUBLICA, para fins 
de credenciamento de fornecedores de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar, destinado ao atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de fornecimento: 06 (seis) 
meses, contados da assinatura do contrato. 
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitaçées e Contratos, no endereço supracitado, ou através do 
telefone (46) 3242 — 8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/04/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 
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PATRIK MA GARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:E2D3555E 

SECRETARIA GOVERNO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

011/2020 

Dispensa de Licitação n°011/2020 
Processo Administrativo n°030/2020 

Objeto: Aquisição de emergencial de Hipoclorito de  Sikh()  12% para 
higienização e desinfecção dos veículos que estiverem entrando no 
Município, para uso na prevenção e combate a pandemia COVID 19. 
Pelo presente TERMO DE RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, Parecer Jurídico, bem como o Processo Administrativo de 
Dispensa elaborado pela Comissão de Licitação, designada pelo 
Decreto n° 001/2020, e do reconhecimento da presença dos requisitos 
exigidos pelo  art.  24, Lei 13.979/2020 RATIFICO a referida dispensa 
bem como encaminho o presente processo para o Departamento 
competente para as devidas providências quanto  it  aquisição do objeto 
em epigrafe.  

OM  Azul/PR, 28 de abril de 2020. 

PATRIK MA GARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificadon2D536282 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO - PROCESSO 040/2020 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 00.136.858/0001-88 Telefone: Nr.: 21/2020 

Endereço: 
RUA AFONSO 
ANCHIETA 

PENA, 1902 - 
(46) 3313-3550  Process*  Adm.: 40/2020 

CEP: 85501-530- Pato Branco Data do 
Processo: 27/04/2020 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
ilFOCESSO LICITATÓRIO 

0(a) presidente Altair Jose Gasparetto, no uso das atribuições que lhe 
sio conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Ni. Processo: 40/2020 
b) Nr. Licitação: 21/2020 - DL 
c) Modalidade: Dispense de  Behar*  
d) Data de Homologação: 28/04/2020 

e) Objeto do Licitação: Aquisição emergencial de Temiametro Infravermelho Digital  sera  contato 
para os municípios consorciados tendo em vista a pandemia por COVID-19. 

0 Item Quantidade 
e Resumo de Ite 

I. . dou Quantidade Vencedores: VI. Unitirio Total 
Itens 

INEZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 
I - Termômetro infravermelho digitai 

UND 20,000 sem contato 739,9000 RS 
14.798,00 

Total geral: 

02- Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

Descrição da Despe.i Dotação 

Atendimento aos Municípios Consorciadosl 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.0 

Pato Branco/PR,28 de Abril de 2020  

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:9A3D5316 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 021/2020 

Fundamentado no  art.  24, IV da Lei de Licitações 8.666/93, 
RATIFICO o Processo de Dispensa de Licilação n° 021/2020, 
visando a Aquisição emergencial de Termômetro Infravermelho 
Digital sem contato para os municípios consorcia  Jos  tendo em vista a 
pandemia por  COVED-19, conforme segue: 
Valor Global: 14.798,00 
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.00 — Fonte 076. 
Data: 28/04/2020 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador: I CC68575 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CHAMAMENTO PUBLICO 05-2020 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 05/2020 
O Município de Chopinzinho, estado do  Parana, :merit°  no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
76.995414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procõpio Kurpel, n° 
3.811, torna público que  fare  realizar das 08h30min do dia 
30/04/2020, às 08h30min, ate 25/05/2020 is 10h0Omin, CHAMADA 
PÚBLICA, para fins de credenciamento de fornecedores de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de 
fornecimento: 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. 
Informações complementares sobre o edital poderio ser obtidas na 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no 
endereço supracitado, ou através do telefone (46) :;242 —8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon6BCBA650 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 238/2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO. Estado do  Parana,  
no uso de suas atribuições que lhe  goo  conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

II -Nomeara SenhoraMarli de Fátima Machado, portadora do RG n° 
7.075.297-2, para ocupar o cargo em comissão de Gestora do Centro 
de Convivencia Rio Verde, vinculada a Secretaria Municipal de 
Assistencia Social, a partir de 04 de maio de 2020. 

De-se publicidade, 

Paço Municipal de Colombo, Em 27de abril de 2020. 

IZARETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:BEFDF6AF 

www.diariorramicipal.com.br, amp 44 
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PREFEITURA MUNICÍPIO SECRETARIAS SERVIÇOS  ONLINE NOTÍCIAS SERVIDOR 

Você está em> 

Noticias 

• 
Está aberto chamamento público de itens da 
agricultura familiar 
06/05/2020 

Uma pessoa curtiu isso. Cadastre-se para ver do que 
Curtir Compartilhar seus amigos gostam. 

Frutas e saladas fresquinhas, pães caseiros, feijão direto do produtor. Itens que compõem 

uma alimentação rica e balanceada e que fazem parte do dia a dia das mais de 2000 crianças 

que frequentam a rede municipal de ensino de Chopinzinho. E, para que isso continue, esta 

aberto Chamamento Público para aquisição da agricultura familiar, até o dia 25 de maio. 

São mais de 40 itens. Como o chamamento ocorre a cada 6 meses, além dos 

convencionais, são colocados produtos sazonais, neste caso, alimentos como o milho verde e 

a tangerina. A novidade para 2020 é a inclusão do filé de tilápia. Em um primeiro momento 



243  
será feito teste nas escolas para verificar a aceitação das crianças e, se aprovado, ser 

implernentado com mais frequência. 

"A diferença do produto da agricultura é que é um produto que tem mais qualidade, 

sabemos de todo o plantio e cuidado que se tem, especialmente quanto ao uso de 

agrot6xicos, e também porque deixamos a merenda mais próxima da cultura. Cada Município 

tem sua realidade e a gente traz isso para dentro da alimentação escolar. A qualidade é muito 

amior do que o produto industrializado", reforça a nutricionista Nani  Caroline  da Silva, que é 

respor sável pela alimentação escolar. Ela destaca que, deste modo, se garante a qualidade da 

merenda escolar e a continuidade das atividades da agricultura familiar. No total, são mais de 

R$ 297 mil investidos na compra da agricultura familiar. 

Podem participar todos os agricultores interessados e que tenham a  DAP  - Declaração de 

Aptidão ao Pronaf física ativa, ou, Associações que tenham a  DAP  jurídica regulamentada. 0 

grande beneficio para o agricultor ao participar do chamamento é a garantia de uma renda 

fixa no período, que faz a diferença no cotidiano e incentiva a permanência no campo. 0 

Edital completo com todas as informações está no  Site  da Prefeitura, na aba 

licitações: http://www.chopinzinho.prgov.br/portal/licitacoes2.plip?id=8&status=1   

Saiba mais sobre o trabalho da Administração Municipal de Chopinzinho: • 
https://www.facebook.com/municipiodechopinzinho/  

Assistência Social 

PREFEITURA MONTA ESTRUTURA 
PARA AJUDAR POPULAÇÃO NO 
CADASTRO DO AUXÍLIO 
EMERGENCIAL 

AcIministracAc 

SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS TEM A OPÇÃO DE 
PRORROGAÇÃO EM 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS 

Fato ou Falso 

POST  DESTACA QUE 
CHOPINZINHO RECEBEU MAIS DE 
2 MILHÕES PARA COMBATE AO 
COVID-19 É FALSO 

•  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n9  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

o 

o  

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2020. 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a 
Habilitação e Projetos de Venda, em atendimeito ao Edital 
de Chamamento Público n° 05/2020. 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, as dez horas, em sessão 
pública, sob a presidência da Senhora Josiane Moschen e membros os Senhores Roberto 
Alencar Przendziuk e Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações  
(CPL)  designada pelo Decreto n° 536/2019, para proceder ao recebimento do; envelopes, 
contendo a Habilitação e Projetos de Venda entregues pelos proponentes interessados no 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, 
para Atender ao Programa PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para as 
Escolas Municipais, Creches Municipais e Demais Programas Sociais de acordo com o 
Chamamento Público n° 05/2020. Aberta a sessão pela Senhora Presidente, apresentou-se 
como proponente o Grupo Formal Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR  — 
CNPJ n° 78.684.966/0001-82, salienta-se que o Grupo Formal, protocolou os envelopes junto a  
CPL  anteriormente a sessão de abertura dos mesmos e não se fez presente na Sessão de 
Abertura. No horário previsto no Edital, a senhora Presidente declarou encerrado o prazo de 
entrega de qualquer envelope, nos termos do Edital. Em ato continuo, procedeu-se a abertura 
dos envelopes contendo a documentação de habilitação e projeto de venda pela Comissão 
Permanente de Licitações que examinou os documentos apresentados pelo proponente 
participante. Da analise da documentação, chegou-se a conclusão que o Grupo Formal 
Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho —  AMR  encontra-se devidamente habilitada e 
apta ao fornecimento dos Gêneros alimentícios da agricultura familiar conforme proposta 
apresentada para os itens n°: 1 - Abobrinha verde, 2 — AceIga, 3 - Alface crespa ou lisa, 4 - 
Alface tipo americana, 5 - Almeirão tipo pão de açúcar, 6- Banana do tipo caturra, 7 - Batata 
doce, 8 — Beterraba, 9 - Bolacha caseira, 10 -Brócolis, 11 - Canjica de milho amarela, 12 - 
Carne de frango do tipo caipira, 13 - Cenoura, 14 —Chicória, 15 - Chuchu, 16 - Couve flor, 17 - 
Couve folha, 18 - Cuca caseira, 19 - Doce de fruta, 20 - Farinha de milho tipo biju, 21 - Feijão 
preto comum, 22 - Fubá de milho, 23 - Laranja, 24 - Leite de vaca liquido, 25 - Macarrão 
caseiro, 26 - Mandioca, do tipo branca ou amarela, 27 - Milho verde, 28 - Molho de tomate, 29 - 
Morango congelado, 30 - Pão caseiro 25% integral, 31 -  Pao  caseiro, 32 - Peixe tipo tilápia, 33 - 
Polpa de fruta, 34 - Ponkan, tangerina ou mexerica, 35 - Quirera de milho amarelo, 36 - Repolho 
verde, 37 - Tempero verde, 38 - Tomate, 39 - Trigo em grão, 40 - Vagem, de primeira qualidade, 
do Edital de Chamada Pública n° 005/2020. Prosseguindo, a Comissão abriu os ervelopes com 
o projeto de venda e os classificou conforme o Artigo 25 da Resolução FNDE n° 04/2015 e o 
Edital de Chamada Pública n° 005/2020, sendo a classificação de acordo com o Resultado do 
Chamamento Público 005/2020, em anexo. Nada mais havendo, a sessão de recebimento dos 
envelopes deu-se por encerrada e eu, secretária, Giliane Teles Forlin, lavrei a presente ata que 

pvy 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n9  3.811 - Telefax (46) 3242-E600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2 5 3  

lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitações. 

Josiane Moschen — Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
Roberto Alencar Przendziuk — Membro da Comissão Permanente de Licitações 
Neide Marinez Caldato — Membro da Comissão Permanente de Licitações 
Giliane Teles Forlin - Secretária 



`‘.) 
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Município de Chopinzinhd 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2020: AQUISIÇÃO DE  GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS  E DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS.  

Em virtude da existência do Chamamento Público N° 05/2020, o qual encerrou o prazo 
para credenciamento e apresentação de documentos em 25/05/2020, a Comissão Permanente de 
Licitações, classificou os projetos de venda conforme o Artigo 25 da Resolução FNDE n'' 04/2015 e o 
Edital de Chamada Pública n° 05/2020 e comunica que foi credenciada e está apta ao fornecimento 

Ai, dos itens n°: 1 - Abobrinha verde, 2 — Acelga, 3 - Alface crespa ou lisa, 4 - Alface tipo americana, 5 - 
‘1,  Almeirão tipo pão de açúcar, 6- Banana do tipo caturra, 7 - Batata doce, 8 — Beterraba, 9 - Bolacha 

caseira, 10 -Brócolis, 11 - Canjica de milho amarela, 12 - Carne de frango do tipo caipira, 13 - 
Cenoura, 14 —Chicória, 15 - Chuchu, 16 - Couve flor, 17 - Couve folha, 18 - Cuca caseira, 19 - Doce 
de fruta, 20 - Farinha de milho tipo biju, 21 - Feijão preto comum, 22 - Fubá de milho, 23 - Laranja, 24 
- Leite de vaca liquido, 25 - Macarrão caseiro, 26 - Mandioca, do tipo branca ou amarela, 27 - Milho 
verde, 28 - Molho de tomate, 29 - Morango congelado, 30 - Pão caseiro 25% integ  'al,  31 - Pão 
caseiro, 32 - Peixe tipo tilapia, 33 - Polpa de fruta, 34 - Ponkan, tangerina ou mexerica, 35 - Quirera de 
milho amarelo, 36 - Repolho verde, 37 - Tempero verde, 38 - Tomate, 39 - Trigo em grão, 40 - Vagem, 
de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo, do Edital de 
Chamada Pública n° 05/2020, o seguinte fornecedor: 

FORNECEDOR  CNN  

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO -  AMR  76.684.966/D001-82 

• Chopinzinho, PR, 25 de maio de 2020. 

Josian 
Presidente da Comissa  

schen 
ermanente de Licitações 

1 
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AVISO DE IICITAÇAO 
CONVITE N 04/2020 

A Câmara Municipal de Palmas. Estado do  Parana,  através da 
Comissão Permanente do Licitação. designada pela Portaria n°  
15/2020, de  lode  Janeiro de 2020. com  devida autorizaçaio expedida 
pelo Senhor Presidente da  Camara  Municipal e de conforrnidade com 
a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de j  _mho  de 1993, suas alterações e 
demais legislações aplicaveis. orna pública a realização de 
Licitagão, no dia 08/06/2020 es 09030000in. nas depondências 42  

Camara  Municipal de Palmas,  situ  ada na Avenida Clevelandia, n'. 
591. na modalidade CONVITE, objetivando a Contratação de 
Empresa jornalistica para presta;ão de serviços de publicações 
de atos legais ode interesse da Câmara Municipal de Palmas PR, 
a serem veiculadas em jornal rIlarlo de grande circulação no 
Estado e tambem, se houver. em jornal de circulação no 
Municipio ou no região onde siirá realizada a obra, conforme 
previsto no artigo 21, Inciso Ill da Lei 8.666/93, nas condições 
fixadas neste Edital e anexo, sendo a presente L,Citaçalo do tipo 
Unitárso. 

Marcos Antonio ife Silva Gomes 
PRESIC ENTE 

Ati 11 Palmas 

ITEM 9 49800. 
VENCEDOR 

ITEM 10 498.00 - 
VENCEDOR 

I TE 1.  498,00 - 
VENCEDGR  

TEU 12 Declinou 24.90. 
VENCEDOR 

ITEM 13 - 
VENCEDOR 

ITEM 14 3S900 • 
VENCEDOR 

LOTE 2 
ITEM I 109.00. 

VENCEDOR  
ITEMS 79.00 - 

VENCEDOR 
ITEM 3 13900 - 

VENCEDOR 
ITEM 4 146 00 - 

VENCEDOR  
ITEMS 69.00 - 

VENCEDOR  
ITEMS 143 CO - 

VENCEDOR 
ITEM 7 30,00 - 

VENCEDOR  
ITEMS 4300 - 

VENCEDOR  
ITEMS 29.00 - 

VENCEDOR 
ITEM 10 48.00 -  

VENCEDOR 
ITEM 1,  46 00 . 

VENCEDOR  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2020: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS. 

Em virtude da existência do Chamamento Público N°05/2020, o qual encerrou o prazo para 
credenciamento e apresentação de documentos em 25/05/2020, a Comissão Permanente 
de Licitações, classificou os projetos de venda conforme o Artigo 25 da Resolução FNDE 
n° 04/2015 e o Edital de Chamada Pública n°05/2020 e comunica que foi credenciada e 
esta apta ao fornecimento dos itens n°: 1—Abobrinha verde, 2 — Acelga, 3—Alface crespa 
ou lisa, 4—Alface tipo americana, 5—Almeirão tipo pão de açúcar, 6- Banana do tipo caturra, 
7—Batata doce, 8 — Beterraba, 9—Bolacha caseira, 10 -Brócolis, 11—Canjica de milho 
amarela, 12—Came  de frango do tipo caipira, 13—Cenoura, 14—Chicória, 15—Chuchu, 16—
Couve flor, 17—Couve folha, 18—Cuca caseira, 19—Doce de fruta, 20—Farinha de milho tipo 
biju, 21—Feijão preto comum, 22—Fubá de milho, 23—Laranja, 24—Leite de vaca liquido, 
25—Macarrão caseiro, 26—Mandioca, do tipo branca ou amarela, 27—Milho verde, 28—
Molho de tomate, 29—Morango congelado, 30—Pão caseiro 25% integral, 31—Pão caseiro, 
32—Peixe tipo tilápia, 33—Polpa de fruta, 34—Ponkan, tangerina ou mexerica, 35—Quirera 
de milho amarelo, 36—Repolho verde, 37—Tempero verde, 38—Tomate, 39—Trigo em grão, 
40—Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para 
o consumo, do Edital de Chamada Pública n° 05/2020, o seguinte fornecedor: 

FORNECEDOR CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO-AMR 76.684.966/0001.82 

Chopinzinho, PR, 25 de maio de 2020. 
Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 26/05/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o codigo identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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 to Branco/PR, 25 de maio de 2020. 

ARCOS  JOSE BRA  NDOLI DE LIMA 
Coordenador de Licitação e Contratos 

FORNECEDOR CNPJ 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO -  
AMR  76.684.966/000142 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 47/2020 -  
ID  N°4720 
PROCESSO LICITATÓRIO N°23/2020 
PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: RUBENS  GROTTO  E CIA LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 0 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADO AO 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CENTENÁRIO DO SUL 
VALOR GLOBAL: R.$ 693.905,00 (Seiscentos e Noventa e Três 
Mil, Novecentos e Cinco Reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência  sera  de até 12 (doze) meses. 
contados da data de assinatura da ata de registro de preços. 
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2020. 

Publicado por: 
Danilo ICaina Garcia da Silveira 

Código Identificador:7DA264B2 

ESTADO DO PARANÁ 

ip PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZIN  HO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO N.° 10/2020 

A Comissão Especial de Licitação, da entidade CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAUDE, no exercício das atribuições que 
lhe confere o Ato de Consórcio n° 006 de 13/01/2020, toma público, 
para conhecimento dos interessados, que  Tani  realizar no dia 
09/06/2020, is 09:00 horas, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, a abertura da sessão pública 
conforme especificado no Edital de Licitação N° 010/2020 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informa-se que a integra do Edital encontra-se disponível no 
endereço: www.conims.com.br  
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
MEDICOS,  CADEIRAS DE RODAS PARA OBESOS, 
ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS HOSPITALARES, conforme 
termo de convênio n° 869.127/2018 — Ministério da Saúde; e ainda de 
acordo com especificações e quantitativos descritos no Anexo I - 
Termo de Referencia. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:482B27D0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CHAMAMENTO 4-2020 - CREDENCIAMENTO 

ASSOCIAÇÕES REPASSE DE MÁQUINAS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°4/2020  
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que encontra-se 
aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 4/2020. 
OBJETO: INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE 
ASSOCIAÇÕES PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTERESSADOS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE 
FORNECIMENTO E REPASSE DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS. Prazo de Inscrição: 30 (trinta) dias 
após a publicação deste instrumento. Informações: Fone (46) 3242-
2503. A integra do Edital encontra-se no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO I° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO 392-2019 - CONSTRUTORA BBAGATO EIRELI - 
EPP 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Apostilamento ao Contrato n° 
392/2019. Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: 
Construtora Bragato Eireli -  Epp.  CNPJ: 02.394.264/0001-00. Objeto: 
Alteração de Fiscal e Fiscal  Substitute  do Contrico, passando a ser os 
senhores: Fiscal da Obra - Ronaldo Miotto Martins e Fiscal Substituta 
- Ana Kelle Malagutti. Origem: Tomada de Preços  if  8/2019. 
Fundamento Legal  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 
7487/2015/TCU. Data da assinatura: 21/05/2020. Assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, Prefeito do Município de Chopinzinho, Ronaldo 
Miotto Martins Novo Fiscal do Contrato e Ana Kelle Malagutti - 
Nova Fiscal Substituta do Contrato. 

Publicado por: 
Robertc Alencar Przendziuk 

Código Iden1ificador:D65D9047 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESULTADO DO CHAMAMENTO PUBLICO 05-2020 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2020:  
AOUISICÃO DE GÊNEROS ALI WENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, PARA ATENDER AO PROGRAMA PNIAE (PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTACÃO ESCOLAR). PARA AS  
ESCOLAS MUNICIPAIS. CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS.  
Em virtude da existência do Chamamento PúblicoN' 05/2020, o qual 
encerrou o prazo para credenciamento e apresentação de documentos 
em 25/05/2020, a Comissão Permanente de Licitações, classificou os 
projetos de venda conforme o Artigo 25 da Resolução FNDE 
04/2015 e o Edital de Chamada Pública n°05/202') e comunica que foi 
credenciada e está apta ao fornecimento dos iter s n*: 1 - Abobrinha 
verde, 2— Acelga, 3 - Alface crespa ou lisa, 4 - Alface tipo americana, 
5 - Almeirão tipo pão de açúcar, 6- Banana do tipo caturra, 7 - Batata 
doce, 8— Beterraba, 9 - Bolacha caseira, 10 -Brócolis, 11 - Canjica de 
milho amarela, 12 -  Came  de frango do tipo caipira, 13 - Cenoura, 14 
—Chicória, 15 - Chuchu, 16 - Couve flor, 17 - Couve folha, 18 - Cuca 
caseira, 19 - Doce de fruta, 20- Farinha de milho tipo biju, 21 - Feijão 
preto comum, 22 - Fubá de milho, 23 - Laranja, 24 - Leite de vaca 
liquido, 25 - Macarrão caseiro, 26 - Mandioca, do tipo branca ou 
amarela, 27 - Milho verde, 28 - Molho de tomate, 29 - Morango 
congelado, 30 - Pão caseiro 25% integral, 31 -  Pao  caseiro, 32 - Peixe 
tipo tilápia, 33 - Polpa de fruta, 34 - Ponlcan, tangerina ou mexerica, 
35 - Quirera de milho amarelo, 36 - Repolho Nerde, 37 - Tempero 
verde, 38 - Tomate, 39 - Trigo em  grab,  40 - Vagem, de primeira 
qualidade, frescas e sis, no ponto de maturação adequado para o 
consumo, do Edital de Chamada Pública n* 05/2020, o seguinte 
fornecedor: 

Chopinzinho, PR, 25 de maio de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 
Robertc Alencar Przendziuk 

Código Idenlificador:6409FD6A 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RESOLUÇÃO N° 002/2020/SEMED 

www.diariomunicipal.com.br/amp  43 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Inserir do: "doc_000021.pdf"
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118
	Page 119
	Page 120
	Page 121
	Page 122
	Page 123
	Page 124
	Page 125
	Page 126
	Page 127
	Page 128
	Page 129
	Page 130
	Page 131
	Page 132
	Page 133
	Page 134
	Page 135
	Page 136
	Page 137
	Page 138
	Page 139
	Page 140
	Page 141
	Page 142
	Page 143
	Page 144
	Page 145
	Page 146
	Page 147
	Page 148
	Page 149
	Page 150
	Page 151
	Page 152
	Page 153
	Page 154
	Page 155
	Page 156
	Page 157
	Page 158
	Page 159
	Page 160
	Page 161
	Page 162
	Page 163
	Page 164
	Page 165
	Page 166
	Page 167
	Page 168
	Page 169
	Page 170
	Page 171
	Page 172
	Page 173
	Page 174
	Page 175
	Page 176
	Page 177
	Page 178
	Page 179
	Page 180
	Page 181
	Page 182
	Page 183
	Page 184
	Page 185
	Page 186
	Page 187
	Page 188
	Page 189
	Page 190
	Page 191
	Page 192
	Page 193
	Page 194
	Page 195
	Page 196
	Page 197
	Page 198
	Page 199
	Page 200
	Page 201
	Page 202
	Page 203
	Page 204
	Page 205
	Page 206
	Page 207
	Page 208
	Page 209
	Page 210
	Page 211
	Page 212
	Page 213
	Page 214
	Page 215
	Page 216
	Page 217
	Page 218
	Page 219
	Page 220
	Page 221
	Page 222
	Page 223
	Page 224
	Page 225
	Page 226
	Page 227
	Page 228
	Page 229
	Page 230
	Page 231
	Page 232
	Page 233
	Page 234
	Page 235
	Page 236
	Page 237
	Page 238
	Page 239
	Page 240
	Page 241
	Page 242
	Page 243
	Page 244
	Page 245
	Page 246
	Page 247
	Page 248
	Page 249
	Page 250
	Page 251
	Page 252
	Page 253


